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:.ESOMEPRAZOL SODICO 

44.50 45.05 

34.92 35.35 

532412030004006 ESOMEPRAZOL SODICO  
(SUN  HMIAACEUTICA 00 BRASIL LIDA) 

40 MG PO L1OF  SOL  !NJ CT  FAVO  TRANS 36.49 41.47 43.96 44.23 

28.63 32.54 34.50 34.71 

538020090031307 ESOMEPRAZOL SODICO 
(ACCORD  FARMACÊUTICA  LTDA) 

9.56 10.86 11.52 11.59 11.66 11.80 

7.50 8.52 9.04 9.10 9.15 9.26 

40 MG PO LIOF  SOL  (NJ IV CT FA VD TRANS 

504623090093604 EZHYUM 
(ERAINFARMA INDÚSTRIA OUIMICA E FARMACÊUTICA  SA)  

40 MG PO LIOF !NJ CT X 10 FA VD TRANS 546.63 621.17 658.59 662.58 666.62 674.85 

428.94 487.43 516.80 519.93 523.10 529.55 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 as 12h00m1n, atualizada em 08/08/2024 as 16h30m1n. 

PREÇOS  MAXIMA  DE MEDICAMENTOS POR PRINA'10 ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

697.86 70223 706.64 711.11 720.23 

547.61 551.04 554.50 558.01 565.16 

45.33 45.61 45.90 46.19 46.78 

35.57 35.79 36.02 36.25 36.71 

11.88 11.95 12.03 12.10 12.26 

9.32 9.38 9.44 9.49 9.62 

679.04 683.29 687.59 691.94 700.81 

532.84 536.18 539.55 542.97 549.93 

39.17 39.41 39.66 39.91 40.42 

30.74 30.92 31.12 31.32 31.72 

278.15 280.16 28220 284.27 299.51 

218.27 219.84 221.44 223.07 226.39 

417.18 420.20 42326 426.37 432.73 

327.36 329.73 332.13 334.57 339.56 

114916.13 115747.93 116591.86 117448.26 119199.39 

90174.69 90827.40 91489.63 92161.65 93535.76 

75.54 76.01 76.49 76.97 77.96 

59.28 59.64 60.02 60.40 61.17 

22.01 22.15 22.29 22.43 22.72 

17.27 17.38 17.49 17.60 17.83 

34.62 34.84 35.06 35.28 35.73 

27.17 27.34 27.51 27.68 28.04 

21.80 21.94 22.08 22.22 22.50 

17.11 17.22 17.33 17.44 17.66 

569920020000307 ESOMEPRAZOL SÓD)CO 
(CAMBER FARMACEL(I1CA LTDA) 

40 MG PO LIOF INJ CT X 1 FA VD TRANS 31.53 35.83 37.99 38.22 

24.74 28.12 29.81 29.99 

38.45 38.93 

30.17 30.55 

ESOMEPRAZOLAMOXICILINA TRI-HDRATADA;CLARITROMICINA 
541814050007507 ESOGASTRO (BP 

(EMS SA) 

500 MG CAP  DURA  CT EL AL  PIAS  TRANS X 28 + 21728 
500 MG  COM  REV CT BL AL  PIAS  OPC X 14 + 20 
MG  COM  REV CT BL AL AL X 42 170.50 

251.09 268.50 270.37 

197.03 210.69 212.16 

272.28 276.16 

213.66 216.70 

541818120096507 ESOGASTRo IBP 
(818 584 

500 MG CAP  DURA  + 5008(3  COM  REV. 20 MG 325,89  
COM  REV LIE RETARD CT EL AL AL X 56 + 28 • 
42 255.73 

376.59 402.71 405.52 

295.51 316.01 318.21 

408.38 414.20 

320.46 325.02 

ESPESOLIMABE 
504523060021501 SPEVIGO 

(BOEHRINGER INGELHEMI DO  BRASIL  GUIMICA F ARMACE UTICA 

60 MG/ML  SOL  DIL INFUS CT 2 FA VD TRANS X 89769.46 
7,5 ML 

70442.10 81402.04 

103736.51 

8704727 

110930.64 

87655.26 

111705.44 

88271.77 

112491.10 

89531.34 

11409627 

ESP_ RAMICINA 
576719120051517 ROVAIMCINA 

(SANOR MEDLEY FArtmActuric.A LTDA.) 
1,5 MU)  COM  REV CT 131. AL  ELAS  TRANS X 16 gal  

47,72 54.22 57.49 57.84 58.19 58.91 

69.10 73.27 73.71 74.16 75.07 

ESPIRONOLACTONA 
508023003119115 ESPIRONOLACTONA 

(8R0FARka moRATORios SA.) 

508023002112117 ESPIRONOLACTONA 
(EUROFARWA LABORATORIOS S.A.) 

508022050160617 DIACOUA 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA) 

25 MG  COM  CT EL AL PLAS TRANS X 30 

50 /AG  COM  CT EL AL  PIAS  TRANS X 30 

25 MG  COM  CT EL AL  PIAS  TRANS X 30 

27.87 31.67 33.58 33.78 33.99 34.41 

21.87 24.85 26.35 26.51 26.67 27.00 

17.72 20.14 21.35 21.48 21.81 21.88 

13.90 15.80 16.75 16.86 16.96 17.17 

17.55 19.94 21.14 2127 21.40 21.67 

13.77 15.65 16.59 16.69 16.79 17.01 

ANVISA 
1 ALXncia Madona] de Vigilância Sanitária 

itiommtmewsommoommallaimot siramamil 11013111.1111e2aliM 
0% 12°/' 17% 17,5°/ 18% 

Laboratório 

41se0 . • . 
Reg. I'Ffi;Q 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% 

MEE= 

PF 21% PF 21 )̀/0 PF 22% 

Pimp 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

ict.4s 
19,5% 

'CMS 

22% 

40 MG PO 1.10F  SOL  (NJ IV CT 10  FA VO  TRANS 581,78 638.39 676.84 680.95 

440.83 500.94 531.12 534.34 

..... 

685.10 693.56 

537.60 544.24 

502305901158215 NEXIUM N 

(ASIRAZENECA DO BRASIL LIDA) 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 853 



MEBUTATO DE INGENOL 

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os 'cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 
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JL ANVISA 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

Agincia Nacional de VigiLincia Sanitiria 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 07102/2024 as 091130min . 

PREÇO FÁBRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

22% 21% 
GGREM Medicamento Apresentação 

20% 
Laboratório 

L  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG P%IVG PMVG - 3 PMVG PMVC PMVG 

MEBENDAZOL 
20 MG/MI SUS OR '200 FR PLAS AMB X 30)&12516 

98.61 

532313100007403 • MENTELMIN 
030RC'F SC6RAL 6 CIA LIDA) 

14521 15528 15837 

122.70 

15747 

123.57 

WAD 159.71 18212 16321 166 86 

133 94 

160.86 

113.95 121.85 125 32 127 14 129 00 126.23 128 07 

100 MG COM CTI3L AL POU X600 532312120006703 IAENTELMIN 
(11£000R0 F 808881.8 CIA LTDA) 

25.98 

2039 

30.02 

23.56 

32.10 32.33 

25.37 

32.56 33.02 33.26 

25.55 25.91 26.10 

33.50 33.74 33.99 34.50 

25.19 26.29 26.48 26.67 27.07 

100 MG  COM  CT BL AL POU X 6 532312120006603 MENTELMIN 
111.€00080 F SO6RAL & CIA LIDA) 

1.40 1.73 

1.36 

1.62 1.74 1.75 1.78 1.79 1.81 1 82 1.63 1.86 

1.46 1.10 1.27 136 1.37 1.40 1.40 1.42 144 1 43 

20 MG/1.41 SUS OR CT FR VD AIM X 30 141.. 514503102131318 PANTELMIN 
LIANSSEN-CIUG FARMACÊUTICA LIDA) 

Li:UN:ratio 

13.05 15.08 16.13 

10.24 11.83 12.66 

20 MG/IAL SUS OR CT FR VD AMB X 30 ML  CP  4.39 499 529 
MED 

3.44 3.92 4.15 

510804101131115 MEBENDAZOL 
IGREENPHARMA OUIMICA E FARMAC.ÊUTICA LTDA; 

5.32 5.35 5.42 5.45 5.49 5.52 5.56 5.63 

4.17 4.20 4.25 4.28 4.31 4.33 4.36 4.42 

20 MG/MI SUS OR CX 50 FR VD AMB X 30 ht 
50  CP  MED 

510822010017807 MEBENDAZOL 
IDPEENPHARMA OUIMICA E FARMACCUTICALTON 

1.1beraeo 

19935 

15643 

5.94 

4.66 

226.53 240.18 241.64 243.11 246.11 247.64 

193.12 194.32 

249.19 

177.76 188.47 189.62 195.54 

20 MG/ML SUS OR CT FR PET AMB X 30 ML 
COP 

540401001130412 HELMILAB 
(NATULAB UBORATORIO SA) 

6.86 7.34 7.39 7.44 7.55 7.60 7.66 7.71 7.77 7.89 

5.38 576 580 584 5.92 6.19 5.96 6.01 6.05 6.10 Er Lbw.. 

20 MG/ML SUS OR CX 50 FR PET Aus x 30 ML + 178.52 
50 COP 

140.08 

540413050007103 HELMILAB 
PIATUL. LABORATOR10 8A) 

206.30 220.60 222.14 223.71 226.90 228.53 230.18 231.86 233.56 237.05 

174.31 175.55 178.05 179.33 180.62 181.94 18327 186 01 161.88 173 10 ,ILL,serado 

100MG  COM  CT 1 IX AL PLAS INC X 06 510405801113414 MENBEL 
GEOLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA  WA)  

6.00 6.93 7.41 7.47 7.52 7.63 7.68 

4.71 544 5.81 5.86 5.90 5.99 6.03 

7.74 7.79 7.85 7.97 

6.07 6.11 6.16 625 

20 MG/ML SUSP OR CT FR VD AMB X 30 MI 510405803132416 MENBEL 
(GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A) 

Uberado 

8.88 

6.97 

10.26 10 97 11.05 11.13 11.29 11.37 

8.05 8.61 8.67 8.73 8.86 8.92 

11.45 11.53 11 79 

8.98 9.05 9.25 

510405807111413 MENBEL 500MG COM  CT BL  AL RAS INC 6.35 
(GEOL. INDÚSTRIA FARMACtUTICA S/A) 

4.98 uundo 

7.34 7.85 790 7.96 8.07 8.13 8.19 8.25 8.31 8.43 

5.76 6.16 6.20 6.25 6.33 6.38 6.43 6.47 6.52 6.61 

20 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 30 ML +  CP  716 
MED 

6.09 

510407801137115 MEBENDAZOL 
(GEOtA6 INDOSTR IA FARMACE UTICA SA) 

8.97 9.59 9.66 9.72 9.86 

7.04 7.53 7.58 7.63 7.74 

9.93 10.30 

8.08 

8.72 

6.84 

7.79 Mend* 

500 MG COM  CT  SI AL RAS INC X 01 510414030104806 MEBENDAZOL 
(GEOL.. INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A) 

L.mberatIo 

6.57 7.59 8.18 8.12 8.23 8,35 

6.55 

8.41 8.47 8.53 8.60 

6.75 5.16 5.96 6.42 6.37 6.46 6.60 6.65 6.69 

500 MCG/G GEL CT 2 BG PLASLAAI X 0,470 541112120001102  MATO 297.89 

225.75 

332.45 

260.87 

355.51 357.99 360.51 

282.89 

376.39 

295.35 

365.65 368.28 

286.93 288.99 

370.94 373.65 

29320 

382.01 
• 11E0 MINIMA LTD.%) 

278.97 280.91 291.08 299.76  



ANVISA 
I Agéncia Nacional de Vigilância Sanitária 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 0610812024 as 12h00min 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Laboratório 
1., 

LEVONORGESTREL 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

22:•;,-; 

PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG 

552922020142617 LEVONORGESTREL 1.5 MG  COM  CT 81 AL PLAS PVC TRANS X 1  17.74 20.16 21.37 21.50 21.63 21.90 22.04 22.18 22.31 2248 22.74 
(ACHE LABORATORICTS FARMACEUTICOS SA) 

13.92 15.82 16.77 16.87 18.97 17.18 17.30 17.41 17.51 17.83 17.84 

552922020142717 HORA H 1,5MG  COM  CT BE AL PEAS TRANS X 1 13.62 15.48 16.41 16.51 16.61 16.81 16.92 17.03 17.13 17.24 17.46 
(ACHt LABORATÓRIOS FARIAACtUTICOS  SA)  

10.69 12.15 12.88 12.96 13.03 13.19 13.28 13.36 13.44 13.53 13.70 

506321010037317 POSLOV 1.5 MG  COM  CT BL AL PLAS PVC TRANS X 1 9.41 10.69 11.34 11.41 1148 11.62 11.69 11.76 11.84 11.91 12.06 
(CIFARUA CIENTIFItA FARMACEUT ICA LIDA) 

7.38 8.39 8.90 8.95 9.01 9.12 9.17 9.23 9.29 935 9.46 

506321010037417 POSLOV 1.5 MG  COM  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 200 2526.50 2871.02 3043.98 3062.42 3081.10 3119.14 3138.51 3158.13 3177.99 3198.10 3239.10 
(C  IF  ARITA C)ENTIFICA FARMACÊUTICA LIDA) 

1982.54 2252.89 2388.61 2403.08 2417.74 2447.59 2462.79 2478.19 2493.77 2509.55 2541.72 

595921110000204 SAYA  CONTROL  1,5 MG  COM  CT Bl AL RAS PVC/1'VDC TRANS 1321 15.01 15.92 16.01 16.11 16.31 16.41 16.51 16.62 16.72 16.94 
(DKT DO BRASL PRODUTOS DE USO PESSOAL LIDA) X 1 

10.37 11.78 12.49 12.56 12.64 12.80 12.88 12.95 13.04 13.12 13.29 

506402901919418 MAD 0.75 MG  COM  CT ESL AL PUNS PVC TRANS X 2 10.86 12.34 13.08 13.16 1324 13.41 13.49 13.58 13.66 13.75 13.92 
(CIMED INDLISTMA 6,4) 

8.52 9.68 10.26 10.33 10.39 10.52 10.59 10.66 10.72 10.79 10.92 

506420070039807 DEAD 1,5 MG  COM  CT Bt. AL  PIAS  PVC TRANS X 1 13.20 15.00 15.90 16.00 16.10 16.30 16.40 16.50 16.60 16.71 16.92 
(CiMED INOUSTRIASA) 

10.36 11.77 12.48 12.56 12.63 12.79 12.87 12.95 13.03 13.11 13.28 

508420090041297 LEVONORGESTREL 
maiED INOUSTRM SA) 

1,5 MG  COM  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 1 10.71 

8.40 

12.17 

9.55 

12.90 

10.12 

12 98 

10.19 

13.06 

1026 

13.22 

10.37 

13.30 

10.44 

13.39 

10.51 

13.47 

10.57 

13.56 

10.64 

13.73 

10.77 

504616050040218 NEODIA 1,5 MG  COM  CT  SI.  AL  PIAS  TRANS X 1 21.85 24.83 26.33 26.48 26.65 26.98 27.14 27.31 2748 27.66 28.01 
(BRAINFARUA INDUSTRIA OUIUICA E FARMACÊUTICA  SA)  

17.15 19.48 20.66 20.78 20.91 21.17 21.30 21.43 21.56 21.71 21.98 

504616020036217 LEVONORGESTREL 1,5 MG  COM  CT BL AL  PIAS  TRANS X 1 17.97 20.42 21.65 21.78 21.91 22.19 22.32 22.46 22.60 22.75 23.04 
(BRAINFARMA  INDUSTRIA  OUIMICA E FARMALtUT ICA SA) 

14.10 16.02 16.99 17.09 17.19 17.41 17 51 17.62 17.73 17.85 18.08 

538915090024217 MIRENA 52 MG DIU CT EST APLIC PEAS PETG TRANS 965.66 1097.34 1163.45 1170.50 1177.63 1192.17 1199.58 1207.08 1214.67 1222.35 1238.03 
(BAYER SÃ.) 

757.75 861.08 912.96 918.49 924.09 935.50 941.31 94720 953.15 959.18 971.48 

538920010029707 KYLEENA 19.5 MG DIU CT EST APLIC  PIAS  PETG TRANS 96586 1097.34 1163.45 1170.50 1177.63 1192.17 1199.58 1207.08 1214.67 1222.35 1238.03 
(BAYER SA.) 

757.75 861.08 912.96 918.49 924.09 935 50 941.31 947.20 953.15 959.18 971.48 

LEVONORGESTREL M1CRONIZADO;ETINILESTRADIOL 
533022100081017 NIFtANOVA (0,1040.02 )MG  COM  REV CT BL CALF_NO AL 17.43 1911 21.00 21.13 21.26 21.52 21.65 21.79 21.92 22.06 22.35 

(UNIA0 OUIMCA FARMACEuTICA NACIONAL DIA) PLAS PVC TRANS X 21 
13.68 15.54 16.48 16.58 16.68 16.89 16.99 17.10 1720 17.31 17.54 

504121010070503 GESTRELAN (0,15 U  0,03) MG  COM  REV CT BI AL  PIAS  7.86 8.93 9.4r 9.53 9.59* 9.70' 9.76* 9.83* 9.89* 9.95* 10.08* 
(BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA) PVC/PVDC TRANS X 21 

6.17 7.01' , 7.43* 7.48' 7.53* 7.61' 7.66" 7.7? 7.76' 7.81' 7.91' 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os ¡cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. È recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 1171 

20,5% 
- 

20% 



PF 21% PF 22°/0 

PMVG PMVG 

PF 20% PF 21°/0 

PMVG PMVG 

Laboratório  
Dec r V-,  Pcc CAP Fieg."PriSsr,  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

ir..N.M1111111111191171111,111111.11111111,  Apresentação 
orwergimemomprrammonormr!....... 
111111= 17%MM 18% 19% 19,5% 20% 

- 
20,5% 

541521070021403 THIOCTACID 600 MG  COM  REV CT FR VD AMB X 60 262.59 298.40 316.37 318.29 320.23 324.19 326.20 32824 
34MIR'S FARMACEUTICA DO BRASIL LIDA, 

206 05 234.15 248.26 249.76 25128 254.39 255.97 257.57 

541521070021503 THIOCTACID 600 MG  COM  REV CT FR VD AMEX 100 437.64 497.32 527.28 530 47 533.71 540.30 54365 547.05 
(VIATRIS FARLIACELMCA DO BRASIL LIDA, 

343.42 390.25 413.76 416.26 418.80 423.97 426.60 429.27 

541521070021603 THIOCTACID 600 MG  COM  REV CT FR VD AMB X 10 43.75 49.72 52.71 53.03 53.35 54.01 54.35 54.69 
(VIATTUS FARMACELMCA DO BRASL LIDA) 

34.33 39.02 41.36 41.61 41.86 42.38 42.65 42.92 

ACID() TRANEXAMICO 
509522120038106 ACID° TRANEXAMICO 50 MGM_  SOL  (NJ IV CT 5 AMP VD TRANS X 5 24.71 28.55 30.53 30.75 30.96 31.41 31.63 31.86 

(HREsENIUS LAB) BRASL  LIDA)  ML 
19.39 22.40 23 96 24.13 2429 24.65 24.82 25.00 

507743301111116 ACIDO TRANEXAMICO  250 MG  COM  CT BL AL PLAS OPC X 12 33.47 38.68 41.36 41.65 41.94 42.54 42.85 43.16 
(EMS  S/A) 

26.26 30.35 32.46 32 68 32.91 33 38 33.63 33.87 

526120010105307 TRANEGER 250 MG  COM  CT BL AL PLAS OPC X 12 41.80 48.30 51.65 52.01 52.38 53.13 53.51 53.90 
(GERMED FARMACEUTICA LIDA) 

32.80 37.90 40.53 40.81 41.10 41.69 41 99 42.30 

526120010105407 TRANEGER 250 MG  COM  CT 111. AL PLAS OPC X 24 83.60 96.61 103.31 104.03 104.76 106.25 107.02 107.79 
(GERMES FARMACEUTICA LIGA) 

65.60 75.81 81.07 81 63 8221 83.37 83.98 84.58 

511613060340306 ACID° TRANEXAMICO 50 MGISAL  SOL  INJ CT 100 AMP VD TRANS X 5 55355 639.68 684 04 688.81 693.66 703.56 708.61 713.74 
GIPMAI3OR FARMACEUT ICA  LIDA)  ML 

434.37 501.96 536 77 540.51 544.32 552.08 556.05 560.07 

504413120037716 ACIDO TRANEXAMICO 50 WAAL  SOL  (NJ CX 5 AMP VD TRANS X 5 ML 1363 15.98 17.09 17.21 17.33 17.58 17.70 17.83 
(MAU FARMACEUDCA SÃ) 

10.85 12.54 13.41 13.50 13 60 13.80 13.89 13.99 

504413120037816 ACIDO  TRANEXAMICO 50 MG/ML  SOL  INJ CX 50 AMP VD TRANS X 5 ML 27819 319.86 342.04 34,4.43 346.85 351.80 354.33 356.89 
(BLAU FARMACEUTICA SA.) (EMB HOSP) 

217.20 250.99 268.40 270.28 272.17 276.06 278.04 280.05 

531615060078417 HEMOBLOCK 250 MG  COM  CT BL AL PLAS OPC X 24 76.57 88.48 94.62 95.28 95.95 97.32 98.02 98.73 
(EMS SIGMA PHARMA  LIDA)  

60.08 69.43 74.25 74.77 7529 76.37 76.92 77.47 

536214070005414 TRANSAMIN 50 MG/ML  SOL  INJ C15 AMP VD TRANS X 5 ML 4257 49.19 52.60 52.97 53.34 54.11 54.49 54.89 
CZYDLIS 5110010 FARMACEUTICA LIDA) 

33.40 38 60 41.28 41.57 41.85 42 46 42.76 43.07 

536221050013303 TRANSAMIN 250 MG  COM  CT 131. AL PLAS TRANS X 12 51.47 59.48 63.60 64.05 64.50 65.42 65.89 66.36 
IZYDUS 5110010 r.wictuncA LIDA) 

40.39 46.67 49.91 50.26 50.61 51.34 51.70 52.07 

538819201110412 TREXACONT 250 MG  COM  CT BL AL PEAS OPC X 12 
BEGRAND PHARmA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LIDA) 

330.30 332 39 336.65 

259.19 260.83 264.17 

550 49 553.97 561.08 

431.97 434.70 440.28 

55.03 55.38 56.09 

43.18 43.46 4.4.01 

32.09 32.33 32.81 

25.18 25.37 25.75 

43.47 43.79 44.44 

34.11 34.36 34.87 

5429 54 69 55.50 

42.60 42 92 43.55 

108.58 109.38 111.01 

85.20 85.83 87.11 

718.95 724.23 735.03 

564.16 568.30 576.78 

17.96 18.09 18.36 

14 09 14.19 14.41 

359.49 362.13 367.53 

282.09 284.16 288.40 

99.45 100.18 101.67 

78.04 78.61 79.78 

55.29 55.70 56.53 

43.39 43.71 44.36 

66.85 67.34 68.34 

52.46 52 84 53 63 

0% 

ACID() Ti•CTICO 

k  

22 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas às 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 1804 

AN VISA  
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 às 12h00min 



17% 19% 
iromminso 

0% MIME MIME 
grarmsmmi 

18% 

521904503172319 ADACNE CLIN 
(GLFNMARK FARMACEUTICA LIDA) 

(3 + 25) MG/G GEL DERM CT FR PLAS 
PP/PEAD/PEMBD OPC X 45 G 

510123050005803 EPIDUO 
(GALDERMA BRAS&  LIDA)  

123.52 442.74 152.64 153.70 154.78 

96.93 112.01 119.78 12061 121.45 

-L  ANVISA 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

2   
Agência Nacional cie V4lancia Sartitria 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06108/2024 às 12h00min 

ADENOSINA 
511222090047806 ADENOS1NA 

(HALEX STAR INOCISTRIA FARMACtUTICA SA) 

511222090047906 ACENOS/NA 
NA/ EX STAR MC/STRIA FARMACEUTICA SA) 

511222090048006 ACENOS/NA 
MAUI !STAR  INDUSTRIA  FARMACEUTICA SA) 

511222090048106 ACENOS/NA 
INALEI  STAR  INDUSTRIA FA.LACEUTICA SE) 

511222090048206 ACENOS/NA 
(HALES 1ST.  INDUSTRIA  FARMACEUTICA SA) 

511220090042607 LOWE 
(HALF_X !STAR INDOSTRIA FARMACEUTICA SA) 

511220090042907 LOWE 
(HALEX STAR bNDUSTRIA FARMACEUT ICA SA) 

511220090043007 LOWE  
(RALES  STAR NDOSTRIA FARMACÊUTICA SA) 

511220090043107 LOWE 
(HALEX !STAR INDOSTRIA FARMACEUTICA SA) 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG r-'!v1VG prAvG PMVG 

61.22 

48.04 

38.38 

30.12 

61.66 

48.38 

38.66 

30.34  

62.11 

48.74 

38.94 

30.56 

62.56 

49.09 

39.22 

30.78 

63.02 

49.45 

39.51 

31.00 

63.96 

50.19 

40.10 

31.47 

108.02 108.80 109.59 11038 11120 112.85 

84.76 8538 86.00 86.61 8726 88.55 

156.99 158.12 15927 160.43 181.61 164.01 

123.19 124.08 124.98 125.89 126.82 128.70 

43.65 43.93 44.20 44.48 44.76 4523 

34.25 34.47 34.68 34.90 35.12 35.57 

87.33 87.88 88.43 88.98 89.54 90.69 

68.53 68.96 69.39 69.82 70.28 71.16 

218.31 219.66 221.04 222.43 223.84 226.71 

171.31 172.37 173.45 174.54 175.85 177.90 

436.64 439.35 442.10 444.88 447.70 453.44 

342.63 344.76 346.92 349.10 351.31 355.82 

87327 878.70 884.19 88935 895.38 906.86 

685.25 689.52 693.82 698.19 702.60 711.61 

73.91 74.37 74.84 75.31 75.78 76.76 

58.00 58.36 58.73 59.10 59.46 60.23 

521905701172313 DERIVA C MICRO 
(DLENMARK FARMACEUTICA LIDA) 

94.00 106.82 113.26 113.94 116.05 

360.65 362.84 365.05 369.56 371.85 374.18 

283.00 284.72 286.46 289.99 291.79 293.62 

721.31 725.68 730.11 739.12 743.71 748.36 

566.01 569.44 572.92 579.99 583.59 587.24 

114.64 

147.89 148.81 

116.77 

149.74 

118.24 

85.23 

66.88 

_ 

213.05 

167.18 

8627 85.75 

67.70 67.29 

215.65 

169.22 

214.34 

168.19 

70.74 80.39 

55.51 63.08 

176.83 200.94 

138.76 157.68 

3 MGM_  SOL  INJ IV CT 10 AMP VD AMB X 2 ML 

3 MG/ML  SOL  01.11V CT 25 AMP VD AMB X 298. 

431.32 428.70 

336.40 338.46 

401.91 426.12 

315.38 334.38 

3 MG/ML  SOL  WU IV CX SCAMP VD AMB X 2 ML 353.68 

277.53 

136.13 146.09 144.33 145.20 3 MG/ML  SOL  NJ /V CT 10 AMP VD AMB X 2 ML 119.79 

40.18 42.60 42.86 43.12 

27.75 31.53 33.43 33.63 33.84 

3 MG/ML  SOL  INJ IV CT 5 AMP VD AMB X 2 ML 3516 

803.81 852.23 

630.75 668.74 

857.39 862.62 

672.79 676.90 

68.03 72.13 72.57 73.01 

46.98 53.38 56.60 56.95 5729 

3 MG/ML  SOL  INJ IV CX 100 AMP VD AMB X 2 ML 70735 

555.06 

3 MG/ML  SOL  (NJ /V CT 5 AMP VD AMB X 2 ML 59.82 

151.63 

118.98 

153.58 

120.51 

Laboratório  
Dec ..1.114,1 Rae AP Reg P•80 10MS004 

ADAPALENO,FOSFATO DE CLINDAMIC NA 
1 MG/G + 10 MG/G GEL DERM CT BG AL REV 48.17 
PLAS X 45 G 

37.80 

(1,00 + 10.00) MG,G GEL GERM LIB  PROL  CT BG 30 20 
PLAS LAM X 30 G 

23.70 

55.66 59.53 59.94 60.36 

43.68 46.71 47.03 47.36 

34.90 37.32 37.58 37.84 

27.39 29 29 29.49 29.69 

ADAPALENO;PEROXIDO DE BENZOiLA 
510102001171319 EPIDUO 

(GA,  DERMA BRASIL I. TDA) 

1MG43 25MG/G GEL TOP CT BG AliPLAS OPC 84.69 
X 300 

66.69 

98.21 105.02 10536 106.50 

77.07 82.41 82.99 83.57 

3 MGIML  SOL  IN./ IV CT 25 AMP VD AMB X 2 ML 239.34 

234.89 

3 MG/ML  SOL  INJ N CX 50 WI. VD AMB X 2 ML 566.68 

469.79 

376.53 378.91 383.77 

295.46 297.33 301.14 

753.07 757.84 767.55 

590.93 594.68 60230 

PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PR,1\ 

PF 19% 

PMVG 

340.16 

266.92 

680.33 

533.85 

19.5% 
aratraiNIMME ErtZTFAMEMMiMIU ! 

20% 20.5% 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os 'cones. aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 48 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

26.81 

21.04 

18.73 

14.70 

37.51 

29.43 

37.45 

29.39 

75.02 

200 MG  COM  REV CT BL AL AL X 20 

100 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 

200 MG  COM  REV CT 131 AL AL X 30 

100 MG  COM  REV CT BL Al. AL X 60 

200 MG  COM  REV CT EL AL AL X 60 

49,44 46.63 49.73 50.04 50.66 50.97 

105.99 112.37 

83.17 88.18 

113.05 113.74 115.15 115.86 

88.71 89.25 90.36 90.91 

WATT4. 
0% 19%  20%  17% 

WOLII1111111•11 
18% 

Laboratório  
Dec...10cl iAr; Rex: CAP Reg  Preço  1C+4S0%. 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

CLORIDRATO DE AMILORIDAMIDROCLOROTIAZIDA 
15.52 

12.18 

8.94 

7_02 

16.46 

12.92 

9.48 

7.44 

16.56 

13.00 

9.54 

7.49 

16.66 

13.07 

9.60 

7.53 

16.86 

13.23 

9.72 

7.63 

16.97 

13.32 

9.78 

7.68 

17.08 

13.40 

984 

7.72 

17.18 

13.48 

9.90 

7.77 

17.29 

13.57 

9.96 

7.82 

17.51 

13.74 

10.09 

7.92 

30.47 32.30 32.50 3230 33.10 33.30 33.51 33.72 33.94 34.37 

23.91 25.35 25.50 25.66 25.97 26.13 26.29 26.46 26.63 26.97 

21.28 22.57 22.70 22.84 23.12 23.27 23.41 23.56 23.71 24.01 

16.70 17.71 17.81 17.92 18.14 18.26 18.37 18.49 18.61 18.84 

42.63 45.19 45.47 45.74 46.31 46.60 46.89 47.18 47.48 48.09 

33.45 35.46 35.68 35.89 36.34 36.57 36.80 37.02 37.26 37.74 

42.56 45.12 45.39 45 67 46.23 46.52 46.81 47.11 47.41 48.01 

33.40 35.41 35.62 35.84 36.28 36.50 36.73 36.97 37.20 37.67 

85.25 90.39 90.93 91.49 92.62 93.19 93.78 94.36 94.96 96.18 

66 90 70.93 71.35 71.79 72.68 73.13 73.59 74.04 74.51 75.47 

50 MG/ML  SOL  1W IVCX 100 AMP VD NAB X 3 186.55 211.99 224.76 226.12 227.50 230.31 231.74 
ML 

146.39 166.35 176.37 177.44 178.52 180.72 181.85 

100 MG  COM  CT BL AL  PIAS  INC X 30 20.71 23.53 24.95 25.10 2526 25.57 25.73 

1625 18.46 19.58 19.70 19.82 20.07 20.19 

200 MG  COM  CT 131 Al PLAS INC X 30 26.77 30.42 32.25 32.45 32.65 33.05 33.25 

21.01 23 87 25.31 25.46 25.62 25.93 26.09 

200 MG  COM  CT BL AL  PIAS  TRANS X 20 26.97 30.65 32.49 32.69 32.89 33 30 33.50 

21.16 24.05 25.49 25.65 25.81 26.13 26.29 

200 MG  COM  CT BL AL  PIAS  TRANS X 30 2827 32.13 34.06 3427 34.48 34.90 35.12 

22.18 25.21 26.73 26.89 2706 27.39 27.56 

5129 51.61 51.94 52.61 

116.59 117.32 118.06 119.58 

91.49 92.06 92.64 93.84 

233.19 234.65 236.14 239.17 

182.98 184.13 185.30 187.68 

25.89 26.05 26.22 26.55 

20.32 20.44 20.58 20.83 

33.46 33.67 33.89 34.32 

26.26 26.42 26.59 26.93 

33.71 33.92 34.14 34.58 

26.45 26.62 26.79 27.14 

35.34 35.56 35.78 36.24 

27.73 27.90 28.08 28.44 

5 MG + 50 MG COM  CT  131 AL PLAS LEITOSO X 13.66 
30 

10.72 

2,5 MG + 25 mG  COM  CT BL AL PLAS OPC X 30 7,87 

6.18 

58.87 

200 MG/ML SUS OR CT FR  PIAS  OPC GOT X 30 5229 
ML 

41.03 

50 MCA&  SOL  INJ IV CX 50 AVP VD AMB X 3 ML 0327 

73.19 

526113902110118 CLORIDRATO DE AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA 

(GERMED FARMACEUTICA LIDA) 

538807202117115 CLORIDRATO DE AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA 
(LEGRAND PIIARMA NOUSTRA FARMACEUTICA LIDA) 

CLORIDRATO DE AMIODARONA 
523700202111413 ANCORON 

(UBBS FARMACEUT1CA LIDA) 

523712010025203 ANCOROU 

(LIBBS FARMACEUTCA LIDA) 

523712010025303 ANCORON 
(LIBBS FARMACELITICA LTDA) 

523720120045507 ANCORON 
(Len FARLUCEUT CA  LIDA)  

523720120045607 ANCORON 

mes FARMACEUT ICA LIDA) 

523700203134417 ANCORON 

;LIBBS FARMACeUTICA LIDA) 

509521070033117 CLORIDRATO DE AMIODARONA 
(FRESENIUS RABI BRASIL L-DA) 

509521070033217 CLORIDRATO DE AMIODARONA 
(FRESENIUS KABI BRASIL LIDA) 

521000101111412 AMIOBAL 
(LABORATÓRIOS &AL DACCI LIDA) 

521000102118410 ANIMAL 

(LABORATÓRIOS RA.L DAM!  LIDA) 

552919070079113 MIODARON 
(ACHE  LABORATÓRIOS  FARVACEUTICOS SA) 

552920050124417 CLORIDRATO DE AMIODARONA 
(ACHË  LABORATÓRIOS  FARMACEUTICOS SA) 

63.38 63.77 6.4.56 64.96 65.36 65.77 66.19 67.04 59 42 

A Secretana-Executiva da CMED orienta que as paginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalbarnentos sobre os !cones, aliquotas e decisões judicias aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 416 



JL AN VISA 
-I I Agência Nacional de Vigiiancia Sanitária 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 às 12h00m1n 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG)  

18% 19% 19.5%  17.5% 20,5% 
Laboratório 

CAP Reg r..çe ICMSTA 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% 

PMVG 0% PMVG PMV:1; PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

22•:.c 
PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG 

PF 21% 

PMVG 

541100301168116 DAIVONEX 50 MCG/G POM DERM CT BC AL X 30 G 81.83 94.56' 101 12' 101.83' 102.54' 104.01' 104.75' 105.51' 10628' 107.06' 108.66' 
(LEO PHARMA  LIDA)  

6421 74.20' 79.35' 7991' 80.46' 81.62' 82.20' 82.79' 83.40' 84.01' 85.2r 

CALC I TON INA SIN ET1CA SALMÃO,  
519507701138417 SEACALCfT 200 UI/DOSE  SOL NAS  CT FR VD INC X 2 ML • 200.75 228.13' 241.87' 243.33' 244.82' 247.84' 249.38' 250.94' 252.52' 254.11' 25737' 

(LABoRATORP ouluico FARMACtUTICO BERGAMO LIDA) NEB 

C,AP 
157.53 179.01' 189.80' 190.94' 192.11' 194.48' 195.69' 196.91' 198.15' 199.40' 201.96' 

CALCITRIOL 
503421040023317 ROCALIROL 0,25 MCC CAP GEL MOLE CT FR VD AMB X 30 117.02 132.98' 140.99' 141.84' 142.71' 144.47' 145.37' 146 28' 14720' 148.13' 150.03' 

(SWAM  LIDA)  
®CEP 

91.83 104.35' 11063' 111.30' 111.99' 113.37' 114.07' 114.79' 115.51' 11624' 117.73' 

526136301113413 SIGMATRIOL 0,25 MCC CAP MOLE CT FR VD AMB X 30 110.74 125.84' 133.42' 134.23' 135.05' 136.72' 137.57' 138.43' 139.30' 140.18' 141.97' 
(GERMES FARMACEUTICA LIDA)  

86.90 98.75' 104.69' 105.33' 105.97' 107.29' 107.95' 108.63' 109.31' 110.00' 111.40' 
®CAP  

526121120145603 SIGIAATR1OL 0,25 MCG CAP MOLE CT FR VD AMB X 90 325.16 369.50' 391.76' 394.13' 396.54' 401.43' 403.93' 406.45-  409.01' 411.60' 416.87' 
(GEMMED FARMACEUTICA LYRA) 

• CAP 
255.15 289.95' 307.41' 309.27' 311.17' 315.00' 316.96' 318.94' 320.95' 322.98' 327.12' 

505605001114411 OSTRIOL 0,25 MCC CAP GEL MOLE CT BL AL PEAS AMR X sox 91.33' 96.83' 97.42' 98.01' 9922' 99.84' 100.46' 101.09' 101.73' 103.04' 
(ASPEN P.R. tr.40057RtA FeR14046UTICA  LIDA)  

th 
30 

63.07 71.67' 75.98' 76.45' 76.91' 77.86' 78.34' 79_32' 7953' 80.86' 

543715070001517 CiU_CUEX 1 MCG/IAL  SOL  94J CX 3 AMP VD AMB X 1 ML 6525 74.15' 78.61' 79.09' 79.57' 80.56' 81.06* 81.56' 82.08' 82.59' 83.65' 
(MOVE FARIAACEIMCA LTDA.) 

• CID 51.20 58.19' 61.69' 62.06' 62.44' 6322' 63.61' 64.00' 64.41' 64.81' 65.64' 

CANAGLIFLOZINA H EMI-H1DRATADA 
514514110027102 INVOKANA 100 MG  COM  REV OR CT BL AL PLAS TRANS X 4626 53.46 57.16 57.56 57.97 58.80 59.22 59.65 60.08 60 52 61.43 

(JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LIDA) 10 
36.30 41.95 44.85 45.17 45,49 46.14 46.47 46.81 47.14 47.49 48.21 

514514110027202 INVOKANA 100 MG  COM  REV OR CT BL ALAS TRANS X 138.79 160 38 171.51 172.70 173.92 176.40 177.67 178.95 180.26 181.58 184.29 
(JANSSEN-CILAG FAR.CE UTICA  LIDA)  30 

108.91 125.85 134.58 135.52 136.48 138.42 139.42 140.42 141.45 142.49 144.61 

514514110027302 INVOKANA 300 MG  COM  REV OR CT BL AL ALAS TRANS X 59.40 68.64 73.40 73.91 74.43 75.50 76.04 76.59 77.15 77.71 78.87 
(JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LIDA) 10 

46.61 53.86 57.60 58.00 58.40 5925 59.67 60.10 60.54 60.98 61 89 

514514110027402 INVOKANA 300 MG  COM  REV OR CT EL AL  ELAS  TRANS X 178 19 205.91 220.19 221.73 22329 226.48 228.11 229.76 231.43 233.13 236.61 
(JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LIDA) 30 

139.83 161.58 172.78 173.99 17522 177.72 179.00 180.29 181.60 162.94 185.67 

CANAQUINUMABE 
526532001155318 ILARIS 150 MG PO LICE INJ CT 1  FAVO  INC 52215.81 60339.96 64524.54 66365.88 66842.76 67326.60 67817.48 68315.62 69334.19 

(NOVART. 810CIENCIAS SA) 
40973 75 47348.77 50632.41 52077 31 52451 51 52831.18 5321638 53607.27 54406 54 

A Secretana-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detaihamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 237 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Ihr 
18% 19°1- 19,5% 21% 20% 

!ems 
22%  

ICUS presentagad- Medican lei Au -70M111101 
Laboratório 

geMrAtt0,- 
PF 17,5% PF 18% 

PMVG 

PF 0% PF 12% PF 17% 

PMVG 0% PMVG 

PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

P PMVG PMVG PMVG PMVG 

CLORIDRATO DE.1110130X000BALAMINAJRIPTOFANO;CLORIDRATO DE ARGININA;GLUTAMINA;FOSFATO DE LEVOTREONINA;DEXFOSFOSSERINA 
508501701130417 FORTEN (PO SOL + SOL)  OR CT  10 FR PIAS PEAD 57A8 66.42 71.03 7153 72.03 73.06 73.58 74.11 7455 75.20 78.32 

(CHIESI FARMACEUTICA LTDA) TRANSL X 10 ML 
45.10 52.12 55.74 56.13 56.52 57.33 57.74 58.15 58.58 59.01 59.89 

508520070012907 FORTEN (P0  SOL  •  SOL)  OR CT 15 FR PLAS PEAD 7821 90.38 96.65 97.32 98.01 99.40 100.12 100.84 101.58 102.32 103.85 
FARNACE1.111CA LTDA) TRANSL X 10 ML 

,Lf Moab 61.37 70.92 75.84 76.37 76.91 78.00 78.56 79.13 79.71 80.29 81.49 

132.87 142.08 143.08 144.08 146.14 147.19 148.25 149.34 508520070013007 FORTEN (PO  SOL  +  SOL)  OR CT 20 FR  PIAS  PEAD 114.98 150.43 152.67 
(CHIESI FARMACEUTCA LTDA) 'TRAWL X 10 ML 

9022 104.26 111.49 11228 113 06 114.68 115.50 116.33 117.19 118.04 119.80 

508520070013107 FORTEN (PO SOL • SOL)  OR CT  30 FR PLAS PEAD 156.43 180.77 19330 194.66 196.02 198.82 20025 201.70 203.17 204.66 207.71 
(CHIESI FARMACEUTICA LIDA) 

Ubamdo 

TRANSL x 10 mi_ 
122.75 141.85 151.68 152.75 153.82 158.01 157.14 15827 159.43 160.60 162.99 

CLORIDRATO DE IDARRUBICINA 
508618120009417 EVOMID 5 MG PO LICf IN.' CT FA VD TRANS 727.82 826.84 876.65 881.96 887.34 898.30 903.88 909.53 915.25 921.04 932.85 

(F8RUA88N HOUMA E COMERCIO MA) 
570.96 648.82 687.91 692.07 696.30 704.90 70928 713.71 71820 722.74 732 01 

508618120009517 EVOMID 10 MG PO LIOF 1W CT FA VD TRANS 1378A0 1566 36 1660.72 1670.79 1680.98 1701.73 1712.30 1723.00 1733.84 1744.81 1767.18 
(FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO (TUA) 

1081 63 1229.12 1303.17 1311.07 1319.07 1336.35 1343.64 1352.04 1360.54 1369.15 1386.71 

522717090058417 ZAVEDOS 5 MG PO LIOF (NJ CT  FAVO  TRANS 744.54 846.07 897.04 902.47 907.98 919.19 924.89 930.68 936.53 942.46 954.54 
"MIER DRASL LTDA) 

58424 663.91 703.91 708.17 712.49 721.29 725.76 730.31 734.90 739.55 749.03 

522717090058317 ZAVEDOS 10 MG PO LIOF IW CT FA VD TRANS 1396.72 1587.18 1682.79 1692.99 1703.32 1724.35 1735.06 1745.90 1756.88 1768.00 1790.67 
(PFIZER 810811. MA) 

1096.01 1245.46 1320.49 1328.49 1336.60 1353.10 13131.50 1370.01 1378.62 1387.35 1405.14 

505800502151419 VA 5 MG PO LIOF  SOL  1W IV CT  FAVO  TRANS + OIL 728.60 827.95 877.83 883.15 888.54 899.51 905.09 910.75 916.48 92228 934.10 
(CHEMICALTECH FA(MACEUTICA LIDA) AMP VD TRANS X 5 ML 

571.73 649.69 688.83 693.01 69724 705.85 710.22 714.67 719.16 723.71 732.99 

505800501155410 IDA 10 MG PO LIOF  SOL  114.1 IV CT  FAVO  TRANS. 139434 1584.48 1679.93 1690.11 1700.41 1721A1 1732.10 1742.93 1753.89 1764.99 1787.61 
(CHEMIC8L1ECI4FARNI8CEIMCA MA) OIL AMP VD TRANS X 10 ML 

1094.14 1243.34 131824 132623 1334.31 1350.79 1359.18 1367.68 137628 1384.99 1402.74 

CLORIDRATO DE IMIPRAP,AINA 
506720060083207 1M1PRA 25 MG  COM  REV CT 81.. AL  PIAS  PVDC TRANS X 7.72 8.77 9.30 9.36 9.41 9.53 9.59 9.65 9.71 9.77 9.90 

(ousTALm PRoovros OUMICOS FARMACEUTICOS LIDA.) 20 
6.06 688 730 7.35 7.38 7.48 7.53 7.57 7.62 7.67 7.77 

506707301115411 (MIPRA 25 MG  COM  REV CX EIL AL PLAS PVDC TRANS X 77 29 87.83 93.12 93.68 9426 95.42 96.01 96.61 97.22 97.84 99.09 
ICRISTALIA PROOUTOS OUIMICOS PARMACEUT COS 1113k) 200 

60.65 68 92 73.07 73.51 73.97 74.88 75.34 75.81 7629 76.78 77.76 

505615110041117 TOFRANIL 10 MG COUREV CT BL AL PLAS PVC(PEVPVDC 130 10.57 11.20 1127 11.34 11.48 11.55 11.63 11.70 11.77 11.92 
(AS,CH PMARMA IDL*TrtA FARMACttrie,A L TOA; TRANS X 20 

7.30 6.29 8.79 8.84 8.90 9.01 9.06 9.13 9.18 9.24 9.35  

Consulte a pagina 2 para detalnamentos sobre os !cones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

26.97 27.17 27.37 27.78 

21.80 21.32 21.48 21.16 

17.83 

13.99 

1823 

14.31 

18.50 

14.52 

17.70 

13,89 

17.96 

14.09 

18.09 

14.19 

20.84 20.99 21.15 21.30 21.45 21.78 

22  
IMMTIO 

1111111111111111111  
Apresentação 

CLOR1DRATO DE METILFENIDATO 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22 )̀/0 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVC 

Laboratório  
Rog PlIQO 'DASD% 

10 MG CON CT Et AL. ALXSO 

10 MG  COM  CT 131.. AL AL X 30 

10 MG  COM  CT ESL AL AL X 30 

20 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT FR  PIAS  PEAD 
OPC X 30 

30 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT FR  PIAS  PEAD 
OPC X 30 

40 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT FR PLAS PEAD 
OPC 530 

10 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT FR  PIAS  PEAD 
OPC X 30 

10 MG  COM  CT BL AL AL X 60 

10 MG  COM  CT BL AL AL X 30 

10 MG  COM  CT 91 AL Al. X 30 

10 MG  COM  CT 8L AL AL X 60 

10 MG  COM  CT BL AL AL X 10 

10 MG  COM  CT BL AL AL X 20 

10 MG  COM  CT 131. AL AL X 30 

506021070140806 =REAM OE IIET11,9ADATO 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA.) 

508021040139304 ATTENZE 
(EUROFARMA  LABORATÓRIOS  SA) 

508022040155217 MEDATO 
(EltROFARMA LABORAT6R,OS SA 

526513204119311 RITALINA 
(NOVARTIS BK)CIENCAS SA) 

526513202116216 RITALINA 
(NOVARI BOCIENC)AS SA) 

526513203112214 RITALINA 
(NOVART)S BOCENCIAS SA) 

526530005110312 R(TAL)NA 
(NOVARTIS BOCIENCIAS SA) 

526513207118314 RITAL INA 
(NOVARTIS BOCCIE NCIAS SA) 

526514090079503 RITAL INA 
(NOVARTtS BIOCIENCIAS SA) 

541817090022208 CLORIORATO DE METILFENIDATO 
SPI) 

541817090022306 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 
(EMS VA) 

526124010174406 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 
(GERMES FARMACEUTICA LIDA) 

526124010174506 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 
(GERME0 FARIAACEUTICA LIDA) 

526124010174606 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 
(GERMES FARUACEUTICA LIDA) 

40.82 47.17 50.44 50/9 51.15 51.88 5225 5293 53.02 53.41 5420 

32.03 37.01 39.58 39.85 40.14 40.71 41.00 41.30 41.61 41.91 42 53 

32 03 37.01 39.58 39.86 40.14 40.71 41.00 41 30 41.60 41.91 42.53 

25.13 29.04 31.06 31.28 31.50 31.95 32 17 32.41 32.64 32.89 33.37 

32.03 37.01 39.58 39.86 40.14 40.71 41.00 41.30 41.60 41.91 42.53 

25.13 29.04 31.06 3128 31.50 31.95 32.17 32.41 32.64 32 89 33.37 

218.69 252.72 270.24 272.13 274 04 277.95 279.95 281.98 284.03 286.12 290.39 

171.61 198.31 212.06 213.54 215.04 218.11 219.68 221.27 222.88 224.52 227.87 

329.63 265.36 283.76 285.74 287.75 291.86 293.96 296.08 29824 300.43 304.91 

180.19 20823 222.67 224.22 225.80 229 02 230.67 232 33 234.03 235 75 239.26 

241.07 278.58 297.90 299.98 302.09 306.40 308.60 310.83 313.10 315.40 320.10 

189.17 218.60 233.76 23539 23705 240.43 242.16 243.91 245.69 247.49 251.18 

82.03 9479 101.37 102.07 102.79 104.26 105.01 105.77 10654 107.32 108.92 

64.37 74.38 79 55 80.09 80.66 81.81 82.40 83.00 83.60 84 21 85 47 

6429 74.29 79.44 80.00 80.56 81.71 8220 82.89 83.50 84.11 85.37 

50.45 58.30 62.34 62.78 63.21 64.12 64.58 65.04 65.52 66.00 66.99 

20.92 

16.42 

24.17 

18 97 

25.85 

20 28 

26.03 

20.43 

26.22 

20.58 

41.80 48.30 51.65 52.01 52.38 

32.80 37.90 40.53 40.81 41.10 

6.97 8.05 8.61 8.67 8.73 

5.47 6.32 6.76 6.80 6.85 

13.93 16.10 17.21 17.33 17.46 

10.93 12.63 13.50 13.60 13.70 

20.90 24.15 25.83 26.01 26.19 

16.40 18.95 20.27 20.41 20 55 

26.59 26.78 

20.87 21.01 

53.13 53.51 

41.69 41.99 

8.86 8.92 

6.95 7.00 

26.56 26.75 26.95 27.14 27.34 27.75 

53.90 5429 

42.30 42.60 

54.69 55.50 

42.92 43.55 

8.99 9.05 9.12 9.26 

7.06 7.10 7.16 7.27 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os 'cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. È recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 547 
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I Agencia Nacional de Vigilancia Sanitairia 

541718110023207 PAMELOR 
(CELlERA FAFtMACEUTICA SA.) 

541718110023317 PAMELOR 
(CELLERA FARMACEUTICA SA) 

541718110023417 PAMELOR 
(CEu.ERA FAra4ActuncA s.A.) 

541718110023517 PAMELOR 
(CELLERA rARtactuT ICA SA) 

541721070022103 PAMELOR 
(CELL ERA FARMACEUT)CA SA) 

541721070022203 PAMELOR 
(CELLERA FARIAACEUTICA SA) 

541721070022303 PAMELOR 
(CELLERA FMIMACEUT1CA SA) 

541721070022403 PAMELOR 
(CELLERA ARMACEUTCA SA) 

511611403118117 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 
(HIPOLABOR FARMACEUTICA LT) 

529914402110114 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 
(FLANBAXY FNWACIIIMCALTDA) 

42.88 45.46 

62.59 66.36 66.76 

49.11 52.07 52.39 

84.50 

66.31 

89.59 

70.30 

90.13 

70.72 

58.48 

45.89 

48.25 

37.86 

54.83 58.13 

43.03 45.61 

10 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 
60 

50 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 55.08 
30 

43.22 

75 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 74.36 
30 

58.35 

27.42 

21.52 

29.07 

22.81 

10 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 24.13 
30 

18.93 

25 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS x 37/3 
30 

29.61 33.65 35.67 

2925 

22.95 

45.73 

35.88 

25 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 75.45 85.74 90.90 91.45 
60 

59.21 67.28 71.33 71.76 

50 MG CAP  DURA  CT BL AL P'LAS PVC TRANS X 
60 

     

110.17 

 

125 19 132.73 

 

133.54 

     

86.45 98 24 104.15 104.79 

75 MG CAP  DURA  CT Ell. AL  PIAS  PVC TRANS X 148.75 169.03 179.22 
60 

116.72 132.64 140.63 

180.30 

141.48 

757.82 75 MG CAP  DURA  CT ELL AL  PIAS  INC X 500 861.16 

675.75 

913 04 

716.46 
(EMS HOSP) 

594.66 

25 MG CAP  DURA  CT BL AL  PIAS  TRANS X 30 24.45 

19.19 

27.78 29.46 

21.80 23.12 

918.57 

720.80 

29.64 

30.94 

24.28 

48.37 

37.96 

70.62 

55.42 

95.33 

74.80 

61.86 

48.54 

96.73 

75.90 

141.24 

110.83 

190.71 

149.65 

971.56 

762.38 

31.35 

24.60 

529914403117112 CLORIDRATO DE NORT RI P T IL INA 
(RANBAXY FARMACEUT ICA MA) 

529914404113110 CLORIDRATO DE NORTRIPTIL INA 
(RAW., FARMACEUTICA  LIDA)  

529918050057306 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 
(RANBAXY FARMACEUT1CA LIDA) 

ISIEM 22•Vo 
Laboratório 

Rec. 0.0.PniKn 
PF 0% PF 12% PF 17% 

PMVG 0% PMVG PMVG 

PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 
29.43 29.79 29.98 30.16 30.35 30.54 

23.09 23.38 23.53 23.67 23.82 23.96 

46.01 46.58 46.87 47.16 47.46 47.76 

36.10 36.55 36.78 37.01 37.24 37.48 

67.17 68.00 68.42 68.85 6928 69.72 

52.71 53.36 53.69 54.03 54.38 54.71 

. _ 

90.68 91.80 92.37 92.95 93.53 94.13 

71.16 72.03 72.48 72.94 73.39 73.86 

58.84 59.57 59.94 60.31 60.69 61.08 

46.17 46.75 47.04 47.32 47.62 47.93 

92.01 93.15 93.73 94.31 94.91 95.51 

72.20 73.10 73.55 74.00 74 48 74.95 

134.35 136.01 136.86 137.71 138 58 139.46 

105 42 106.73 107.39 108.06 108.74 109.44 

181.40 183.64 184 78 185.94 187.11 188.29 

142.34 144.10 145.00 145.91 146.83 147.75 

924.17 935.58 941.39 947.28 953 23 95927 

725.20 734.15 738.71 743.33 748.00 752.74 

29.82 30.56 30.75 30.95 

CLORIDRATO DE OLODATEROL 
504514100019602 STRIVERDI RESPIMAT 

(80EHRINGFR INGFLHEIM DO BRASIL OUIMICA E FARMACEUTICA 

2326 23.40 

50 MG CAP  DURA  CT BL AL PLAS TRANS X 30 3531 40.58 43.02 4328 43,55 

28.02 31.84 33.76 33.96 34.17 

75 MG CAP  DURA  CT BL AL  PUAS  TRANS X 30 48.29 54.88 58.18 58.53 58.89 

37.89 43.06 45.65 45.93 46.21 

25 MG CAP  DURA  CT EL AL  PIAS  TRANS X 500 400.30 454.89 482.29 485.21 488.17 

314.12 356.95 378.45 380.74 383.07 

2.5 MCG PUFF  SOL  INAL CT FR  PIAS  4ML + 120.53 13928 148.94 149.98 151.04 
RESPIMAT 

94.58 109.29 116.87 117.69 118.52 

23.69 23.83 24.13 2429 

44.09 

 

44.36 

 

44.64 

  

44.92 

  

45.20 

            

34.60 

 

34.81 

  

35.03 

 

3525 

 

35.47 

         

  

45.78 

  

35.92 

 

  

494.20 497.27 500.38 503.52 506.71 513.21 

387.80 390.21 392.65 395.11 397.62 402.72 

153.19 154.29 155.41 156.54 157.69 160.04 

12021 121.07 121.95 122.84 123.74 125.58 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 569 
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Laboratório  
Dec Jul Ar.A. P.m 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 
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Secretaria Executiva 

Publicada  ern  0110212024 as 09h30rnin 

CLORIDRATO DE OLOPATADINA 
S32421050031604 HOW 

)StJI FFJ6.UTtA0Q5RA8t1TDA) 

504618100071806 CLORIDRATO DE OLOPATADINA 
ORAINFARMA INDUSTRiA OUNICAE FPRMACEUTICA SA) 

504618100071906 CLORIDRATO DE OLOPATADINA 
,BRAIWARMA INDOSTRIA OUIMICA E FARMACEUT ICA SA) 

504616030037604 VISODINA 
(BRAINFARMA INDUSTRLA OUIMICA E FARMACCUT CA S.A, 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 
534315030001704 USTO 

(AVERT LAE/ORATORIOS  LIDA)  

534315030001804 USTO  
(AVERT  LABORATÓRIOS LIDA) 

CLORIDRATO DE OXIBUPROCAINA 
506719070079217 OXINEST 

(CRIS TALLA PRODUTOS QUIMC06 FARMACÊUTICOS LTDA.) 

523431201172418 OXINEST 
5ATE..0E-AREMA NDUSTRASFARLACarncas 11154.) 

CLORIDRATO DE OXIBUTININA 
501802402115315 RETEMIC 

yunEN FARIIMCEUTICAVA) 

501802403111313 RETEMIC 
(APSIEN FARMACEUTICA RIA) 

501603801110315 RETEMIC 
LAPSEN FARMACEUTtA SIA) 

506719120079607  DRY  
(CRIS TM. PRODUTOS MARCOS FARS4ACtUTICOS 

506719120079707  DRY  
(CRISTAUA PRODUTOS OU)MICOS FARMACEUTICOS LIDA.) 

PF 0% PF 12% 

PMVG 0% PMVG 

PF 17% 

PMVG 

PF 17,5% 

PMVG 

PF 18% 

PMVG 

PF 19% 

PMVC; 

PF 19% 

PMVG 

PF 20% 

PFAVC 

PF 21% 

PM. 

PF 21% 

PMVG 

PF 22% 

PMVG 

2 MGM_  SOL  OFT CT FR GOT  PIAS  PESO OPC 4221 48.65 51.58 51.89 5221 52.85 53.18 5351 53.85 54.19 54.88 
X 2,5 PAL 

3359 38.18 40.47 40.72 40.97 41.47 41.73 41.99 42 26 42.52 43.06 

1,11 IAGAAL  SOL  OFT CT FR  PIAS  OPC GOT X 5 29.72 33.77 35 81 36.02 3624 36.69 36.92 37.15 37.38 37.62 38.10 
ML 

2332 26.50 28 10 2826 28.44 28.79 28.97 29.15 29.33 29.52 29.90 

2.22 MGAIL  SOL  OFT CT FR PLAS OPC GOT X 29.72 33.77 35.81 36.02 3624 36.69 36.92 37.15 37.38 37.62 38.10 
2.668. 

23.32 26.50 28.10 2826 28.44 26/9 28.97 29.15 29.33 29.52 29.90 

222 MGM.  SOL  OFT CT FR  PIAS  OPC GOT X 45.71 51.94 55 07 55.41 55/4 56.43 56/8 57.14 57.50 57 86 58.60 
2,5 IL 

35.87 40.76 43.21 43.48 43/4 4428 44.55 44.84 45.12 45.40 45.98 

4 MG  COM  ORODISP CT 81. AL  PIAS  TRANS X 27.0i 3099 32.74 32.94 33.35 33.55 33.76 33.97 34.19 3453 
10 

21.19 24.08 2553 25.69 25.85 26.17 26.33 26.49 26.66 26.83 27.17 

8 MG  COM  OROC4SP CT Bt. AL  PIAS  TRANS X 5323 6049 64.13 6452 6491 65.72 66.12 66-54 66.96 67.38 6824 
10 

41.77 47.47 50.32 50 63 50 93 51.57 51.88 5221 52.54 52.87 53.55 

4 MGAIL  SOL  OFT CT FR GOT PLAS OPC X 10 20A5 23.83 2527 25.45 25.63 2529 28.18 26.37 28.56 2876 27.15 
ML 

16.05 1854 19.83 1957 20.11 2039 2054 zote 20.84 21.00 2130 

4 MG/Mt.  SOL.  OFT CT FR GOT PEAS OPC X 10 13.77 16.91 1722 17A3 1726 1750 17.63 17,75 17.88 18•2 1828 

10.81 12 48 1335 13.44 13.54 13-73 13.83 1323 1483 14.14 14.34 

5 MG  COM  CT BL AL  PIAS  TRANS X 30 2582 29.84 31.91 32.13 3236 32.82 33.05 3329 3353 33.78 3428 

2026 23.42 25.04 25.21 2539 25.75 25.93 26.12 28.31 26.51 28.90 

5 MG  COM  CT BL Al PtAS TRANS X 60 42.88 49.55 52.99 53.36 53.73 54.50 5429 55.29 55.69 56.10 56.94 

33.65 38.88 41.58 41.87 42.16 42.77 43.07 43.39 43.70 44.02 44.68 

10 MG  COM  REV  UB PROL  CT BL AL  PIAS  77.59 89.68 95.88 96.55 9723 98.62 9932 100.04 100.77 10151 103.03 
TRANS X 30 

60.88 70.38 7524 75.76 7630 77.39 77.94 78.50 79.07 79.55 80.85 

5 MG  COM  CT BL AL  PIAS  PVC TRANS X 30 23.18 26.79 29.64 28.84 29.05 29.46 2957 29.89 30.11 30.33 30.78 

18.19 21.02 22.47 22.63 22.80 23.12 2328 2348 23.83 23.80 24.15 

5 MG  COM  CT BL AL PLAS PVC TRANS X 60 46.35 53.56 57.28 57.68 58.08 58.91 5933 59.76 6020 60.64 61.55 

36.37 42.03 44.95 4526 45.58 46 23 46.56 46.89 47.24 47.58 48.30  

ANVISA 
--.1 Agéncia Nacional  (le  Vigilância SaniOna 

L 
• 

Consulte a página 2 para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
AN VISA 
Agência Nacionald Vsgilancia Sanitkia  

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 as 12h00m1n 

Laboratório PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% 
060 .19W1. Rec. CAP Reg :Frey) 10150% PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG  

PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

CLORIDRATO DE PAZOPAN1BE 
400 MG  COM  REV CT FR  PIAS  OPC X 30 5716.77 6496.33 6887.67 6929.42 6971.67 7057.74 7101.58 7145.96 7190.91 7236.42 7329.19 

4485.95 5097.67 5404.75 5437.52 5470.67 5538.21 5572.61 5607.43 5642.71 5678.42 5751.22 

400 MG  COM  REV CT FR  PIAS  OPC X 60 11433 53 12992.65 13775.33 13858.82 13943.33 14115.47 14203.14 14291.91 14381.80 14472.83 14658.37 

8971.89 10195.33 10809.50 10875.02 10941.33 11076.41 11145.20 11214.86 11285.40 11356.83 11502.42 

50 MG/ML  SOL  INJ CX 25 AMP VD AMB X 2 ML gc35 10722 113.67 114.36 115.06 116.48 117.20 117.94 118.68 119.43 120.98 

74.04 84.14 89.20 89.74 9029 91.40 91.97 92.55 93.13 93.72 94.92 

50 MG/ ML  SOL  INJ CT 25 AMP VD TRANS X 2 ML 5031 67.85 72.82 73.72 74.17 74.64 76.55 

46.85 53.24 56.80 57.14 57.85 58.20 58.57 60.07 

10 MG/ML  SOL  OCU CT FR  PIAS  TRANS GOT X 18.43 20.94 22.20 22.34 22.48 22.75 22.89 23.04 23.18 23.33 23.63 
10 ML 

14.46 16.43 17.42 17.53 17.64 17.85 17.96 18.08 18.19 18.31 18.54 

20 MG/ML  SOL  OCU CT FR PLAS TRANS GOT X 25.97 29.51' 31.29' 31.48' 31.6r 32.06' 32.26' 32.46' 32.67' 32.87' 33.29' 
10 ML 

20.38 23.16' 24.55' 24.70' 24.85' 25.16' 25.31' 25.47' 25.64' 25.79' 26.12' 

40 MGBAL  SOL  OCU CT FR  PIAS  TRANS GOT X 37.96 43.14 45.73 46.01 48.29 46.86 47.16 47.45 47.75 48.05 48.67 
10 ML 

29.79 33.85 35.88 36.10 36.32 36.77 37.01 37.23 37.47 37.70 3819 

20 MG/MI  SOL  OFT CT FR GOT  PIAS  TRANS X 25.75 29.26 31.02 3121 31.40 31.79 31.99 32.19 32.39 32.59 33.01 
1018. 

20.21 22.96 24.34 24.49 24.64 24.95 25.10 25.26 25.42 25.57 25.90 

15 MG COM  CT  FR PIAS OPC Xis 30.83 35.03 37.14 37.37 37.60 38.06 38.30 38.54 38.78 39.03 39.53 

24.19 27.49 29.14 29.32 29.51 29.87 30.05 30.24 30.43 30.63 31.02 

15 MG COM  CT  FR PIAS OPC X 30 61.65 70.06 74.28 74.73 75.18 76.11 76.58 77.06 77.55 78.04 79.04 

48.38 54.98 58.29 58.64 58.99 59.72 60.09 60.47 60.85 61.24 62.02 

30 MG COM  CT  FR RAS OPC X 15 41.13 46 74 49.55 49.85 50.16 50.78 51.09 51.41 51.74 52.06 52.73 

3227 36.68 38.88 39.12 39.36 39.85 40.09 40.34 40.60 40.85 41 38 

30 MG COM  CT  FR PIAS OPC X 30 82.24 93.45 99.08 99.68 100.29 101.53 102.16 102.80 103.45 104.10 105.44 

64.53 73.33 77.75 78.22 78.70 79.67 80.16 80.67 81.18 81.69 82.74 

45 MG COM  CT  FR PIAS OPC X 30 144.01 163 65 173.51 174.56 175.62 177.79 178.89 180.01 181.14 182.29 15463 

113.00 128.42 136.15 136.98 137.81 139.51 140.37 14125 142.14 143.04 144.88 

526517050089617 VOTRIENT 
(NOVARTOSIOCIENCIAS SA) 

526517050089717 VOTRIENT 
(NOVARTIS BIOCIENCIAS SA) 

CLORIDRATO DE PETID1NA 
506704401151415 DOLOSAL 

(CRISTAL IA PROOUTOS O(JMICOS FARMACEUT1COS LTDA.) 

533022301151112 CLORIDRATO DE PETI)INA  (PORT.  344196- LISTA Al) 
ONIAC) OUIMICA FARMACÊUTICA NACIONAL 

CLORIDRATO DE PILOCARPINA .  
501004301171412 PILOCARPINA 

(ALLERCAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA) 

501004302176418 PILOCARPINA 
(ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LIDA) 

501004303172416 PILOCARPINA 
(ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LIDA) 

506719070079117 PILOCAN 
(CRISTAIS PRODUTOS OUIMICOS FARMACÊUT)COS LIDA.)  

CAP  

CLORIDRATO DE P1OGLITAZONA 
523722080047403 STANGLIT 

(14380 FARMACEUT1CA MA) 

523712110026004 STANGLIT 
(MSS FARMACÊUTICA LIDA) 

523722080047303 STANGL IT 
(LIBELS F ARMACCUI ICA  LIDA)  

523712110026104 STANGLIT 
(Leas FARMACELITICA  LIDA)  

523712110026204 STANGLIT 
%MSS FAMACEUTICA LTDA1 

A Secretana-Executiva da CMED orienta que as paginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. È recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 579 



ANVISA 
Agência Nacional de Vigilância Sanitina 

Camara  de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 as 12h00m1n 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG)  

89.68 0,4 MG CAP  DURA  LE  PROL  CT BL AL PLAS 
TRANS X 30 

33.37 

26.19 

0,4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL AL X 10 

icias 
22"/c  

1:911111Mill munimmisimmimiiil ""; 
Laboratório 

JucLIAttt.  CAP Rag. Pre60  ICIAS3°4  

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

CLORIDRATO DE SOTALOL 
552920010105617 CLORIDRATO DE SOTALOL 

(ACHE I...ORATOR)OS FARMACCUTICOS SA) 

552920010105717 CLORIDRATO DE SOTALOL 
(ACHE  LABORATÓRIOS  FARMACEUTICOS SA) 

552923070160806 CLORIDRATO DE SOTALOL 
(ACHE  LABORATÓRIOS  FARMACEUT(COS SA) 

CLORIDRATO DE TANSULÓSINA 
508023070174206 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 

(ELROFARMA  LABORATÓRIOS  SA) 

510622110059507 TANSUDART 
(GLAXOSMITHRLIME BRASIL LTDA) 

510622110059607 TANSUDART 
(GLAXOSMÍTHKLINE BRASIL LIDA) 

541818070086206 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
(Ems  S/A)  

541818070086306 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
(EMS  S/A)  

541818070086406 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
(EMS SA) 

541823050197403 TANZURYS 
(EMS SIN 

541823050197503 TANZURYS 
(EMS SA) 

541823050197603 TANZURYS 
(EMS SA) 

541823050197703 TANZURYS 
((MS S/A) 

506724070101704 HPROZ 
(CRISTAELAPROOIJTOS 01.711.11COS FARMACf UTIÓOS TDA.) 

58.84 62.39 62.76 63.15 63.93 64.32 64.73 65.13 65.54 66.38 

46.17 48.96 49.25 49.55 50.17 50.47 50.79 51.11 51.43 52.09 

56.59 60.00 60.36 60 73 61.48 61.86 62.25 62.64 63 04 63.85 

44.41 47 08 47.36 47.65 48.24 48.54 48.85 49.15 49.47 50.10 

84.90 9601 90.56 91.11 92.23 92.81 93.39 93.97 94 57 95.78 

66.62 70.63 71.06 71.49 72.37 72.83 73.28 73.74 74 21 75.16 

101.91 108.05 108.70 109.37 110.72 111.40 112.10 112.81 113.52 11497 

79 97 84.79 85.30 85.82 86.88 87.41 87.96 88.52 89.08 90.22 

109.32 115 90 116.61 117.32 118.77 119.50 12025 121.01 121.77 123.33 

85.78 90.95 91.50 92.06 93.20 93.77 94.36 94.96 95.55 96.78 

36.44 38.64 38.87 39.11 39.59 39.84 40.09 40.34 40.59 41.12 

28 59 30 32 30.50 30.69 31.07 31.26 31.46 31.65 31 85 32.27 

67.88 71.96 72.40 72 84 73.74 74.20 74.66 75.13 75.61 76.58 

53 27 56.47 56.81 57 16 0786 58 23 58 59 58.95 59 33 60 09 

101.92 108.06 108.72 109.38 110 73 111.42 112.11 112.82 113.53 114.99 

79 98 84.79 85.31 85.83 86 89 87.43 87.97 88.53 89 09 90.23 

203 75 216 02 217.33 218.66 221.36 222.73 224.13 225.53 226.96 229.87 

1598.8 169 51 170 54 171.58 173.70 174.78 175.88 176.97 178 10 180 38 

32.16 34.10 34.30 34 51 34.94 35.16 35 38 35.60 35 82 36.28 

25 24 26.76 26.91 2708 27.42 27 59 27.76 27.94 28.11 28.47 

64.32 68.19 68.61 69.02 69 138 70.31 70.75 71.19 71.65 72.56 

50.47 53.51 53.84 54.16 54.84 55.17 55 52 55.86 5622 56.94 

96.48 102..29 102.91 103.54 104 81 105.47 106 13 106.79 107 47 108.85 

76.71 80.27 80.75 81.25 8224 82.76 83 28 83.80 84.33 85.42 

192.94 204 57 205.81 207.06 209.62 210.92 21224 213.57 214.92 217.68 

151.40 160 53 161.50 162.48 164.49 165 51 166.55 167.59 168.65 170.81 

37.92 40 20 40.45 40.70 41.20 41.45 41.71 41.97 42.24 42.78 

29.76 31 54 31.74 31.94 32 33 32.53 32.73 32.93 33.15 33.57 

A Secretana-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os icones, aliquotas e decisões judfciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 615 

120 MG  COM  CT Bt. AL  PIAS  TRANS X 30 

160 MG  COM  CT BL AL  PIAS  TRANS X 20 

160 MG  COM  CT 8L AL  PIAS  TRANS X 30 

70.37 

0,4 MG CAP  DURA  US MOO CT BL AL PLAS PVC 96.20 
TRANS X 30 

75.49 

0,4 MG CAP  DURA  LIB MOD CT Bt. AL  PIAS  PVC 
TRANS X 10 

0,4 MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL AL X 20 

co MG  COM  REV LIB  PROL  CT BL AL AL X 30 

0,4 MG  COM  REV  UB  PRO,- CT BL AL AL X 60 

0.4 MG CAP ()URA LIB  PROL  CT St AL PLAS 
PVC/1,VDC OPC X 10 

0.4 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT SI AL  PIAS  
PVC/PVDC OPC 1(20 

0.4 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL  PIAS  
PVC/PVDC OPC 1(30 

0,4 MG CAP  DURA  LIB  PROL  CT BL AL  PIAS  
PVCIPVDC OPC X 60 

13323 

51.78 

40.63 

49.80 

39.08 

74.71 

58.62 

32.07 

25.17 

59.73 

46.87 

89.69 

70.38 

179.30 

140.70 

28.30 

22.21 

56.60 

44.41 

84.90 

66.62 

169.79 
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PF 17,5% PF 18% PF 0% PF 12% PF 17% PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG 
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PF 19°/0 PF 20°/0 PF 21% PF 21°,4, PF 22% Laboratório 
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A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os 'cones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 667 

533020070070507 D3CAPS .700011 cap MOLE CT 131 A I. P UkS PVC JPV DC 36,09 41.71 44.60 44.91 4522 45.87 46.20 
(umAo OU/MICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A) TRANS X 8 

28.32 32,73 35.00 3524 35.48 35.99 36.25 

533020070070607 D3CAPS 7000 Ul CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC.PVDC 135.33 156.39 167.23 168.40 189.58 172.00 173.24 
(uNiAo °Wham FARm.vzEtrncA NAOMI& SA) TRANS 630 

106.19 12272 13123 132.14 133.07 134 97 135.94 

• • - 
533020070070707 D3CAPS 10000  UI  CAP MOLE CT 13L AL  PIAS  PVCIPVDC 23.00 26.58 28.42 28.62 28.82 29.23 29.44 

(UNIÃO OU)MICA FARMACÊUTICA NACIONAL  SA)  TRANS X 4 
18.05 20.86 22.30 22.46 22.61 22.94 23.10 

• • 
533020070070807 D3CAPS 50000 Ul CAP MOLE CT BL AL PLAS PVC/PVDC 16016 173.56 185.59 186.89 18820 190.89 192.26 

(UNIÃO OUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL  SA)  TRANS X 4 
117.85 136.19 145.63 146.65 147.68 149.79 150.87 

• 
533020070070907 D3CAPS 10000  UI  CAP MOLE CT BL AL  PIAS  PVCIPVDC 46.00 53.16 56.84 57.24 57.64 5847 58.89 

(UNA() OUIMICA FARMACEUT ICA NACIONAL  SA)  TRANS X 8 
38.10 41.71 44.60 44.92 4523 45.88 46.21 

533020070071007 D3CAPS 50000  UI  CAP MOLE CT BL AL P1-AS PVCIPVDC 300.40 347.14 371.21 373.81 376.43 381.81 384.55 
(umAo Im ICA FARMACÊUTICA NACIONAL  SA)  TRANS X8 

235.72 272.40 291.29 293.33 295.38 299.61 301.76 

533020070071107 FONT  D 5000  UI COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 30 57.32 66.24 70.83 71.33 71.83 72.85 73.38 
(UNIÃO OUIMICA FARMACÊUTICA NACIONAL  SA)  

44.98 51.98 55.58 55.97 56.37 57.16 57.58 

533020070071207 FONT  D 7000 Ul  COM  REV CT BL AL  PIAS  OPC X 30 81.97 94.72 101.29 102.00 102.72 104.18 164.93 
(UNIÃO OUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A) 

64.32 74.33 79.48 80.04 80.60 81.75 8234 

. . 

533020070071307 FONT I)  10000  UI COM  REV CT BL Al.  PIAS  OPC X 4 23.00 26.58 28.42 28.62 28.82 2923 29.44 
(UNIÃO  oulmicA FAEa.tkr..tuncA MACON. SA) 

18.05 20.136 22.30 22 46 22.61 22.94 23.10 

- - - 

533020070071407 FONT  D 50000  UI COM  REV CT BL AL PLAS OPC X 4 72 71 84.02 89 85 90.48 91 11 92.41 93.06 
(IJpiAo (9.11141CA FARWCELMCA NACIONAL SIA) 

57.06 65.93 70.51 71.00 71.49 72.51 73.04 

533020070071507 FONT  D 

(uNiAo OUImICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A) 

10000 Ul  COM  REV CT BL Al.  PIAS  OPC X 8 46.00 

36.10 

53.16 

41.71 

56.84 

44.60 

57.24 

44.92 

57 64 

45.23 

58.47 

45.88 

58.89 

4621 

533020070071607 FONT 
t(ftao 01/IS/OCA FARMACtUTICA RACOON. SA) 

50000  Ui COM  REV CT BL AL  PIAS  OPC X 8 145.42 

114.11 

168.05 

131.87 

179.70 

141.01 

180.95 

141.99 

182.23 

143.00 

184.83 

145.04 

186.16 

146.08 

533020070071707 FONT  0 7000  UI COM  REV CT BL AL  PIAS  OPC X 12 32.78 37.88 40.51 40.79 41.08 41.66 41.96 
(UNIÃO OU(MICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A) 

25.72 29.72 31.79 32.01 3224 32.69 32.93 

533022060079403 D3CAPS 7000 Ul CAP MOLE CT BL AL PLAs pVCiPVDC 18.04 20.85 22.29 22.45 22.61 22.93 23.09 
(UNIÃO 01/IS/OCA FARMACÊUTICA NACIONAL  SA)  TRANS X 4 

14.16 16.36 17.49 17.62 17.74 17.99 18.12 

46.53 

36.51 

46.87 

36.78 

47.22 

37.05 

47.92 

37.60 

174.49 175 77 177.06 179.70 

136.92 137 93 138.94 141.01 

29.66 29.87 30.09 30.54 

23.28 23.44 23.61 23.96 

193.65 195 07 196.50 199.43 

151.96 153.07 154.19 156.49 

59.31 59.74 60.18 61.08 

48.54 46.88 47.22 47.93 

387.33 390.16 393.02 398.88 

303.94 306.16 308.40 313.00 

73.91 74.45 74.99 76.11 

58.00 58.42 58.84 59.72 

105.69 106 46 107.24 108.84 

8293 83.54 84.15 85.41 

29 66 29.87 30.09 30.54 

23 28 23.44 23.61 2396 

93 75 94.44 95.13 96.55 

7357 74.11 74.65 75.76 

59.31 59.74 60.18 61.08 

46.54 46.88 47.22 47.93 

187.50 188.87 190.26 193.09 

147.13 148.21 149.30 151.52 

42.27 42.57 42.89 43.53 

33.17 33.40 33.66 34.16 

23.26 23.43 23.60 23.95 

18.25 18.39 18.52 18.79 

. 

1 
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42,79 

33.58 

48 63 

38 16 

51.55 

40.45 

51.87 

40.70 

52.18 

40.95 

52.83 

41.46 

53 16 

41.72 

53.49 

41.97 

53.82 

42.23 

54 16 

42 50 

54 86 

43.05 

38.18 

29.96 

44.12 

34.62 

47.18 

37.02 

47.51 

3728 

47.84 

37.54 

48.53 

38.08 

48.88 

3836 

4923 

38.63 

49.59 

38.91 

49.95 

3920 

50.70 

39.78 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das paginas 1 e 2. 773 
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PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 
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Publicada em 06/08/2024 as 12h0Omin 

ANVISA 
t Agencia  National  de Vigiiancia Sanitária 

PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 
PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

Laboratório PF 19% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 17,5% PF 18°/0 PF 0% PF 12% PF 17% 

DIFOSFATO DE PRINIAQUINA 
5 MG  COM  CT BL AL RAS PVC/PCTFE OPC X 327.47 
500 

434.83' 541922060010003 FARMANGUINHOS PRIMAQUINA 
(Ft/NO*040 OSkVALDO CRUZ) 

425.32' 428.44' 416.21' 419.20' 42224' 410.36' 378.42' 404.66' 407.49' 

319.76' 341.21' 33133' 333.75' 336.20' 326.60' 328.95' 256.97 322.01' 296.95' 317.54' 

DIGOXINA 
0.25 MG  COM  CT BL AL PLAS INC X 20 

0,25 MG  COM  CT BL AL PLAS INC X 30 

0,25 MG  COM  CX BL At, PLAS TRANS X 500 

7.91 7.71 7.76 520rIlLIZ0114606 

520724802114112 

510002201118415 

7.62 7.66 7.81 DIGOXINA  
(LABORATÓRIO TESTO  BRASLE IRO SA) 

Ern MM. Re/curial 

7.01 6.17 7.48 7.62 

6.21 6.01 6.05 6.09 6.13 5.96 4.84 5.50 

14.87 14.96 15.05 

11.87 11.74 11.89 

14.41 14.59 14.88 

1131 11.45 11.52 

14.78 

1130 

DIGOXINA 
(LABORATORIO TEUTO BRASILE IRO S/A) 

11.82 13.43 

9.28 10.54 

8353' 82.4r FURP-DIGOXINA 
(FUNDAÇÃO PARA 0 REMEIRO POPULAR  

81.44' 81.95' 79.45' 80.43' 80.93' 65.15 78.97' 74.03' 78.49' 

6555' 64.31' 64,71' 63 11' 63.51' 63 91' 62.34' 51.12 5809' 61.59' 61 97' 

0.05 MG/ML ELX CT 50 FR VD AMB X 60 ML  Cl  35779  
CGT  

280.76 

452.90 458.71 44724 450.05 528513070123606 DIGOXINA 
(PRAT) DONADUZD 8. CIA  LIDA)  

441.72 444.46 406.58 431.07 433.68 436.33 

355 39 359 95 346.62 348.77 350.95 353,15 340 31 342.39 319.04 338.26 

0,25 MG  COM Cl  BL AL PLAS AMB X 20 

0.25 MG CM MIX AL PLAS AMB X 500 

0.25 MG  COM  CT BL AL PLAS AMB X 30 

9.78 9.84 9.90 10.03 527905602114113 DIGOXINA 
;PHARLAB  INDUSTRIA  FARMACELITICA SA) 

9.65 9.71 7.82 8.89 9.42 948 954 

7.68 7.72 7.77 787 7.57 7.62 6.14 698 739 7.44 7.49 

527905601118115 DIGOXINA 
(PARARIAS INDUSTRIA FARMACÊUTICA 5.4 ) 

14.35 14.54 1418 1426 527920070037407 DIGOXINA 
(PHAFIAB INDOSTAN ANNPACEiroc.A SA) 

14.00 14.09 11.34 12.89 13.66 

10.11 10.72 

13.83 

10.85 

13.75 

11.41 1 1 .26 11.06 11.13 11.19 10.99 10.79 8.90 

DIMALEATO DE AFATINIBE 
30 MG  COM  REV CT ENVOL EIL AL PLAS 
PVC/F'VDO TRANS X 28 

5043.54 

3957.66 

4862.31 4897.51 493321 4969.45 504516050020502 GIOTRIF 
(BOE WINGER INGE  LHE  1114 DO BRASL OUINICAE FARMACE UTICA 

4827.62 3798.31 

2980.53 

4389 28 4693.68 4726.46 4759.70 

3843.08 3871 09 3899.53 3788 23 3815.45 344421 3683.13 3708.85 3734.94 

40 MG  COM  REV CT ENVOL BL AL PLAS 
PVC/PVDC TRANS X 28 

6724.75 6530.03 6577.64 6625.96 504516050020602 G)OTRIF 
(BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL OU/MICA E FARMACEUT1CA 

5064.43 5852 39 625826 6301.97 6346.29 6436 85 6483.10 

5276.91 5161 47 5199.39 5051.00 5087.29 5124.11 3974.06 4945.16 4979.93 4592 37 4910.86 

DIMENIDRINATO 
25 MGAAL 45  MG/MI  SOL  OR CT FR PET me 9.12 
GOT X 20 MI 

7.16 

11.93 12.11 11.78 11.84 533513120024603 DIMENIDRIN 
(VITAMEDIC )'/OUSTRA FARMACEUTICA ODA) 

11.43 11.59 11.67 10.54 1127 11.35 

9.50 9.36 9.09 923 929 8.91 8.97 9.16 827 8.84 

25MG CAP MOLE CT BL AL PLAS PVCdPVDC 21.96 
TRANS X 10 

1723 

29.16 28.52 28.73 540922010050917 DRAMIN 
.,(DusTR,A DE cmuFTICOS  E  MEDICAMENTOS  SA.) 

27.91 28.11 28.32 

2222 

25.38 27.14 

19.92 21.30 
, 

27.52 27.33 

22.88 22.38 22.54 21.45 21.60 21.90 

50MG CAP MOLE CT BL At. PLAS PVC!PVDC 
TRANS X 10 

540922010051017 DRAMIN 
(COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S.A) 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 0610812024 as 12h0Omia 

-I Agência Nacional de Vigiancia Sanitaria 

AN VISA 

-----••- 

Lreffmnrommln ylpimpopsigmm...1111041111111111111MAIIIMIllirimaimmirommom wrzikmamm 
aintiiiiii=1111111.1 0%  111111M 19%  175' 17,5% 18% 

Laboratório PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 20% 
PMVG PMVG PMVG  

PF 19% PF 19% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PV:VO 

ENANTATO DE ESTRADIOLALGESTONA ACETOFENIDA 
506320120036417 ALGESTONA ACETOFENIDA + ENANTATO DE ESTRADIOL 150 MG/ML • 10MG8&  SOL  NJ CY AMP VD  AME  9.88 

(CIFARMA CIF NTiF ICA FARMACEUT ICA  LIDA) X 1ML 
7.75 

• • 
150MG/ML + 10MGML  SOL  NJ CT AMP VD AMB 13.90 
X  IML  

10.91 

506321010037517 PREGNOLAN 
ICWARMA CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA) 

15.80 16.75 16.85 16.95 17.16 

12.40 13.14 13.22 13 30 13.47 

17.27 17.38 17.48 17.59 17.82 

13.55 13.64 13.72 13.80 13.98 

150 MG/ML + 10 MG/ML  SOL  1NJ 1M CT AMP VD 11 65 
AMB X 1 ML 

9.14 

531619120085707 PREG-LESS 
(EMS SIGMA PHAR(U LTDA) 

13.24 14.04 14.12 14.21 14.38 

10.39 11.02 11.08 11 15 11.28 

14.47 14.56 14.65 14.75 14.94 

11.35 11.42 11.49 11.58 11.72 

538814060049303 PERLUMF-S 
(tEGRAND MARVA MOOSTRA FAMACEUI)CA LTOA) 

150 MG/ML +10 MG/ML  SOL  (NJ CT AMP VD AMB g .90 
X 1 MI 

11.25 11.93 12.00 12.07 12.22 12.30 12.38 12.45 12 53 12.69 

8.83 9.36 9.42 9.47 9.59 9.65 9.72 9.77 9.83 9.96 

538801301156111 ALGESTONA ACETOFENIDA + ENANTATO DE ESTRADIOL 150 MG/ML + 10 MG/ML  SOL  (NJ IM CT AMP VD 9.90 
(([GRAND PHARMA NDÚSTRA FARMACEUTICA  LIDA) AMB X 1 ML 

7.77 

11.25 11.93 12.00 12.07 

8.83 9.36 9.42 9.47 

12.22 12.30 12.38 12.45 12.53 12.69 

9.59 9.65 9.72 9.77 9.83 996 

150 MG/ML 10 MG/ML  SOL  INJ IM CT AMP VD 990 
AMB X 1 ML 

7 77 

538823010116307 PERLUMES 
ILEGRAND PHA/RIA INDUSTRIA FARANCEUTICA LIDA) 

11.25 11.93 12.00 12 07 1238 12.38 

9.72 

12.22 12.45 12 53 12.69 

8.83 9.36 942 947 959 965 9.77 983 9.96 

506706401159412 FLUFENM4 DEPOT 
MISTALM PROOUTOS OUIPMCOS IMAMACÊUTICOS MA) 

25 MGAIL  SOL  114JCX 50 AMP VD AMB X 1 MI 246.11 

193.12 

279.67 36.62 
219.46 232.68 

303.64 300.13 305.73 307.64 

239.91 241.41 

315.53 298.32' 

234.09 

309.57 

242.92 

311.53 

235.51 238.42 244.46 247.60 

ENANTATO DE NORETISTERONA:VALERATO DE ESTRADIOL 
50 MG/ML + 5 MG/ML  SOL  (NJ CT  SER  PREENC 18.05 
VD TRANS X 1 ML +  AGI)  DESC  COM  SIST SEG 

14.16 

508016060111406 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE 
(EUROPA/TUA LABORATÕRIOS SA) 

20.51' 21.75' 21.88' 22.01' 22.28' 22.42 22.56' 22.70 22.85' 23.14' 

16.09' 17.07' 17,17 17.27' 17.48' 17.59' 17.70' 17.81' 17.93' 18.16' 

50 MG/ML + 5 MG/ML  SOL  (NJ CT AMP VD  AME  X 18 05 
I Mt 

14.16 

508022100169506 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE 
(FAROFA/AMA  LABORATÓRIOS  SA) 

21.88 22.01' 

17.17' 1727' 

22 28' 22.42' 

17.48' 17.59' 

22.56* 227? 22.85' 23.14' 

17.93' 18.16' 17.70' 17.81' 

50MG/ML + 5MG/ML  SOL  NJ CT AMP VD AMB X 1 17.12 
ML 

13.43 

506324030042106 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE 
C IENTIF ICA FARMACEUT ICA LTDA) 

19.45' 20.63' 20.75' 21.6r 21.95' 20.88' 21.14' 21.27' 21.40' 21.53' 

15 26' 16.19' 1628' 16.38' 16.59' 16.69' 16.79' 16.89' 17.00' 17.22' 

50MG/ML + 5/AGIML  SOL  943 CT MAP VD AMEX 17.35 
1ML+  SERINGA  

13.61 

506320120036817 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE 
CCIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDAI 

19.72' 21.82 20.90' 21.03' 21.16' 21.42' 21.55' 21.69' 21.96' 22.24' 

15.4r 17.12 17.23' 16.40' 16 50' 16.60' 16.81' 16.91 17.02' 17.45' 

50MGML + 5MG/ML  SOL  (NJ CT AMP VI) AMEX 1 24.89 
ML +  SERINGA  

19.53 

506320110035817 NOREGYNA 
IC(FARLIA CIENTIFICA FARMACtUTICA LTDA) 

28.28 29.99' 30.17' 30.35' 31.51' 31.91' 30.73' 30.92' 31.11' 31.31' 

22.19 244? 24.5r 23.53' 23.67' 23.81' 24 11' 24.26' 24.73' 25.04* 

50MGML + 5MG9.41-  SOL  NJ CT 1 AMP VD AMB 24.76 
X 1 ML 

506324030042203 NOREGYNA 
(C(FARMA CIENTIF ICA FARMACEUTIcA LIDA) 

28.14' 29.83' 3020' 30.57' 30.76' 30.01' 30.95' 31.14' 31.34' 31/4' 

24.91' 19.43 22.08' 23.41" 23.70* 23.5? 23.99' 24.14 24.29' 24.43' 24.5? 



FENOBARBITAL 
510002901111413 FURP-FENOBARBITAL 

(FUNDAÇÃO PARA 0 REMBENO POPULAR - FURE) 

Laboratório  
Des  Jud Ar Rec. Rég Pgr;'.  PCM&W .  

tuASO% 

PF 0% PF 12% 

PMVG 0% PMVG 

PF 17/o PF 17,5°/0 PF 18% PF 19% PF 19% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PL!VS 

i

ncia á 

AN VISA 
PREÇOS MAXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

ki- • . II • • 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MAXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG)  

man

Age' Nacionai de Vigildnda Sanitria  

• •  

Apresentação 
177- j 1.2% 

576720040062017 GARDENAL 
(SANOFI MEIREY FARAINCEUTICA LTDA.) 

576720040061817 GARDENAL 
(SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA ODA.) 

576720040061917 GARDENAL 
(Semi" MEDLEY FARAM.CtuT ICA LTDA.) 

19,5% 20% 20,5% 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06108/2024 As 12h00min 

MEMO 

506705902154415 FENOCRIS 
:CRLSTA.LIA  PRODUTOS  OUIMICOS FARMACEUT COS LTDA.( 

520716100106003 CARBITAL  
(LABORATÓRIO  TEUTO BRAS LE IRO SA) 

507740501118111 FENOFIBRATO 
(EMS O(A) 

cA,  

541815050011603 HIPOFITHY 
(EMS  S/A)  

CAP 

532723040059104 RIDUZI 
(TORRENT DO  BRASIL  ODA) 

532723040058704 RIDUZ I 
(TORRENT 00886014.  LIDA)  

532723040058804 R(DUZ(  
(TORRENT  DO BRASIL LIDA) 

532723040058904 RIDUZI 
(TORRF_NT 00 BRAsIL LYON 

532723040059004 RIDUZI 
(TORRENT 00  BRASIL  LTDA) 

50 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 20 6.38 

5.01 

7.72 8.77 9.30 9.36 9.41 

6.06 6.88 7.30 7.35 7.38 

100 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 20 

11221' 112.91' 113.61' 114.33' 115.05' 116.53' 

88.05' 88.60'  89.15' 89.72' 9028' 91.44' 

9.80 9.86 9.93 9.99 10.05 10.18 

7.69 7.74 7.79 7.84 7.89 7.99 

725 7.69 7.73 7.78 

5.69 6.03 6.07 6.10 

103.28' 

81.04' 

9.02 

7.08 

109.51' 

85.93' 

9.57 

7.51 

110.17' 

86.45' 

9.62 9.68 

7.55 7.60 

110.84' 

86.98' 

100 MG  COM  CX BL AL PLAS PVC TRANS X 500 90.69 

71.32 

40 PAG/ML  SOL  OR PED CT FR VD  AMES  GOT X 20 744 
ML 

623 

7.93 8.03 8.08 8.18 

6.18 6.22 6.26 6.30 6.34 6.42 

9.53 9.59 955 9.71 977 9.90 

7.48 7.53 7.57 7.62 7.67 7.77 

128.19 128.98 129.79 130.60 131.43 133.12 

100.59 101.21 101.85 102.48 103.13 104.46 

216.99 218.34 219.70 221.08 222.48 225.33 

170.27 171.33 172.40 173,48 174.58 176.82 

91.73' 92.30' 92.88' 93.46' 94.05' 95.26' 

71.98' 72.43' 72.88' 73.34' 73.60' 74.75' 

91.73' 92.30" 92.88' 93.46' 04.05' 95.26' 

71.98' 72.43' 7208' 73.34' 73.80' 74.75.  

37.64 37.88 38.11 38.35 38.59 39.09 

29.54 29.73 29.90 30 09 30.28 30.67 

112.91 113.61 114.33 115.04 115.77 117.26 

88.60 89.15 89.72 90.27 90.84 92.01 

225.83 227.23 228.65 230.09 231.54 234.51 

177.21 178.31 179 42 180.55 181.69 184.02 

338.75 340.86 342.99 345.14 347.33 351.78 

265.82 267.47 269.14 270.83 272.55 276.04 

376.38 378.72 381.09 38348 385.91 390.86 

295.34 297.18 299.04 300.92 302.82 306.71 

7.88 7.98 

199.73 211.76 

125.10 

98 17 

166.17 

117.99 

92.59 

156 73 168.19 167.17 

213.04 214.34 

126.62 125 85 

99.36 98.75 

74.30 

58.30 
, 

74.30 

58.30 

84.43' 90.06' 90.61' 

71.10' 66.25' 70.67' 

84.43' 

66.25' 

90.06' 90.61' 

70.67' 71.10' 

89.52' 

70.25' 

„ 

89.52' 

70.25' 

200PAG CAP  DURA  CT 61 AL PLAS OPO X 30 

200 MG CAP  DURA  CT BL AL PLAS OPC X 30 

36.96 

29 00 

37.18 

29.17 

34.65 36.73 

27.19 28.82 

160 MG  COM  REV CT BE AL PLAS PVC/PEI'VDC 30.49 
TRANS X 10 

23.93 

103.93 

81.55 

1 10 . 1 9 

86.47 

110.86 111.54 

86.99 87.53 

160 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PE/PVDC 91.46 
TRANS X 30 

71.77 

160 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC/PE/PVDC 182.92 
TRANS X60 

143.54 

160 MG  COM  REV CT BL AL PLAS PVC./PE/PVDC 27439 
TRANS X 90 

215.31 

160 MG  COM  REV CT BP. AL  PLAS PVCJPEJPVDC 30427 
TRANS X 100 

23923 

334.62 

262.58 

371.79 

291.74 

332.59 

260.98 

369.54 

289.98 

221.72 223.07 

173.98 175.04 

367.31 

288.23 

346.44 

271.85 

100 MG/ML  SOL  (NJ IWIV CX 50 AMP VD TRANS 103.83 
X 2 ML 

81,48 

200 MG/ML  SOL  (NJ CT 120 AMP VD TRANS x 1 175.76 
ML 

137.92 

A Secretana-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 903 
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• • 
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

21•;.,  19%  20,5% 19,5% 20% 
Laboratório PF 21% PF 22°/0 

PMVG PMVG  
PF 0% PF 12% PF 17% 
PMVG 0% PMVG PMVG 

PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% 
PMVG PMVG PMVG PMVG 

208.39 

163.52 

533018908150416 UNIFENTAL 
cUNIÃO °LANKA F ARMACEUTICA NADIONAL &A) 

50 MCCAW-  SOL  OW CT 50 AMP VD TRANS X 2 
MI-REST HOSP 

68,57 77.92 82.61 83.12 83.62 84.65 85.18 

53.81 61.14 64.82 65.23 65.62 66.42 66.84 

533020110072207 UNIFENTAL 50 MCGUL  SOL  INJ CT 25 AMP VD TRAIVS X 10 174.16 197.91 209.83 211.10 212.39 215.01 216 35 
NNW:, OUIMICA fARMACSUTICA  NACO).  SA) ML 

136.66 155.30 164.65 165.65 166.66 168.72 169.77 

511621030045803 TRANIL 50 MCG/ML SOUK! CX 100 MAP vD Amg x 2 ML 166.71 189.44 200.86 202 07 203.30 295.81 207.09 
(IIPOIABOR FARMACELMICA LIDA) 

130.82 148.65 157.61 158 56 159.53 161.50 162.50 

511621030045903 TRANL 50 MCG/ML SOL INJ CX 50 AMPVD AMB X 5 MI. 208.37 236.78 251.05 252 57 254.11 257.25 258.84 
(1-11P0IMOR FARMACEUTICA VOA) 

163.51 185.80 197.00 198.19 199.40 201.86 203.11 

511621030046003 TRANtL 50 MCG/ML  SOL  INJ CX 100 AMP VD AMB X 5 ML 416.78 473.61 502.14 505.19 50827 514.54 517.74 
(HIPOLABORFARMACEUTICALTDA) 

327.05 371.64 394.03 396.42 398.84 403.76 406.27 

511610301151117 CITRATO DE FENTANILA 50 MCGIAL  SOL  INJ CX 25 AMP VD AMB X 5 ML 164.04 186.41 197.64 198.84 200.05 202.52 203 78 
(HIPOLABOR FARMACELITICA LIDA) 

128.72 146.28 155.09 156.03 15698 158.92 159.91 

511610302156112 CITRATO DE FENTANILA 50 MCGIML  SOL  INJ CX 50 AMP VD  AMO  X 2 ML 131.24 149.14 158.12 159.08 160.05 162.02 163.03 
(HIPOUBOR FAFINACEUTICA LIDA) 

102.98 117 03 124.08 124.83 125 59 127.14 127.93 

511610303152110 CITRATODE FENTANILA 50 MCG/ML  SOL  INJ CX 50 AMP VD AMB X 10 ML 656.17 745.65 790.57 795.36 80021 810.09 815.12 
7IPOLAI3OR FAILIAACEUT ICA LIDA, 

514.90 585 11 620.36 624.12 627,93 63566 639.63 

511620110045507 CITRATO CE FENTANLA 50 IACG/IAL  SOL  INJ CX 50 AMP VD AMB X 5 ML 305.07 346.67 367.55 369.78 372.04 376.63 378.97 
(F4POURIORFMNACEUTCALTDA) 

239.39 272.03 288.42 290.17 291.94 295.54 297.38 

511620110045607 CITRATO DE FENTANILA 50 MCGMIL  SOL  INJ CX 100 AMP VD AMB X ML 610.13 693.33 735.10 739.55 744.06 75325 
MPOLABOR FARMACEUTICA MA) 

478.77 544.06 576.83 580.32 583.86 591.08 

511622050047106 CITRATO DE FENTANIA 50 MCG/ML  SOL  IW EPI/IV/IM CX 50 AMP VD 275.11 312 63 331.46 333.47 335.50 339.64 341.75 
(NP0t48ORFM14ACEUT1CALTDM TRANS X 5 ML 

215.88 245 32 260.10 261.67 26327 266.52 268.17 

511 622050047006 CITRATO DE FENTANtLA 50 MCG/ML  SOL  INJ EPI/IWIM CX 50 AMP VD 591.73 672.42 712.93 717.25 721.62 73°13  735.07 
(HIPOtABOR FARMACEUTICA LIDA) TRANS X 10 ML 

464.33 527.65 559.44 56283 566.25 57325 576.81 

501321060030317 FENTANIL 50 MCG/ML  SOL  INJ CX 5 AMP VI) TRANS X 10 4454 50.61 53.66 53 99 54.32 54.99 55.33 
(ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LIDA) ML 

34.95 39.71 42.11 4237 42.63 43.15 43.42 

501321060030417 FENTANIL 50 MCGAAL  SOL  INJ CX 5 AMP VD TRANS X 2 ML 15.98 18.16 19.25 19.37 19.49 19.73 19.85 
LANDOW/COS DO BRASL LIDA) 

12 54 14.25 15 11 15 20 15.29 15.48 15 58 

767 46 772.32 

602.23 

343.89 

26945 

739.66 

580.41 

262 10 263.76 267.14 

205.67 206.97 209.62 

524.25 527.57 534.33 

411.38 413 98 419.29 

206.34 207.65 210 31 

161.92 162.94 165.03 

165.08 166.13 168.26 

129.54 130.36 132.03 

825.37 630.60 841.24 

647.67 660.12 

383.74 386.16 391.12 

301.12 303.02 306.91 

346.05 

271.55 

348.24 

273.26 

352.71 

276.77 

744.31 749.03 758.63 

584.06 587.76 595.30 

56.03 56.38 57.10 

43.97 44.24 44.81 

20.10 2023. 20.49 

15.77 1587 1608 

260.46 

204.38 

381.34 

299.24 

19.98 

15 68 

8625 86.80 87.91 

67.68 68.11 88.98 

219 07 220.46 22328 

171 90 173.00 17521 

520,98 

408.81 

205 05 

160 90 

164.05 

128.73 

820.21 

643.62 

55.68 

43.69 

85.71 

6726 

217.70 

170.83 

CITRATO DE FENTANILA 

WITM13=131.111.11.111.1MIWIMMISMINMEMIL. AMINE 
18% aiiiiiiiiiiiiii11111111111111111111 0%111111111M11111111=1111111= GGRE. 

A Secretaria-Executiva da CA./IED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os  moms.  aliquotas e decisões judiciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 331 



PMVG PMVG PMVG PMVG 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

I I Acjincia Nacn.wial Vigiláncia Sanitária CMED - PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

JL ANVISA 
Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos r-- 

Secretaria Executiva 
Publicada em 07/02/2024 às 09h30inin 

GGREM 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% 

PMVG 0% PMVG 

PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

P MVO %•1 pmvo PMVG 

FLUOCINOLONA ACETONIDA 
223.78 225.40 227.04 228.71 232.12 

175.60 176.87 178.16 179A7 182.14 

113.29 114.11 114.94 115.79 117.51 

88.90 69.54 90.19 90.86 92.21 

220.95 222.55 224.17 225.82 229.19 

173.38 174.64 175.91 17720 179.85 

7.17 7.21 7.26 730 7.40 

5.63 566 5.70 5.73 5.81 

8.14 8.19 8.24 8.29 8.40 

6.39 6.43 6.47 6.50 6.59 

10.52 10.59 10.65 10.72 10.86 

8.25 8.31 8.36 8.41 8.52 

13.44 13.53 13.61 13.70 13.87 

10.55 10.62 10.68 10.75 10.88 

10.94 11.01 11.08 11.15 11.29 

8.58 8.64 8.69 8.75 8.86 

9.28 9.34 9.40 9.46 9.58 

728 733 7.38 7.42 7.52 

115.90  116.74 117.59 118.46 12022 

90.95 91.61 92.27 92.96 94.34 

154.84 157.15 

121.50 123.32 

80.94 81.53 82.12 82.73 

63.51 63.98 64.44 64.92 

122.74 123.63 124.53 125.64 

96.31 97.01 97.72 96.43  

0.250 MGML + 10.000 LIIIML +3.5 LAW& + 20 5. 77 
MO/ML  SOL OTO  CT FR PLAS OPC GOT X5 ML 

4.S3 

- 
0.250 MG/ ML + 10.000 U1/ ML • 3.500 MG/ ML + 8.55 
20 MG/ ML  SOL OTO  CT FR PLAS OPC GOT X 5 
ML 5.14 

5292031101477311 OTOSYNALAR 
TROOVIOS RX)CHE CANNIK -  41(2),NtatillC0S S A) 

507719602172413 OTOMIXYN 
IE LIS S/A) 

6.56 6.90 009 7.04 7.12 

5.15 5.45 5.18 5.53 550 

7.44 7.89 7.94 7.99 8.09 

5.84 6.19 6.23 6.27 6.35 

510414102176416 OTOSYLASE 
(DEWS INDUSTR IA FARMACEUTiCA  S/A)  

0250MG/ML + 10.000 Wit + 3,5 MG/ML + 20 10.82 
MGR.&  SOL OTO  CT FR GOT PLAS OPC X 10 ML 

8.49 

9.63 

7.56 

12.30 

9.65 

10 20 10.27 10.33 10.46 

8.00 8.06 8.11 8.21 

13.04 13.12 13.20 13.36 

10.23 10.30 10.36 10.48 

8.49 922 9.05 900 911 

6.66 7.10 7.23 7.06 7.15 

0,275 MG/ML+3.850 MG/ML+11.000 1.11/ML+20 7,47 
MG/ML  SOL OTO  CT FR PLAS TRANS GOT X 5 
ML 5.86 

517101401171413 ELOT1N 

(LABORATÓRIO FARMACEUTICO ELOFAR LIDA) 

111.88 104.83 115.06 112.66 113.46 

82.10 87.79 90.30 88.40 89.03 

40 MG/G + 0,5 MG/G 40.1 MG/G CREM DORM CT 9154 
BC AL xis G 

71.05 

507739401164116 HIORODUINONA+ TREDNOINA FLUOCINOLONA 
OAS  SIA)  

531614100076903 OSKIN 
(EMS SIGMA PHARMA  LIDA)  

531613070069606 HIDROQUINONA + TRETINOINA • FLuDiottimicit4A 
(EMS SIGMA PHARMA LTDA) 

531613070069506 1-11090C1/940NA + TRETINOINA r FLUOCINOLONA 
(EMS SIGMA  MARNA  LTOA) 

FLUOCINOLONA ACETONIDA;CLORIDRATO DE LIDOCAINA:SULFATO DE NEOMICINA,SULFATO DE POLIMIX1NA B 

510415002175114 FLUOCINOLONA ACETONIDA + SULFATO DE  POI_  IMIXINA 0.250MG/ML + 10.000 UI(ML • 3,5 MG/ML + 20 8.47 
(GEOLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA S/A) MG/ML SOL OTO  CT  FR PLAS OPC  GOT  X 10 ML 

6.65 

. . 
538812010039206 FLUOC1NOLONA ACETONiDA  SULFATO  DE POLIMIXINA 0.250 MG/ ML + 10.000  UI!  ML + 3,500 MG/ ML + 8.81 

(LECIRAND MAMMA MOM. FARMACEUT ICA LTDA) 20 MG/ ML  SOL OTO  CT FR PLAS OPC GOT X 10 
ML 6.91 

1001 10.61 10.68 10.74 10.88 

7.85 8.33 8.38 8.43 8.54 

FLUOCINOLONA ACETONIDA;SULFATO DE NEOMICINA 

FLUOCINOLONA ACETONIDA;TRETINOINA:HIDROOUINONA 

• • 
507739402160114 HIDROQUINONA+ TRET1NOINA • FLUOCINOLONA 

(EMS &A) 

507741501162419 TRINULOX 
(EMS  S/A)  

526130801165111 HIDROOUINONA + TRETINOINA + FLUOCINOLONA 
(GE RMED FARMACEUT(CA LIDA) 

40 MG/G + 0,5 MG/G +0,1 MG/G (REM DERM CT 118.35 
BG AL X 300 

92.87 

40 MG/G + 0,5 MG/G + 0,1 mcn CREM CT BC AL 6323 
X 156 

49.62 

40 MG/G • 0,5 MG/G + 0,1 MG/G CREM DERM CT 95 88 
BC AL Xis G 

75.24 

136.76 146.25 147.27 148.31 

107.32 114.76 115.56 116.38 

73.07 78.14 78.68 7923 

57.34 61.32 61.74 62.17 

.. ...... 

110.80 118.48 119.31 120.15 

86.94 92.97 93.62 9428 

40 MG/G + 0.5 MG/G + 0,1 MG/G CREM DORM CT 174.61 
BC AL X 30 G 

137.17 

40 MG/G + 0.5 MG/G +0,1 MG/G CREM DORM CT 88.50 
BOA!. X15 G 

69.45 

202.01 216.02 217.53 219.06 222.18 

158.52 169.51 170.70 171.90 174.34 

10227 109.36 110.13 110.90 112.48 

8025 85.81 8642 87.02 8826 

214.78 21629 219.37 

168.54 169.72 172.14 

40 MG/G + 0.5 ,AGIO 40.1 MG/G CREM DORM CT 172.60 199.45 21329 
BG AL X 30 G 

13544 156.51 167.37 

80.36 

63.06 

121.88 

95.62 

Laboratório 
R 

Medicam 
111111110kiliiii IIIM"21-1,3t•  

.WEMN/MILIMBEIM 
12%  

Consulte a pagina 2 para detalhamentos sobre os icones, alíquotas e decisões judiciais aplicadas as apresentações dos medicamentos. 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

18% 19% 19,5% 22°,  
GGREM A resent - 

ElIMMUMMEIREE 17T 11111=1111111111 Medicamento 

Reg. Preço IO1.4.50^,4 

Laboratório PF 20% PF 21% PF 21% PF 22°/0 

PMVG PMVG PMVG 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% 

PMVG 0% PMVG RHv> Fq,1VG PMVG PMVG  

44.27 44.55 44.83 45.11 45.39 45.97 

34.74 34.96 35.18 35.40 35.62 36.07 

18.32 18.43 18.55 18.67 18.78 19.03 

14.38 14.46 14.56 14.65 14.74 14.93 

79.16' 79.85' 80.15' 80.65' 81.16' 82.2r 

62.12' 82.50* 62.89' 63.29' 63.69' 64.51' 

102.58 103.22 103.86 104.52 105.18 106.53 

80.49 81.00 81.50 82.02 82.54 83.60 

70.78 71.22 71.66 72.11 72.57 73.50 

55.54 55.89 56.23 56.58 56.95 57.68 

274.14 275.84 277.56 279.31 281.08 284.68 

215.12 216.45 217.80 219.17 220.56 223.39 

1.40 1 40 1.41 1.42 1.43 1.40 

1.10 1.10 1.11 1.11 1.12 1.14 

6.95 6.99 7.04 7.08 7.13 7.22 

5.45 548 5.52 5.56 5.60 567 

13.88 13.96 14.05 14.14 14.23 14.41 

10.89 10.95 11.03 11.10 11.17 11.31 

34.72 34.93 35.15 35.37 35.59 36.05 

27.25 27.41 27.58 27.75 27.93 28.29 

69.42 69.85 70.29 71.18 72.09 ' 

54.47 54.81 55.16 55.86 56.57 

138.85 139.71 140.59 141.47 142.37 144.19 

108.96 109.63 110.32 111.01 111.72 113.15 

1.41 1.42 1.43 1.43 

1.11 1.12 1.12 1.12 

7.01 7.06 7.10 7.14 7.19 7.28 

5.50 5.54 5.57 5.60 5.64 5.71 

10 MGRAL  SOL  INJ CX 100 AMP VD MEIX 2 ML 83.09 

6520 

94.42 100.11 100.72 101.33 

74.09 78.56 79.04 79.51 

508320050022707 FUROSEFARMA 
(FARMACE INDOSTRIA ()UMW, ARMACCUTICA  CEARENSE  ODA) 

IOW,/ ML  SOL  INJ CX 100 AMP VD AMB X 2ML 67.33 511609201155117 FUROSEMIDA 
(81401480R I-ARMACt U I ICA L ;DA, 

44.99 51.12 54.20 54.53 54.86 

65.15 69.07 69.49 69.91 

40 MG COM CX  BL  AL PIAS AMO X 500 511609203115112 FUROSEMIDA 
(HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA) 

222.05 252.33 267.53 269.15 270.79 

174.24 198.00 209.93 211.20 212.49 

504422110075406 FUROSEMIDA 
(BLAU  FARMACÊUTICA  SA.) 

0.89 1.00 1.07 1.08 1.08 

10 MO/ML  SOL  INJ CX AMP VD  AMO  X 2 ML 1,13 1.28 1.36 1.37 1.38 

504422080070804 FUROSETRON 
(BLAU FAR1AACÉUTICA SÃ.> 

10 MG/ML  SOL  INJ IV/IM CX 5 AMP VD  AMO  X 2 5 .68 
ML (EMB FRAC) 

4.46 

6.45 6.84 6.88 6.93 

5.06 5.37 5.40 5.44 

526213120008903 OMIT 
(1FARMA  INDUSTRIA  FARMACEUTICA ODA) 

552919110085017 FUROSEMIDA 
(ACHE  LABORATÓRIOS  FARMACEUT1COS SA) 

510012110012103 FURP-FUROSBAIDA 
(FUNOAÇÃO PARA 0 REUEDIO POPULAR • FM.) 

40 MG COM  CT BL  AL PIAS  TRANS  X 500 

40 MG COM  CT BL  AL PIAS AMO X 30 

40 MG COM CX EL AL  PEAS  MARROM X 500 
(BAB HOSP) 

35.86 40.75 43.20 43.47 43.73 

28.14 31.98 33.90 34.11 34.31 

14.84 16.86 17.88 17.99 18.10 

11.64 13.23 14.03 14.12 14.20 

64.12 72.86' 77.25' 77.72' 78.20 

50.31 57.17' 60.62' 60.99' 61.36' 

504422110075506 FUROSEMIDA 
(BUUJ FARMACËIJT1CA SA.) 

504422110075606 FUROSEM1DA 
(BLM) FARLINZEUTICA SA.) 

504422110075706 FUROSEPAIDA 
FARLIACEUT61AS.A4 

504422110075806 FUROSEMIDA 
(BLAu FARMACEUTICA SA.) 

504422110075306 FUROSEMIDA 
(BLAU FARMACCUTICA SA.) 

10 MG/ML  SOL  INJ IV/IM CX 5 AMP VD  AMO  X 2 5 63 
ML (EMB FRAC) 

4.42 

10 1.1G11AL  SOL  NJ CX 10 AMP VD A1AB X 2 1124 
ML (EMS FRAC) 

882 

10 MG/1AL  SOL  1NJ IV/E4 CX 25 AMP VD AMB X 2 28.12 
ML (BAB FFtAC) 

2207 

10 MG/ML  SOL  INJIV/IM CX 50 AP/P VD AMB X 2 5623 
ML 

44.12 

10 MG/ML  SOL  INJIV/IM CX 100 AMP VD  AMO  X 2 112.47 
ML 

88.26 

6.40 6.78 6.82 6.87 

5.02 5.32 5.35 5.39 

12.77 13.54 13.62 13.71 

10.02 10.62 10.69 10.76 

31.95 33 88 34.08 34.29 

25.07 26.59 26.74 26.91 

63.90 67.75 68.16 68.57 

50.14 53.16 53.49 53.81 

127.81 135.51 136.33 137.16 

100.29 106.33 106.98 107.63 

504422080070704 FUROSETRON 
(BLAU FARMACEUTICA S.A.) 

10 MO/ML  SOL  INJ IV/IM CX AMP VD AMB X 2 ML 1.14 1.30 1.37 1.38 1.39 

0.89 1.02 1.08 1.08 1.09 

A Secretana-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detathamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas às 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer pagina dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 956 



Laboratório  
Dec. hjdiAL Rec. CAP  1.4501., 

80 MG  COM  LIB  PROL  CT BL AL PVDC BCO LEIT 80.48 
X30 

4744 
538819010059404 DAGLI 

(LC-GRAND PHNOM INDOSTRIA fARSIACCUTrA  LIDA)  
68.70 72.84 7328 7373 74.64 75.11 

53.91 57.16 57.50 5786 58.57 58.94 

60 MG  COM  LIB  PROL  CT BL AL PVDC BCO LEFT 12094 
X60 

9490 

538819010059504 DAGLI 
(LEGRAND PHNOM 1DÚSIRL FARLIACtUT ICA  LIDA)  

145.71 146.59 147.49 149.31 150.24 

114.34 115.03 115.74 117.16 117.89 

525418100050005 GLIVANCE XR 
(kaERCK S/A) 

525418100050105 GLIVANCE XR 
(MERCK  S/A)  

500 MG + 30 MG  COM  LIB  PROL  CT BL AL  PIAS  
PVDC TRANS X30 

500 MG + 30 MG  COM  LIB  PROL  CT BL AL PLAS 
PVDC TRANS X 60 

34.19 39.51 42.25 42.54 42.84 43.46 43.77 

26.83 31.00 33.15 33.3E1 33.62 34.10 34.35 

68.40 79.04 84.52 85.11 85.71 86.94 87 56 

53.67 62.02 66.32 66.78 6726 68.22 6871 

100 MG/ML  SOL  INJ IV CX 100 AMP VD TRANS X 188.24 
10 ML 

147.71 

100 MG/mL  SOL  (NJ IV CX 100 AMP VD INC XIS 179,83 
ML 

141.11 

GLICONATO DE CÁLCIO 
509507601152413 GLICONATO DE CÁLCIO 

(FRESENIUS KAN BRASL LIDA) 

5112141190025104 GLICONATO DE CALCIO 10% 
(HALES ISTAR  INDUSTRIA  FARMACEUTICA SA) 

213.91 226.80 328.17 229.56 232.40 . 233.84 

167.86 177.97 179.05 180.14 182.37 18149 

204.35 216.66 217.98 219.30 222.01 223.39 

160.35 170.01 171.05 172.08 174.21 175.29 

356.64 405.27 429 69 432.29 434.93 440.30 443.03 

279136 318.02 337.18 339.22 341.29 345.50 347.65 
511219020038517 ISOFARMA -  SOLUÇÃO  DE GLICONATO DE  CÁLCIO  10% 100 MG/ML  SOL  INJ IV CX 200 AMP PLAS PE 

(HALES STAR  INDUSTRIA  FARMACEUT ICA SA) TRANS X 10 ML 

100 MG/IAL  SOL  INJ CX 100 AMP VD TRANS X 10 162.14 
MI (BAB NOSP) 

12723 

184.25 195.35 196.53 197.73 200.17 201.42 

144.58 153.29 15422 155.16 157.07 158 06 

1G+ 70MG COM EFEV  CT  TB FIAS X 30 506320070034607 V1TERGYL ZINCO 
(CIFARMA CIENTIF ICA FARMACÊUTICA LIDA) 

kJ:UW.0o 

5426 62.70 87.05 87.52 87.99 68.96 69.46 

42.58 49.20 52.61 52.98 53.35 54.11 54.51 

PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

A resenta 

-j•L  ANVISA 
t Agência Nacional cie Viyirancia Sanitária 

GGREM  Medicamento 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 as 12h00m1n 
. . 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG P%1VC, PMV(.3 PNIVG PMVG PMVG PMvC 

IM 
icms 

INIMIIMIMEM 18% 19% 19,5%  20% 

37.79 38.03 38.27 3e.73 

29.65 29.84 30.03 30.42 

75.58 76.05 76.53 77.51 

59.31 59.68 60.05 60.82 

151.18 152.13 153.09 155.05 

118.63 119.38 120.13 121.67 

44.08 44.41 44.73 45.40 

34.59 34.85 35.10 35.63 

88.19 88.84 89.49 90.82 

6920 69.71 70.22 71.27 

235.30 236.78 238.28 241.33 

184.64 185.80 186.98 189.37 

... . 

224.79 226.20 227.63 230.55 

176.39 177.50 178.62 180.91 

445.80 448.60 451.44 457.23 

349.82 352.02 354.24 358.79 

202.68 203.95 205.24 207.87 

159.04 160.04 161.05 163.12 

21.76 21.92 2206 22.41 

17.07 17.20 17.33 17.58 

_ 

21.76 21.92 22.08 22.41 

17.07 17.20 17.33 17.58 

09.96 70,47 70.99 72.05 

54.90 55.30 55.71 56.54 

538819010059304 DAGLI 
BEGRANCIPHARMA INDCISTRIA FARouceinicA LIDA)  

60 MG  COM  LIB  PROL  CT IX AL PVDC BCO LEIT 3023 
X 15 

2332 

34.35 36.42 36.64 36.87 3732 37.55 

26.95 28.58 28.75 28.93 29.28 29.46 

GLICLAZIDA;CLORIDRATO DE METFORMINA 

504414010044718 GLICONATO DE CALCO 
(S/AU FARW.CeutICA IA) 

GLICONATO DE ZINCO 
500212090030305 PEDIALYTE MAX 

(ABBOTT  LABORATÓRIOS  DO BRASL  LIDA)  

kJ:Liberal.) 

500212090030405 PEDIALYTE MAX 
(ABBOTT UBORATORIOS DO  BRASIL LIDA)  

kLilmodo  

GLICONATO DE ZINCO:ACIDO ASCORBIC° 

19.51 20.86 21.00 21.15 21.45 21.61 

1325 15.31 16.37 16.48 16.60 16.83 16.96 

SOL  OR  FR PIAS OPC X 500ML (SABOR UVA) 16.88 

19.51 20.86 21.00 21.15 21.45 21.61 

13.25 15.31 16.37 16.48 16.60 16.83 16.96 

SOL  OR  FR PIAS OPC X 500ML (SABOR MAÇA) 16.88 

A Secretana-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os icones, aliquotas e decisões jud ciais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 983 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 as 12h00rn1n 

ANVISA 
Agéncia Nacion.31 de \Agilando Sanitino 

ICUS ICUS Medicamento GGREM A resenta  19% 18% 19,5% 20% 

PF 20% PF 21% PF 21% 

PMVG PMVG PMVG 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18°/0 PF 19°/0 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

PF 19% Laboratório  
CAP Rog. Frog° IGMSO

, 
 ?MVO  

CARBIDOPA (PORT. 344/98  LISTA  C 1 );ENTACAPONA;LEVODOPA 
50 MG+12.5 MG+200MG  COM  REV CT FR  PIAS  
OPC X 30 

23527 23823 

186.94 

233.81 236.74 228.18 229.56 230.96 239.73 189.39 

148.61 

21522 

168.88 

242.81 511521010072817 STALEVO 
(sANDoz 00 BRASIL INDOSTIDA FARAIACIVTICA LIDA) 184.62 185.77 188.12 183.47 179.05 180.13 18123 190.53 

100 MG+ 25 MG+ 2001AG COM  REV  cf.  FR PIAS 
OPC X 30 

251.94 255.17 

197.70 200.23 

245.72 247.24 248.79 250.35 

192.82 194.01 19523 196.45 

254.51 257.65 259 25 260.88 262.52 264.18 267 56 

199.71 202.18 203.43 204.71 206.00 207.30 209 95 

.. . 

199.03 241.25 242.72 511521010072717 STALEVO 
(SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACCUT)CA LTDA) 

226 17 239.80 

156.18 189.31 190 46 177 48 188.17 

150 MG + 37.5 MG + 200 MG  COM  REV CT FR 
PLAS OPC X 30 

208.70 237.16 251.45 252 97 511521010072817 STALEVO 
(SANDOZ DO BRASL INDUSTRIA FAFINIACCUTICA LTDA) 163.77 186.10 197.31 198.51 

CARBIDOPA (PORT. 344/98  LISTA  C 1 ;LEVODOPA 
250 MG • 20 MEI COM CX 81.. AL RAS INC X 30 34.71 42.85* 41.82 43.12' 43.66' 42.07* 42.33' 43.39* 43 94' 44.50* 

34.92' 

39.44' 508714060053103 PARKIDOPA 
(CRISTAUA PROODTOS QOMICOS FARMACtuDCOS LTDA.) 33.62* 33.84' 34.05 32.82' 33.01* 3322* 34.26* 27.24 30.95* 3449* 

25 MG • 250 MG  COM  CT BL AL  FIAS  PVDC 51 69 
TRANS X 30 

40 56 

58.74* 6228 

46.09 48.87 
WM" 63.04* 

49.19* 49.47 

65.43* 6627* 

51.34' 52.00* 

520715080095203 CARBIDOL 
(LABORATORIO TEUTO ORASLEIRO S)A) 50.39' 50.70* 51.02' 

25 MG • 250 MG  COM  CT BL Al.  PIAS  PVDC 
TRANS X 50 

107.63* 108.30* 108.99' 

64.99* 85.53' 

97.84' 103.73' 10426" 10540* 

82.39* 

106 30' 86.10 110.38' 520715080095303 CARBIDOL 
04801LATOrao 7EUT0 ORASIERO SIA) 84.46' 76.78" 81.40' 81.8r 83 41" 83 93' 86 61' 67.56 

CARBIDOPA;LEVODOPA 
2501AG + 25 MG COM CX EIL PLAS INC X 200 23135 
(BAB HOSP) 

181.70 

285.86 287.64 289.44 29126 280.67 282.38 

221.58 

293.10 296.86 263 13 278.98 506712603116417 PARKIDOPA 
(CRLSTALIA PRODUTOSOTAMIDDS FARIACIILITICOS LTDA.) 224.31 225.71 227 12 228.55 218.92 230.00 232.95 22024 206.48 

(25 + 250) MG  COM  CT 131 AL AL X 30 40.7? 40.96' 41.47* 41.73' 41.99* 42.25' 42.52* 33.59 38.17* 40.47' 43.06' 

3379* 

536224040017206 CARBIDOPA + LEVOCOPA 
(ZYD)JS NIKKHO TARMACEUTICA LTDA) 32 54' 32.75' 3295V 33.15' 31 95" 32.14 33.3r 29.95' 31.76 26 36 

CARBOCISTEi NA 
20 MG/ML XPE CT FR VD  AMO  X 100 ML +  CP  
MED 

18.89 507704102136126 CARBOCISTEINA 
011,18 WA) 

19.03 19.17 18.50 18.76 19.31 14.76 17.06 18.24 18.37 19.80 

14.82 14.93 15.04 14.72 15.15 14.42 14.52 15.38 1158 13.39 14.31 

• --
507754101131120 CARBOCISTEINA 

(EMS  SIA)  

50 MGMAL XPE CT FR VD AMB X 100 
MED 

27.38 26.80 27.19 27.58 27.78 27.99 28.40 

2228 

21.39 24.72 26.43 26.62 

21.48 21.64 21.80 21.96 21.03 21.34 16.78 19.40 20.74 20.89 Er Liberado 

50 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML +  CP  
MED 

27.33 27.52 27.72 27.92 28.13 520704701134113 CARBOC ISTEINA  
(LABORATÓRIO  TEUTO BRASLEIRO SA) 

.1-abarado 

26.94 28.55 

22.40 

24.85 26.57 26.75 21.50 

21.45 21.59 21.75 21.91 22.07 20 99 21.14 16 87 19 50 20.85 

50 MUM L XPE CT FR PLAS TRANS X 100 ML + 16.16 
COP 

12 68 

20.54 20.69 

16.12 16.24 

21.14 21.46 

16.59 16.84 

20.11 18.67 19.97 533021101130423 MUCOFAN 
ILAMO 0011111CA FARMACEUT /CA NACIONAL S/A) 

Lberado 
15 78 14.65 15.67 

20 MG/ML XPE CT FR PLAS TRANS X 100 ML + 11.39 
COP 

8.94 

14.58 14.69 14.79 14.48 14.90 14.17 1427 15.12 13.16 14.07 533012120056903 MUCOFAN 
(uNIA0 CKAAICA FARMACÊUTICA NACIONAL SIA) 

1.10endo 
1144 11.53 11.61 11.20 11.69 11.12 11.36 11.86 10.33 11.04 
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METRONIDAZOL., 
509517100032006 METRONIDAZOL 5 MG/ML SOL INJ CX FR PIAS  TRANS  SIST 14.17 16.10 17.07 17.18 17.28 17.49 17.60 17.71 

(ORES/GA//S RABI BRASL LIDA) FECH X 100 ML 
11.12 12.63 13.39 13.48 13.58 13.72 13.81 13.90 

. 

509517100032106 METRONIDAZOL 5 MG/ML  SOL  NU CX 80 FR PLAS TRANS SIST 1136.67 1291.67 136948 1377.78 1386.18 1403.30 1412.01 1420.84 
(FRESENIUS KABI BRASIL LIDA) FECH X 100 ML 

891.94 1013.57 1074.63 1081.14 1087.73 1101.17 1108.00 1114.93 

• - _ • .• • _ • _ _ • 
5 MG/ML  SOL  NJ /V CX SOFA PLAS TRANS SIST 607.34 690.16 731.73 736.17 740.66 749.80 754.46 759.18 
FECH X 100 ML 

476.58 541.57 574.19 577.67 581.20 588.37 592.02 595.73 

520905902153418 METRONACK 5 MGML  SOL  INJ IV CX 30 FA PLAS TRANS SIST 53321 605.92 642.42 646.32 65026 . 659.28 662.37 666.51 

(LABOFLATORIOS B. BRAUN SA, 

517004401162412 LAFEPE -  MET  RONIDAZOL 

FECH X 300 ML 
418 41 

100 MGJG GEL VAG CX 50 BG AL X 50 G 50 162.72 

475.47 

184.91 

504.11 

196.05 

507.17 

19724 

510.26 

198.4.4 

516.55 

200.89 

519.76 

202.14 

523.01 

203.40 

(LABOFLATORIO F ARMACEUTICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO APLIC (EMB HOSP) 
127.69 145.10 153 84 154.78 155.72 157.64 158.62 159.61 

511219120038807 METRONIDAZOL 5 MG/ML  SOL  (NJ INFUS IV CX ENVOL 60 BOLS 761.47 665.31 917.43 922.99 928.62 940.09 945.93 951.84 

(HALEX ISTAR NDUSTRIA FARMACEUTICA SA) PLAS PES/PE;PP TRANS SIST FECH X 100 ML 
597.53 679.01 719 91 724 27 728.69 737.69 742.27 746.91 

511223030048806 METRONIDAZOL 5 MG/ML  SOL  INFUS IV CX 60 ENVOI BOLS PLAS 734.67 834.85 885.14 890.51 895.94 907.00 912.63 918.34 

(1/ALEX STAR NOUSTRLA FARMACEUTICA SA) PEBD TRANS SIST FECH X 100 ML 
576 50 655.11 694.57 698.78 703.04 711.72 716.14 720.62 

511220010038907 HIDAZOL 5 MGAAL  SOL  (NJ INFUS IV CX ENVOL 60 BOLS 750.13 852.42 903.77 909.25 914.79 926.09 931.84 937.66 
/1/ALEX STAR INDUST,. FARIAACALIT ICA SA) PLAS P88/FE/PP TRANS SIST FECH X 100 ML 

588.63 668.89 709.19 713.49 717.84 726.70 731.22 735.78 

511223080049003 HIDAZOL 5 MG6,11.  SOL  INFUS IV CX 60 ENVOL BOLS PLAS 70713 804.24 852.69 857.85 863.09 873.74 879.17 884.66 

(NALEX STAR NDOSTRIA FARMACEUT ICA SA) PEED TRANS SIST FECH X 100 ML 
556.36 631.09 669.11 673.15 67727 685.62 689.89 694.19 

511219010036616 METRONIDAZOL 5 MG.1.41  SOL  INFUS N ENV AL BOLS PLAS 12 50 1420 15.06 15.15 1524 15.43 15.53 15.63 

(1/ALEX ISTAR  INDUSTRIA  FARMACEUTICA SA) PEED TRANS SIST FECH X 100 ML 
9.81 11.14 11.82 11.89 11.96 12.11 12 19 12.27 

511219010036716 METRONIDAZOL 5 MG/ML  SOL  INFUS CX 60 ENV AL BOLS 750.35 852.67 904.04 909.51 915.06 926.36 932.11 937.94 

/1/ALEX !STAR INDUSTR. FARMACtUTICA SA) PLAS PEED TRANS SIST FECH X 100 ML 
588.80 669.09 709.40 713.69 718.05 726.92 731.43 736.00 

503317070007606 METRONIDAZOL 5.0 MG/ML  SOL  (NJ /V CX 50 BOLS PLAS TRANS 711.74 808.80 857.52 862.72 867.98 878.69 884.15 889.68 
(BEBER PRODUTOS FARMACO HOSPITALARES LIDA) SIST FECH X 100 ML 

558 50 634.67 672.90 676.98 681.10 689.51 693.79 698.13 

520711801114419 HELMIZOL 250 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 20 13.79 15.67 16.61 16.72 16.82 17.02 17.13 1724 

(LA8ORAT6R50 TEUTO BRASLEIRO SA) 10.82 1236 13.03 13.12 13.20 13.35 13.44 13.53 

520716020099803 HELM1ZOL 500MG/5G GEL VAG CT 50 BG AL X 50 G 500 741.71 842.85 893.63 899 04 904.52 915.69 921.38 927.14 

(1/4300ATOR TESTO BRASLEIRO S/A) APLIC 
58202 661.38 701.23 705.48 709.78 718.54 723.01 727.53 

17.82 17.94 18.17 

13.98 14 08 14 26 

_ 

1429.77 1438.82 1457.27 

1121.94 1129.04 1143.52 

763.95 768.78 778.64 

599A7 603.26 611.00 

670.70 674.95 683.60 

526.30 529.63 536.42 

204.68 205.97 208.62 

160.61 161.62 163.71 

957.82 963.89 976.24 

751.60 756.37 766.05 

924 11 929.96 941 88 

725.15 729.74 739 09 

943.56 949.53 961.70 

740.41 745.10 754.64 

890.23 895.86 907.35 

698.56 702.98 712.00 

15.72 15.82 16.03 

12.33 1241 12.58 

943.84 949.81 961.99 

740.63 745.32 754.87 

89527 900.94 912.49 

702.52 706 97 716.03 

17.35 17.46 17.68 

13.62 13.70 13.87 

932 97 938.87 950 91 

732.10 736.73 746.18 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as paginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas As 
apresentações dos medicamentos. E recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 1277 
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PERICIAZINA 
576720030060317 NEULEPTL 10 MG  COM  REV CT IX AL PLAS INC X20 8.43 9.58 10.16 10.22 10.28 10.41 10.47 10.54 

(SAHOFImEoLeyEARMACEUTICALTDA.) 6.62 7.52 7.97 802 8.07 8.17 8.22 8.27 

576720030060117 NEULEPTL 10 MG/ML  SOL  OR PEI) CT FR VD  CGT  X 20 ML 8.86 9.84 10.43 10.50 10.56 10.69 10.76 10.83 
(SANOFIMIEIXEY FARMACE UT CA  LIDA)  6.80 7.72 8.18 8.24 8.29 8.39 8.44 8.50 

576720030060217 NEULEPTIL 40 MG/ML  SOL  OR CT FR VD  CGT  X 20 ML 16.80 19.09 20.24 20.36 20.49 2034 20.87 21.00 
(SANOYI MEDLEY FARMACELITLC.A crow) 13.18 14.96 15.88 15.98 16.08 16.27 16.38 16.48 

PERINDOPRIL 
531300302111316 COVERSYL 4 IAG  COM  CT  SI  AL PLAS TRANS X30 • SACHÈ 75.78 86.11 91.30 91.85 92.41 93.56 94.14 94.73 

(LABORATÓRIOS  SERVER  00 BRASL LIDA) C/ DESSECANTE 
59.46 67.57 71.64 72.07 72.51 73.42 73.87 74.34 

531300303116419 COVERSYL 8 MG  COM  CX C/ BL AL PLAS TRANS X 30 +  113.48 114.19 

(LABORATORIOS SERVER DO BRASL  LIDA)  SACHE DESSECANTE 
90.16 

531314020006703 ACERT1L. 5 MG  COM  REV CT TB PLAS X15 22 99 26.13 27.70 27.87 28 04 28.38 28.56 28.74 

MIOORAT4312,38 SERVER 00 8RASL  LIDA)  18.04 20.50 21.74 21.87 22.00 22.27 22.41 22.55 

531314020006803 ACERTIL 5 MG  COM  REV CT T9 PLAS X 30 45 94 5220' 5535.  55.68' 56,02 56.72' 57.07* 57.43' 

(LABORATÓRIOS  SERVER  00 BRASIL LIDA) 
36.05 40.96 43.43' 43.69' 43,96 44.5r 44.78• 45.07' 

531314020006903 ACERTIL 5 L4G  COM  REV CT T13  PIAS  060 91.92 104.45 110.75 111.42 112.10 113 48 114.19 114.90 
(LABORATÓRIOS  SERVER  DO BRASL LIDA) 72.13 81.96 86.91 87.43 87.97 89.05 89.61 90.16 

531314020007003 ACERTIL 10 MG  COM  REV CT TB PLAS X 15 30.63 34.81 36.90 37.13 37.35 37.81 38.05 38.29 

(LABORATÓRIOS  SERVER  DO BRASL LIDA) 24 04 27.32 2896 29.14 29 31 29 67 29.86 30.05 

531314020037103 ACERTIL 10 MG  COM  REV CT TB PLAS X 30 6128 69.64 73 83 74.28 74 73 75.65 76.12 76 60 

(LABORATORIOS SERVER DO BRASL  LIDA)  48.09 54.65 57.93 58.29 58 64 59.36 59.73 60.11 

531314020007203 ACERTIL 10 MG  COM  REV CT TS PLAS X 60 122.55 139.26 147.65 148.55 149.45 151.30 152.24 153 19 

(LABORATÓRIOS  SERVER  DO BRASL LIDA) 
96.16 109.28 115.86 116.57 117.27 118.73 119.46 120 21 

PERINDOPRIL ERBUMINA 
529915604116111 PERINDOPRL ER8UMI4A 4 MG COM  CT  SI AUAL X 30 75.35 85.63 90.78 91.33 91.89 93.02 93.60 94.19 

(ROMA. FA/mikatunrALIDA) 59.13 67.19 71.24 71.67 72.11 72.99 73.45 73.91 

PERINDOPRIL,INDAPAMIDA 
531301901114310 COVERSYL  PLUS  4,01.4G • 125 MG  COM  CT 81 AL PLAS INC X 30 7944 90.32 95.76 96.34 96.93 98.12 98.73 99.35 

(LABORATÓRIOS  SERVER  DO BRASIL LIDA) 62.37 70.87 75.14 75.60 76.06 76.99 77.47 77.96 

10.60 10.67 10.81 

8.32 8.37 8.48 

10.89 10.96 11.10 

8.54 8.80 8.71 

95.32 95.92 97 15 

74.80 75.27 76 23 

116.35 117.85 

90.73 91.30 92.48 

28.92 29.10 29.47 

22.69 22 83 23.12 

57.79.  58 15- 58.90 

45.35' 45.63' 46.22' 

115.62 116.35 117.85 

90.73 91.30 92.48 

38.53 38.77 39.27 

30.23 30.42 30.82 

77.08 77.57 78.56 

60.48 60.87 61.65 

154.15 155.13 157.12 

120.96 121.73 123.29 

94.78 95.38 96.60 

74.37 74.84 75.80 

99.97 100.61 10190 

78.45 78.95 79.96 
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PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 
PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG 

PIRAZINAMIDA:RIFAMPICINA;CLORIDRATO DE ETAMBUTOUSONIAZIDA 

13633.25 12858.64 11315.60 

10698.01 887935 10090.17 

267 MG CAP  DURA  CT FR PLAS OPC X 270 

10698.01 10762.85 10090.17 

22.25 22.39 

33.18 

26.04 

17.46 17.57 

32.98 

25 88 

541923080010703 FARMANGUINHOS 
(FUNDAÇÃO OSWALD° CRUZ) 

(150,0 + 75,0 + 400,0 + 275,0) MG  COM  REV CT 243.82 
BL AL AL X 90 

191.33 

281.76* 301.30* 303.40* 

221.10' 236.43* 238.08' 

509013120012403 DARAPRIM 
(FARMO011imICA 

25 MG  COM  CT BL AL PLAS TRANS X 30 

PIROXICAM 

1026 

526113701115112 PIROXICAM 
PERMED FARNACEUT ICA L TDA) 

526113702111110 P1ROXICAM 
(ammo FARINCEUTICA ODA) 

522717120067317 FF_LDENE 
(FFIzER OFtASIL LIDA) 

20 MG CAP GEL  DURA  CT BL AL PLAS INC X 10 13.07 

20 MG CAP  DURA  CT 131 AL  PIAS  TRANS X 10 27.37 

21 48 

14.49 16.47 

31.10 

24.40 

zuo 
18.68 

23.51 

18.45 

507720201119116 PROX1CAM 
pis siN 

507720202115114 PIROXICAM 
(CMS  S/A)  

541817090022503 PIRFEL 
(EMS SA) 

20 MG CAP GEL DURACT 81 P4. PLAS *1C X 10 um 

10,69 

20 MG CAP GEL  DORA  CT BL AL PLAS INC X 15 2024 

16.43 

20 MG CAP GEL  DURA  CT EL AL PLAS INC X 15 20.69 

1624 

15.48 

12.15 

2.90 

2.28 

16.51 

12.96 

25.98 

19.92 

25.08 

19.68 

15.84 

12.43 

16.41 

12.88 

25.23 

19.80 

24.93 

19.56 

15.75 

12.36 

2.72 

2.13 

2.88 

2.26 

267 MG CAP  DURA  CT BL AL PLAS PVCPCTFE 11315.60 12858.64 13633.25 
TRANS X 270 

8879.35 

281,76 

221 10' 191.33 

(150.0 • 75.0 + 400.0 + 275.0) MG  COM  REV CT 243.82 
BL AL PLAS  AME  X 90 

541922070010205 FARMANGUINHOS 
(FUNOACAO OSWALD° CRUZ) 

301.30 303.40' 

236.43' 238.08* 

529216090026702 EMMET 
(PRODUTOS ROCHE OU(M)COS E FARMACEUTICOS SÃ.) 

534220070022307 EGURINEL 
(ADIUM SA.) 

PRIMETAMINA 

13715.88 

10762 85 

13715.88 

PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG  PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG 

9732' 9652" asor 9935' ioo.3r •loixtr 1023? 

763r 7731" 77.79' 7827* 78.7r 7926* 802r 

305.53* 309.8? 312.12' 314.38' 316.6V 319.00' 323.75' 

239.75* 243.17' 244 92' 246 69' 248.4? 250.32' 254 05' 

305.53' 309.89' 312.12' 314.38' 316.6r 319.00' 323.75' 

239.75' 243.17' 244.92" 246.69' 248.49* 250.32' 254.05' 

1379951 13969.88 14056.65 14144.50 14233.46 1432355 14507.18 

10828 48 10962.17 11030 25 11099.19 11169.00 11239.69 11383 78 

13799.51 13969.88 14056.65 14144.50 14233.46 14323.55 14507.18 

10828.48 10962.17 11030.25 11099.19 11169.00 11239.69 11383.78 

......_. 

2.91 2.95 2.97 2.99 3.01 3.03 3.06 

2.28 2.31 2.33 2.35 2.36 2.38 2.40 

16.61 16.81 16.92 17.03 17.13 17.24 17.46 

13.03 13.19 1328 13.36 13.44 13.53 13.70 

2554 25.85 28.01 26.18 26.34 2651 26.85 

2054 20.28 20.41 20.54 20.67 20.80 21.07 

25.23 25.54 25.70 25.86 26.03 26.19 26.53 

19.80 20.04 20.17 20.29 20.43 20.55 20.82 

15.94 16.14 16.24 16.34 16.44 1654 16.76 

12.51 12.67 12.74 12.82 12.90 12.98 13.15 

22.52 2280 22.94 23.09 23 23 23 38 23.68 

17.67 17.89 18.00 18.12 1823 18 35 18.58 

33.38 33.79 34.00 3421 34.43 34.65 35.09 

26.19 26.51 26.68 26.84 27.02 27.19 27.54 
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CAP Reg. P•mr.,  

Laboratório  
Dec Juctikti. Rec. 

tit Ubsodo 

kJ:Mara& 

k.l.terado 

20 MG/ML  SOL  (NJ CT 10  FAVO  TRANS X 5 ML 105.59 127.22' 127.99' 

82.86 94.16' 99.83' 100.43' 

131.99' 131.17' 128.77' 130.36' 

103.5T 102.93' 101.05' 102.29' 

20 MGO'ML  SOL  1t4J IV CT 3 AMP VD ALE X 5 ML 31.02 

24.34 

20 MG/PAL  SOL  INJ tV CT 5 AMP vo NAB x 5 m L 51.72 

3525' 37.37' 37.60' 

27.66' 29.32' 29.50' 

58.77' 6231' 62.69' 63.07* 

49.49' 

63.85' 64.25' 

50.10' 50.42' 

648.54* 

93724' 

587.76' 623.17' 

461.22' 489.00' 

638.56' 642.52* 

501.06' 504.19' 

628.95' 830.77' 

491.9r 494.97' 

504416080058404 FERROPURUM 
(BLAU PARMACtUTICA IA) 

e CAP 

-1L  AN 
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11221111•111 
19.5% 

PF 0% PF 12% PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% 

PMVG 0% PMVG PMVG PMVG PMVG Rt•X.v'S PMVG PMVC. 

20% 

RUFINAM IDA 

11.98 13.84 14.80 14.91 

9.40 10.86 11.61 11.70 

11.98 13.84 14.80 

9.40 10.86 11.61 

11 98 13.84 1480 1491 

9.40 10.86 11 61 11.70 

52.79 59.99' 63.60' 63.99' 

41.42 47.07* 49.91* 50_21* 

14 91 

11.70 

15.01 

11.78 

1523 15.34 

11.95 12.04 

1501 1523 15.34 15.45 15.56 15.67 15.91 

11.78 11.95 12.04 12.12 12.21 12.30 12.49 

15.45 15.01 

12.12 11.78 

6599' 64.38' 

50.52' 51.78' 

15.56 15.67 15.91 

12 21 12.30 12.49 

66.40' 6662' 67.68' 

52.10' 52.43' 53.11 

15.23 15.34 

11.95 12.04 

65.17. 65.58' 

51.14. 51.46' 

15.45 

12.12 

15.56 

12 21 

15.67 

12 30 

15.91 

12.49 

0,4 MUPAL SOL  OR  FR PIAS AMB X 400 ML 

0,4 WAAL SOL  OR  FR PtAS  NAB  x 400 ML 
(SABOR MORANGO) 

0,4 MUML SOL  OR  FR PIAS  NAB  X400 ML 
(SABOR CHOCOLATE) 

20 MG/PAL  SOL  INA CT 5 FA VD TRANS X 5 ML 

70.13' 

55.03' 

63.75' 67.59' 

50.02' 53.04' 

68.00' 6841' 

53.36' 53.68' 

20 MG/ML  SOL  (NJ IV CX 5 AMP VI) TRANS X 5 56.10 
ML 

44.02 

544222090002417 NORIPURUM EV 
(BLANVER FARMCOUNUCA E FARMACEUTICA S)..) 

0 C,AP 

12.93' 

10.15' 

12.77. 12.84' 

10.02' 10.07' 

11.75' 12.46' 

9.22' 9.78' 

12.53' 12.61' 

9.83' 9.90' 

504416080058104 FERROPURUM 
(BEAU FAP/AACEVICA SA) 

(0 cm. 

20 MG/ML  SOL  INJ IV CT AMP VD AMB X 5 ML 10.34 

811 

69.26' 6969' 

54.35' 54.69' 

65.47' 66.31' 

51.37' 52.03' 

Apresentação 

422.63 

331.64 

419.55 

329.22 

4213.93 

336.58 

699.24 

548.69 

704.38 714.88 

552.73 560.97 

413.52 

324.49 

542718070004802 INOVELON 
(Eau LAeoHATOmos LTOA) 

542718070004902 1NOVELON 
(EISAI LABORAT6RIOS LIDA) 

• 
542718070005002 INOVELON 

(EISA) LABORATÓRIOS LIDA) 

542718070005102 (NOVELON  
(MAT  LABORATÓRIOS LIDA) 

151.50 175.07 187.21 188.52 

11888 137.38 146.90 147.93 

267.89 309.57 331.04 333.35 

210.21 242.92 259.77 261.58 

323.03 373.29 399.18 401.97 

253.48 292 92 313.24 315.43 

192.56 193.94 

151.10 152.18 

340.49 34293 

267.18 269.10 

404.79 410.57 

317.64 322.17 

684.28 689.19 

536.96 540.81 

189.85 

148.98 

336.70 

263.42 

669 94 

422.47 525.70 

400 MG  COM  REV CT BL AL AL X 100 622.15 665.29 

522 05 

674.65 

529.40 

200 MG  COM  REV CT  Bi-  AL AL X 80 

200 MG  COM  REV CT BL AL AL X 100 

400 MG  COM  REV CT Ell AL AL X 60 

196.77 198.21 201.17 

15441 155.53 157.86 

347.93 350.49 355.71 

273.02 275.03 279.12 

195.34 

15328 

345.41 

271.04 

416.51 

326.83 

694.18 

544.72 

533021050073013 SUCROFER 
(1)11IA0 OUIMICA FARMACEUT(CA NACIONAL SIA) 

0  CAP  

533021050073103 SUCROFER 
(uNiAo QUIMICA FARMACEUTICA  NACIONAL  SA) 

0 CAP 

504416080058204 FERROPURUM 
(BLAU FARMACEUTICA SA.) 

®CAP 

504416080058304 FERROPURUM  
MAU  FARIOACEUTICA SA,) 

• CAP 

V.:PaS 

20,5% 

PF 21% 

PMVG 

22% 
PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG 

518120080003807 SADOL 
(LABORATORIO CATARINENSE LIDA) 

516120060003907 SADOL 
(LABORAT.10 CATARINENSE LIDA) 

516120060004007 SADOL 
(LABOR, ORIO CATARINENSE LIDA)  

2OMG/MLSOLINJIV CXSO AMPVDAMBXSML 51723 

405.87 

199 1011111111111=11111 ommatiamombamomuiZollIKEMINIIINIUMI 

40.58 46.12' 48.89' 49.19' 

tC1,45 1CMF. K.MS 

37.83' 38.30' 38.53' 

29.69* 30.05' 30.23' 

3878' 

30.43' 

64.65' 

50.73' 

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalhamentos sobre os icones, aliquotas e decisões judiciais aplicadas às 
apresentações dos medicamentos. É recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 1589 



IM 

IC

INIIIIMEENININEE111.1111

IONS (C.M: IONS

Ii  

KA* 

19,5%  20%  GGREM Apresentação Medicamento 

538923060034503 VITRAKVI 
(BAYER SA.) 

gOMG/ML  SOL  OR CT 2 FR VD AMB X 50 ML mass 

16073.44 

23670M 

18574 27 

25312.10 

19862.40 

25488.89 

20001.13 

25668.16 

20141.80 

26034.43 

2042922 

26221.50 

20576.01 

26411.31 

20724.98 

26603.87 

20876 06 

2679928 

21029.39 

27198.86 

21342.95 

.SULFATO DE LAROTRECTINIBE 

61450.68 

48220.35 

71011.67 

55722.86 

75936.33 

5958724 

76466.71 

60003.43 

77004.52 78103.32 

60425.45 61287.67 

78664.55 

61728.07 

79233.95 

62174.88 

79811.65 80397.89 81596.61 

6262820 63088 22 64028.86  

A Secretaria-Executiva da CMED orienta que as páginas 1 e 2 desta lista sejam consultadas para detalharnentos sobre os !cones, aliquotas e decisões judtclais aplicadas as 
apresentações dos medicamentos. È recomendado que qualquer página dessa lista seja apresentada acompanhada das páginas 1 e 2. 1663 

•   
PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO 

PREÇO FABRICA - PF (PREÇO PARA LABORATÓRIOS E DISTRIBUIDORES) 
PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) 

Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos 

- CMED - 
Secretaria Executiva 

Publicada em 06/08/2024 as 12h00m1n 

"--1•L  ANVISA  
Agência  National  cle VigiLinda Sanitária 

PF 17% PF 17,5% PF 18% PF 19% PF 19% PF 20% PF 21% PF 21% PF 22% 

PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG PMVG  

PF 0% PF 12% 

PMVG 0% PMVG 

Laboratório 
Reg Frey, 1a4S014,  

100 MG CAP  DURA  CT FR PLAS PEAD OPC X 60 538920030030007 VITRAKVI 
(EMER SA.) 

SULFATO DE MAGNÉSIO 
176,50 MG PO EFEV OR CX 60 ENV AL PLAS PE 33.72 43.48 43.80 44.12 43.17 44.77 42.25 42.86 38.97 41.67 41.96 510606801137411 SAL DE  ANDREWS  

(CLAXOSMIIHILLINE BRASIL LIDA) 34.37 34.62 33.63 34.12 33.15 32 70 32.93 26.46 30.58 
Er Lbef.a. 

100 MG/ML  SOL  (NJ V:IM CX 200 AMP PLAS 
PEBD TRANS X , 0 ML 

394.34 396.84 401.92 

309.44 311.40 315.39 

539013100093104 SULFATO DE MAGNÉSIO 387 04 389.44 391.88 356.25 377.71 380.00 

298.19 

382.32 313.50 
(SAMTEC BIOTECNOLOCLA LIMITADAI 305.59 307.51 303 71 300.01 279.55 296.39 246.00 

500 MG/ML  SOL  114.1 MBA CX 200 AMP  PIAS  
PEBD TRANS X 10 ML 

1858.39 1872.04 1899.95 

1458.28 1488.99 1490.89 

539023020005603 SULFATO DE hIAGNÉSIO 
(SNMEC MOTECNOLOG1A MIRADA) 

1818.61 1831.68 1844.94 1653.48 1768.15 1780.50 1793.03 1430.86 

1122.80 1297.49 1387.47 1397.16 1406.99 1427.06 1437.32 1447 72 

(0,436 A  0.367 0 1765) GIG PO EFEv OR CT 60 3227 
ENV AL PLAS PE X 5 G 

25.32 

42.22 42.85 

33.13 33.62 

41.01 41.31 41.61 41_91 40.16 40.44 3729 39 88 597221070000417 SAL DE ANDREWS 
(PF CONSUMER HEALTHCARE BRAZIL  IMPORTADORA  E 

lAira63 
32.65 32.89 29.26 31.29 31.51 31.73 32.18 32.42 

(0.436 0.367 + 0.1765) G/G PO EFEV OR CT 2 108 
ENV AL PLAS PE X 50 

0.85 

1.41 1.38 

1.08 

1.39 1.40 1.43 1 37 597221070000517 SAL DE ANDREWS 
(PF CONSUMER HEALTHCARE SRAM. SIPORTAOORA 

1.6essb 

1.34 

1.05 

1.35 1.25 1 33 

1.10 1,12 1.09 1.06 1 07 1.04 0.98 

TO DE MAGNÉSIO HEPTAIDRATADO 
100 MG/ML  SOL  (NJ CX 200 AMP PLAS PE 
TRANS X 10 ML 

389.44 391 88 394.34 396.84 40192 511219020038117 ISOFARMA - SOLUÇÃO DE SULFATO DE MAGNESIO  
(HALES  GTAR INDUSTRIA FARMACEUT ICA  SA)  

387.04 380.00 

296.19 

382.32 35625 377.71 313.50 

309.44 315.39 303.71 305.59 307.51 311.40 300.01 279.55 296.39 246.00 

500 MG/MI  SOL  INJ CX 200 AMP PLAS PE 
TRANS X 10 ML 

1777.47 1788.58 1799 82 1811.22 1834.44 511219020038217 ISOFARMA - SOLUCAO DE  SULFATO  DE MAGNESIO 
(HAIFA STAR INDUSTRA LAILMACEU T ICA SA) 

1734.38 

1360.97 

190.00 

149.09 

1744.95 176649 1625.98 1723.93 1430.86 

141232 1421.27 1439.49 1403 50 1386.16 1394.78 136926 1275.91 1352.77 1122.80 

100 MGM(.  SOL  (NJ CX 100 AMP vD INC X 10 ML 156.75 
(EMB HOSP) 

123.00 

193.52 194.72 

151.86 152.80 

195.94 197.17 198.42 200 96 191.16 504414010048418 MAGNOST ON  
(MAU  FARNACEUTICA SA) 

178.13 

139.78 

81296 

637.95 

188.86 

153.75 154.72 155.70 157.69 150.00 148.20 

500 MG/ML  SOL  (NJ CX 100 AMP VD INC X 10 ML 71542 
(EMB HOSP) 

561.39 

905.60 917.20 88323 

693.07 

894.28 899.90 888.72 861.95 867.18 872.46 504414010048518 MAGNOSTON 
(MAO FARMACEUTICA SA) 701.74 710.63 719.73 697.38 706.15 676.37 680.48 684.62 

............_ 

100 MOM).  SOL  (NJ  MIM  CX 50 AMP VD TRANS 78.38 
X 10 ML 

61.50 

540600201156411 SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAHIDRATADO 
(PASCONCELOS ODUSTRA FARMACEUTICA E COMERCIO LEOA) 

97.37 97.98 98.59 9922 

77.86 

100.49 

78.86 

95.01 

74.56 

96.77 89.07 

69.89 

95.59 94.43 

74.10 

94.43 95.01 

74.10 74.56 

76.41 76.89 77.36 75.94 75.01 

10%  SOL  IW IV CX 10 FR AMP VD TRANS X 50 78.38 
ML 

61.50 

540620050001807 SULFATO DE MAGNÉSIO HEPTAHIDRATADO 
NASCONCELOS INDUSTR.FARMACEuTICA E COMER= ODA) 

es AnaLse Recurvai 

97.98 98.59 99.22 96.77 97,37 100.49 

78.86 

95 59 89.07 

77.36 77.86 76.41 76.89 75.01 69.89 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabia na  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferencia/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

ose  la  Kriger  Becker ani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanerna.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo Sr. João 
Antônio Bazzanella Luft, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente 
processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

a tana chulz P
Ppd 
a a 

dhQ  
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E COMPLEMENTARES, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item do 
Produto 

CU Prevo 
Descrição do Produto 

Quanti- 
dade 

Unida- 
de 

miximo 
unitário 

Preço máximo 

total 

1 68049 
ÁCIDO TRANEXÁMICO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 5 ML) 
(BR0327566) 

500  AMP  3,540 RS 1.770,00 

2 68050 
ADENOSINA INJETÁVEL 3MG/ML (2ML) 
(BR027828 I) 

100  AMP  8,786 RS 878,60 

3 68059 AMIODARONA INJETÁVEL 50MG/ML 
(AMPOLA COM 3 ML) (BR0271710) 

200  AMP  2,317 R$463,40 

4 65898 CANAGLIFLOZINA 300 MG (BR0434254) 600  COMP  7,213 RS 4.327,80 

5 54938 
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 10 MG 
(BR0267293) 

2000  COMP  0,577 RS 1.154,00 

6 54940 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG 
(BR0272320) 

35000  COMP  0,755 R$ 26.425,00 

7 68098 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG  
ABR0271607) 

3000 CAPS  
1,377 R$ 4.131,00 

8 68100 CLORIDRATO DE OXIBUPROCAINA 4MG/ML 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA (10 ML) (BRO296120) 

250 FRAS 21.504 RS 5.376,00 

9 54946 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 
(AMPOLA COM 2 ML) (BR0272329) 

150  AMP  4,688 R$ 703,20 

10 68101 
)(BR0272334) 

CLORIDRATO DE PIR1DOXINA 50MG/ML+ 
DIMENIDRINATO 50MG/ML (AMPOLA 1 ML) 800  AMP  2,129 R$ 1.703,20 

II 54951 CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG 
ABRO3334%) 

3000  COMP  0,914 RS 2.742,00 

12 58180 COLECALCIFEROL 5.000 UI (BR0430434) 900  COMP  0,676 RS 608,40 

13 68112 
DEXAMETASONA, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 ML) (BR267644) 

600 FRAS 9,700 RS 5.820,00 

14 54971 DIGOXINA 0,25 MG (BR0267647) 35000  COMP  0,161 R$ 5.635,00 
15 54982 ESPIRAMICINA 1.500.000 UI (BR0343494) 1600  COMP  4,412 R$ 7.059,20 

16 68 I 2 I 
ESTRAD1OL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 
50MG/IML, INJETÁVEL (BR0270846) 

300  AMP  19,309 RS 5.792,70 

17 65519 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (2ML) (BRO300725) 

200  AMP  2,579 RS 515,80 

18 68125 

FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL 
CITRATO, DOSAGEM: 0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(BRO271950) 

200  AMP  3,260 R$ 652,00  

19 68128 

FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,275 MG + 
SULFATO DE NEOMICINA 3,85 MG + 
SULFATO DE POLIMIXINA B 11.000 UI + 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20 MG 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA (FRASCO COM 5 ML) 

1(BR0270229) 

700 FRAS 6,951 RS 4.865,70 

20 68133 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML) 
(BR0267666) 

200  AMP  1,378 R$ 275,60 

21 57227 
GLICONATO DE CÁLCIO 10%, INJETAVEL 
( IOML) (BRO270019) 

100  AMP  2,338 RS 233,80 

22 65537 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 
200MG + 50MG (BR0270126) 

10000  COMP  1,944 R$ 19.440,00 

23 65538 LEVODOPA, ASSOCIADO A CARBIDOPA, 
250MG + 25MG (BR0270130) 

3000  COMP  1,166 R$ 3.498,00 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

ALTER- 
MED 

CENTER-  
MEDI 

CRISTA. 
11A 

DIMAS- 
TER 

INOVA 
MED 

PONTA- 
MED 

SANTA 
CRUZ 

WERBR 
AN  

RI0a..A. 
RINSE  

MY  

BANCO 
DE 

PREÇOS 
EM  

SAUDE 
(BPS) 

BANCO 
DE 

PROMS  
PREÇO I 

BANCO 
I3E 

PREÇOS 
PREÇO 2  

MENOR 
    

PREÇO 
 PREÇO 

MÉDIO 
Cimm de  

Rs7„,I=44:  
Medic  amentos 

7.403 7450 5,600 5.038 7334 6,692 5,796 3.995 6,188 3,540 

19,200 13.440 16.864 24.793 21,672 11,435 10.490 16,842 8,786 

4.800 3220 4.149 5,681 4,086 2.538 4,079 2.317 

8200 5448 7290 7,213 7,600 

0.810 0,810 0,810 0,577 

0,996 0.918 0,351 0,755 0,870 

1.264 2.142 1371 0.832 1,377 1,882 

22.390 20141 21393 21,504 26,180 

6.496 4286 15.510 3,493 7,464 4,688 

5313 4.662 6.920 5,632 2,129 

0,943 0,640 1.160 0,914 2,144 

1,059 0,493 0.490 0,676 2,446 

9.700 9,700 

0,3840220 0.268 0.126 0.170 0.319 0,068 9203 0,222 0,161 
4,721 4345 4,470 4.380 4,412 

19,700 34.800 16.030 14.000 12.016 19.309 21,550 

2390 3,503 3.432 2218 2,886 2,579 

3,260 5,600 6.570 4.565 2103 2.862 3337 7207 1.601 4,230 

7300 6.841 9462 6.800 4253 6,951 7,170 

2.103 0,952 1356 1.105 1,378 

>" 

! 1,397 

2.723 3221 3,238 1.664 1464 2,542 2.338 

5256 3,968 1.932 3,719 1,944 

1.2901296 1358 1063 1372 1,054 1.363 0,623 1,166 1,438 , 
J 



1.419 1,419 6,745 

0.496 0.431 0.054 0,312 0,323 0,055 

3.181 1,993 2.550 2.303 2.394 3,125 0.787 1357 2.236 0.798 

14.320 6.599 15.300 7,702 7.870 11,507 5.249 6.507 9,369 4,042 

24.000 19,752 19,610 21,121 20,870 

3.980 2.560 3.910 4,208 3,066 3,513 5.165 15.193 2.418 4,890 10,520 

0,095 0,090 0,090 0,092 0,099 

19.600 16.162 15.791 18.144 6,810 15,301 12,350 

16.2% 10.260 19,450 15,333 16,650 

0,197 2.659 0.480 0410 1,037 0,200 

1,598 1,049 1,333 2.324 1.507 1.267 1 1,513 1,947 

8.2(0) 6,720 8.540) 3,900 6,060 11.109 7351 4461 7,063 8,443 

24 68144 LEVONORGESTREL 0,75MG CARTELA COM 
2 COMPRIMIDOS (BR0268956) 

100  COMP  1,419 RS 141,90 

25 55075 MEBENDAZOL 100 MG (BR0267692) 2000  COMP  0,055 RS 110,00 

26 55076 MEBENDAZOL SUSPENSÃO 100 MG/5ML 
(FRASCO COM 30ML)(BR0267691) 

500 FRAS 0,798 R$ 399,00 

27 65542 METRON1DAZOL, 100MG/G GEL VAGINAL 
COM APLICADOR (50G) (BR0372335) 

600 BISN 4,042 RS 2.425,20 

28 55111 PERICIAZINA 4% GTS (FRASCO COM 20 ML) 
(BR0300989) 

300 FRAS 20,870 RS 6.261,00 

29 65545 PERMETRINA 10 MG/ML  SHAMPOO  FRASCO 
DE 60 ML (8R0312388) 

400 FRAS 4,890 R$ 1.956,00 

30 55113 PIRIMETAM1NA 25 MG (BR0268158) 600  COMP  0,092 RS 55,20 

31 68171 
SACARATO DE HIDRÓXIDO  FERRIC°  50 
MG/ML (INJETÁVEL ENDOVENOSA - 
AMPOLA COM 5ML) (BR0448617) 

1500  AMP  12,850 R$ 19.275,00 

32 68172 
SALBUTAMOL, DOSAGEM: 5 MG/ML, USO: 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, FRASCO 
DE 10 ML (BR0268303) 

1000 FRAS 15,333 RS 15.333,00 

33 55151 SULFADIAZINA 500 MG (BR0267765) 1500  COMP  0,200 RS 300,00 

34 57230 
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETAVEL 
(10 ML)(BR0268076) 

100  AMP  1,513 RS 151,30 

35 68180 
VALPROATO DE SÓDIO 288 MG/ 5 ML 
(EQUIVALENTE A 250 MG /5 ML DE ÁCIDO 
VALPROICO) FRASCO DE 100 ML(BR0328532) 

400 FRAS 7,063 R$2.825,20 

VALOR MAXIMO ESTIMADO `  IRS  153303,20 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela 
secretaria demandante, os itens em que a média da cesta de preço ficou acima do preço da tabela CMED foi 
utilizado como referencia do p mietimo o prego da tabel CMED. 

btO ' aj&PAC   

Fabians Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

osélia Kriger  Beck  Pagani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento será efetuado através da(s) Dotação(eies) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2700 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2024 3010 09.001.10.301.1001.2355 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 4110 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 4111 09.005.10.301.1001.2094 0 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2024 4111 09.005.10.301.1001.2094 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

ter 
Chefe do Dnartamento Coutábil e Financeiro 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 
1.1.2. brgdos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 153.303,20 (Cento e Cinquenta e Três 
Mil, T:Tzentos e Três Reais e Vinte Centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Processado pelo sistema de registro de preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024. 

) f  - - - - - - ) 

, 

s é riger  Becker i 
Chefe Departamento de Contratações Públicas 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem necessidade 
de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico das 
contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do "Programa 
Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto de 2024.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER,LURÍDICO N° 2.05/2024  

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
óRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde — SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise  dc  processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de medicamentos básicos e complementares, processado pelo 
sistema de registro de pregos. 

EMENTA:-  CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente 

processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

Portaria 8.721/2024; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
HI) Termo de referência definitivo; 
IV) Pesquisa de pregos; 
V) Despacho inicial; 
VI) Termo de juntada; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Termo de encaminhamento; 
IX) Parecer contábil; 
X) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XI) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares, 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa c os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao tragar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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1.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

23. Da tramitação dos processos de contratação. 
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referencia, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado.  

Art.  31. Confeccionado o  term()  de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado a 
remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 10  Deferido oprosseguimento do processo de contratação,  sera  observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil,  

III  - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observatido-se os modelos dos documentos confecctoftados pela Procuradorta-Getal do Muntelpio (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado er PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(-)  
Corn  efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, confome documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratagio. 
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadolcigicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que  sera  licitado/contratado,  arm  a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame,. 

- o orçamento estimado, com as composições dos  preps  utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

. forma de combinação desses pardmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificaçdo econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa das 
regras pertinentes  el  participação de empresas  ern  consorcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, 

bem como de adequação eis normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer conteibil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 
olvidar 6.0 aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TRJETP). 
Com relação ao Termo de Referencia (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunica cão, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasarn a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificaç  des  técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos pregos uniiários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro- de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° O termo de referencia  cleverer  conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
li - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e dcfinitivo, quando for o caso;  
III  - especifica cão da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
(-) 
§ .3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo será 

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4' deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informacães exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 
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Tendo em vista o disposto no § 6' do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(.) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e ci 

assistência técnica, quando for o caso; 
VIII -justificativas  pant  o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(-) 
XIII -  posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 
Parágrafo único. O  ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos  L  Ill, VII, VIII  e  XIII 

do  caput  deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos serão- abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da rzontratação, além das respectivas espeeificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da I,CM 14/22:  
Art.  53. (...) 
§ 1°Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 
I -  a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II  - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas a economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2° 0 parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao con/unto do objeto pretendido; 
Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR a inexistência de justificativa razoável para a reunião dos itens para 
objetivando a contratação em lotes, considerando a natureza do objeto e a forma de fornecimento, restando 
adequada o objeto da contratação por itens. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital, não dispondo sobre condições especificas a serem observadas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais expressadas no 

TR. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado.  
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de haver virias obrigações especificas. 
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Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e especificas 
previstas na minuta do instrumento contratual e no Termo de Referencia. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da execução 

do objeto do contratação. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 
previstas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 
necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art  221. (..) 

§ 4' Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da fiinctio,  coin  assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 
capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle  du  execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado  corn  as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação, são servidores de provimento efetivo, o que, 
portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de recebimento do objeto do 

contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

constantes no TR. 

2.5.7. Po pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, não havendo regras 

especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital e no TR. 

2.5.8. Da adequação orçamentária.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.  
Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 

Avenida 'Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  Página: 5 / 

   



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 
disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média de pregos obtido na pesquisa. 

Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido, em regra, com base no melhor  prep  aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

- utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referencia forma/mente 
aprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;  

III  - utilização de dados extraídos de sítios eletrónicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso; 

VII -pesquisa direta com no mínimo 3 Ores) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que  não  tenham sido obtidos os orçamentos  coin  
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

§ 2" 0 menor  prep  aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos  termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, corno a média ou 
a mediana dos pregos obtidos. 

§ Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contrafação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 2°. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta. 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 

administrativa e a realidade local. 
Cumpre ressaltar, ainda, que apena.s, o item 13 foi utilizada a pesquisa orçamentária direta, uma vez 

que em relação ao referido item não foi possível auferir na tabela CMED. 
Portanto, as metodologias empregadas, acima descritas, estio em, conformidade com o contigo na 

LCM 14/22, especialmente o  art.  5°, inciso  III  e o  art.  38, § 3°. 

2.5.12. Da adotão do sistema de registro de pregos, 
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de pregos. 0 caso é 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(.) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de pregos, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3' 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens  coin  previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou  en:  
regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

V . quando, pela natureza do objeto,  new  for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adoção do SRP, notadamente o incisos I,  III  e V supramencionados. 

Alem disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados 
pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.  
A ata  dc  registro de pregos possuirá a vigência inicial de 12 (doze) meses, permitida a sua 

prorrogação nos termos da Lei, como indicado no TR, estando de acordo com as disposições legais que 
regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 
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2.5.14. Das garantias, 
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas  
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 

2.5.17. Da apresentação de amostras. 
No caso cm mesa, não  hi  exigência  dc  apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o TR atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 

especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital,  
Dew  ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade 

de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 

o de menor preço ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(1) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade  clue  possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor prego ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 
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Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica as contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que  &Ina  a alínea 
do inciso lido caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no TR, infere-se a 
regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se„ deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
O presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Da participação no certame 
Foi indicado pelo Agente de Contratação a opção pela participação "ampla concorrência". 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus_anex0R. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fistalização das contratações. 
Pela relevância do terna, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 221 da LCM 14/22. 

2.9. B,ecomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 29 de agosto de 2024. 

AL au, 
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OA:B/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGÃO N° 45/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-

60, sediado A Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, toma pública a realização 
deste processo de contratação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Orgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde- SAUDE 
1.1.2. Orgão(s) Participante(s): Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 153.303,20 (Cento e cinquenta e três mil, trezentos e três reais e 

vinte centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor  Prep  por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13/09/024 As 08h30min 
UASG: 987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Locakeletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.com  prasgovernamentais.gov.br  e www.cananema.pr.20v.br   
(https://www.capa  nem a. pr.2ov.br/tra  nspa rencia/ad m/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referencia, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de ate 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, ate As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referencia, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo  sera  encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, ate As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição, 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços,  a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de Qualificação econômico-
financeira,  no  minim,  os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

I) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM  sV) de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a k. „ como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, devera, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe de poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM #: Olitreik 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de árgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sell  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de pregos e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) ate a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de  preps,  admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, uma declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como As demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de  
Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de  preps,  não admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com   

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  

licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. E permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica, será considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr. gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.3.2.1. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do 
subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual será 
impedido de participar da etapa de lances. 

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL, o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado 
ao licitante. 

   

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA, considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3,  alit-lea  "a" 

sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances,  Om porno  a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

  

   

6.3.2.4. 

 

   

   

A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 

lances. 

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no 6rgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante devera enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 6rgâo competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante devera enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares a especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 6rgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores as previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referencia, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições  la  estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto A vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(A) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr. gov.br   
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sell  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que  tell  o prazo de até I (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último  prep  por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FtnIM,,AIATROVI„a; 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor prego, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sell  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
Órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sell  registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sell  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em t'OliWratiteONICA. não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  Drew  por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  ¡wee() nor  lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente  sell  possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente A 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de  prep  inferior àquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NA() 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificat6ria, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar urna última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 

11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sett  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  prep,  
com a finalidade de negociar  preps  menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitacao ter sido definido com base na  
metodolouia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for iatial ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitacilo.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em 7: :.07  1:,.,INVZ ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em naintIMMA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00m1n As 11 h3Omin e das 13h15min As 17h3Omin. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em ,  sell  aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.2ov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de  preps,  bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante Que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de  preps,  conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos  preps  ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias A execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sell  de I (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos  preps  unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos  preps  unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o prep  total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligencias para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir  preps  equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de  Preps  quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação as especificações contidas no Termo de 
Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente  preps  global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os  preps  dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de  rift()  aceitação 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sera  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem pregos inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apfapps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do ICE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx   ; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inideoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.beceis); 
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.phD). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação A 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(bes) valida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante  sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Resistro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em visor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidatnente 

registrados no árgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR,  sera  dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sell  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. E facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do  
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(A) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em árgâo da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM #1:0"1 a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sell  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alEuma restrição, sob  Dena  de  
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatárias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS NOS PREGÕES PRESENCIAIS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de 
apresentação e aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante 
poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 
17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem 
as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 
17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
intemet, no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  
17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 
o procedimento A autoridade superior para homologação. 

17.8. DOS RECURSOS NOS PREGÕES ELETRÔNICOS 
17.9 . Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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17.10. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 

17.11. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.12. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site:www.gov.br/compras/pt-br. 

17.13. 0 recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 

17.14.Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade competente; 

17.15. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.16.. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatário para determinar a contratação. 

17.17.Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
Procedimento A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 
18.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1.Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele 
delegada homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sell  convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 

19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 
nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 
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19.2.Serd facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

19.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da 
garantia de proposta em favor da Administração Pública municipal. 

19.6.A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea 
"a" do subitem 19.4. 

19.7.Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os 
mesmos critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8.Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento 
e/ou ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador 
autoriza a Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos 
subitens 19.2 a 19.4. 

19.9.Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não 
atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a 
efetiva contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada 
somente após a publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1.Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado 

o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade,  tell  efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

20.2.Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

20.3.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo Órgão gerenciador. 

20.4.A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5.Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, 
aplicar o disposto no item 19. 

20.6.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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20.7.Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público 
municipal participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para 
melhor organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8.Serd incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 
por intermédio da Ata de Registro de  Preps,  conforme minuta anexa a este Edital. 

20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 
Registro de  Preps,  e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o  prep  registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor 
com  prep  registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, o 
requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do 
Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução dos serviços ou 
para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema 
de Registro de  Prep  (SRP) ou por entregas parceladas, haverá prioridade de aquisição dos 
produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1.0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na 

LCM 14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2.t permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3.Nfto havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de 

pregos  sell  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o prego 
vantajoso. 

21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 
durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4.Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do Órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por árgâo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o árgâo gerenciador e para os árgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de pregos para o árgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5.Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de pregos. 
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22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1.A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
decorrente da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no 
contrato derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante 
justificativa da necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3.A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
C) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o  prep  do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referencia. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilfbrio econômico-
financeiro; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4.A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5.As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto 
no item seguinte. 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 23 

23.1.Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 
licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido 
instrumento equivalente. 

23.2.0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) a referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 
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b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4.0 prazo de vigência da contratação  sera  aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5.0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

23.7.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

23.8.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante toda a vigência do contrato. 

23.9.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar 
o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, 
incluindo as regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da 
referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as 
disposições do  art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocacão dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta 
contratual ou outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, 
de qualquer forma, a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo 
Contratado, incluindo todos os denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas 
as regras e normas técnicas aplicáveis ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 
poderá subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração, conforme o disposto no Termo de Referência. 

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

24.1.0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo 
de Referência. 

24.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
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d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3.Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por 

meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 
somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

24.4.0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 24.2.1. 

24.5.Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6.A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9.Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma 
a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1.As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referencia. 
25.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
25.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 6 apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

25.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo árgAo municipal competente. 

25.2.3. Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a 
verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo 
de Referência e do requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

25.4.Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5.0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos 
os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
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finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 

processo de contratação. 
25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 

definitivo. 
25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6.No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  

sell  confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no 

prazo estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7.No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou 
pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8.Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

25.9.Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão 
municipal competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  

compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 
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25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao Órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público 
sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito 
e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do 
objeto da contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  
art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1.0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do 
item 25 deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 

26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  
sell  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2.E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5.No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no  art.  63 da Lei n°4.320, de 1964. 

26.6.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7.Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 
nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n°123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEL, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

26.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

26.9.Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente  sell  liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante 
contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  
sell  precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de 
liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

26.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, 
para que os procedimentos sejam  tram  itados e a documentação seja armazenada exclusivamente em 
formato eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle 
da observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de 
despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da 
Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade 
que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e 
de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
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pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1.0 licitante ou o contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

27.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas 
neste Edital e na LCM 14/22. 

27.3.Será(ao) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer árgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4.A sanção de ADVERTÊNCIA  sell  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas 

nas alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5.A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo  
de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 
regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  

sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fomecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  

sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 
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d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos.  
27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sell  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 

tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6.A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7.A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas  alit-leas  "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

27.8.A sanção de DECLARAC 'AO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 
27.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas  alit-teas  "h" a "g" do 
subitem 27.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9.Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e 
fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
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27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser 
acrescidos os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 
e todas as custas e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sell  precedida das fases de 
instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por 
decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na 
forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código 
Civil. 

27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
28.1.0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2.As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3.As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

28.4.A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5.A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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28.6.Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7.Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8.Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9.A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento, nos termos deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇAO E ANULAÇÃO   
29.1.Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio 
insanável, nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2.A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3.Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4.A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5.A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6.Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7.A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8.A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO  
30.1.0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa 
do certame e na execução da contratação. 

30.2.No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3.0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

30.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5.0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

30.6.0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
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30.7.Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31.  DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES 
31.1.Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
31.2.Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do  &gat)  licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências 
necessárias. 

31.4.Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou 
que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

31.5.As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

31.6.0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7.Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer árgão público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8.Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao árgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9.Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação 
de contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 

31.10. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento 
sustentável, do desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio 
republicano, o qual impõe direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da 
LINDB. 

31.11. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da 
igualdade formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

31.12. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
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31.13. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que 
melhor compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 

a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

32. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS E DO PROGRAMA "COMPRAS 
CA.PANEMA" 

32.1.0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política 
Municipal de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

32.2.sao objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo A Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
32.3.São diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
33.1.0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanemadmeov.bri. 

33.2.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
de Capanema não  set*  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

33.3.0s proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

33.4.t facultado ao(A) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou  &OD  
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

33.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 
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33.6.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

33.7.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 
previstos no Termo de Referencia, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam às regras previstas 
no Termo de Referencia, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

33.8.Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação 
não poderão ser substituidos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

33.9.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido 
contrário. 

33.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciani e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Capanema. 

33.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 
a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

33.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

33.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(bes) Pública(s) deste 
certame  set-4A°) gravada(s) em dudio e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do 
Município na plataforma "YouTube". 

33.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 
nortearão o desenvolvimento das fases e etapas deste processo de contratação e na execução da 
contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser 
observados, ainda que não repetidos em outros. 

33.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 
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ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

AN EXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
N..

4 

 Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de agosto de 2024. 

Américo BeIlk 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de  prep,  desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10  e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endetrçosenúmeros: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sell  protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

9 5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente  sell  faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

I. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta  
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 

O Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 
1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preco por lote",  de acordo com o indicado 
no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e VVhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo cla garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

5 ,  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica(Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário  
estimado 

(R$) 

Prep  total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a  

Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada  erg-do público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referencia, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Admin :stração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestad 3, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviço;;; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

I) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 6rgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 3.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

1:) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do ergo interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos Federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

na) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II. d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.10. 5.2.4. É vedada a subcontrataçâo de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabeleci dos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k ) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumptimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o 6rgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 6rgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designara formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias 'Reis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 
da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referencia, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  InteEram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuicões do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10.  Dc,  Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9..10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas a execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administ-ativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inteeram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o Órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado  Ilk)  tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 

1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação devera ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

110.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTBATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - \\ capancnia  pr hr  

Edital  Versa() LCM 3.24  
Página: 55 



Município de Capanema - PR 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CON'TRATACÃO  

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  

ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 

c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO' 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÂO:Dt COMPLTANtE1í15d  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1.  En  atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer Órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do  ()Tao  interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais Órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientaçao da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. tLiku§titA Virdtsimk- DA PUBLItkCAO-' 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORÓIJJJIPPE 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  sell()  
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr.  Americo Belle,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
a; cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário  
estimado 

(R$) 

Prep  total 
estimado: 

(R$) 

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecera aquele 

que for riais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do ôrgâo público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de árgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAME§15665R1IM -45'"""' 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo ôrgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p I Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q ) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregad os; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado â. Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do ôrgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;  

aft)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1 19. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontrataçâo completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40 do  art.  201 da LCM 14/22; 

1) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

,j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

II) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA- DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o 6rgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. 0 drgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no IR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

906.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 
da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
0 fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobat6rio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
c amprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
c Dmpetência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

o verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

mtcessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidaJes aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos f nanceiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRA. TAÇ AO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉC1MA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS   
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o  ()Tao  
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15: CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\ cap:11mila  pr Pagina: 70 

Edital Versa() LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  1  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. C) Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do iirgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias fiteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo  Belk XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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i  • .,çAc > COntratar;,-,  

K:Sine modulo tot  atualizado  am 28/11/2o2.3 
Ni•arifiqua a data du putAicintie sit cido 

,sr  

Molt; SO surf, 

Pesqu tsar  

(te;tal Otçaroorlt,) P 

•  

Portal de lice:sa9ties Equiptano 

Justiticativa para contrafacao (Preto 

Propostas e Lances 

Editais de Licita;40 e Licitaceies na Integra 

Resultado de Editais 

Município de Capanema - PR 

ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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kialitipic, de Caponetn4 - P2,113 X + 

E.--  C www.capanerna.pf.gov.br,,, 

Inicio Gera! Orçamento Pessoal Administração Atos  nor  rnativr4 Fale conosco Voltar ao  site  

 

MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

 

Página inicial Portal da transparencia Administração 1. Contratações Editais de Licitação e Licitaçoes na integra 

Este módulo foi atualizado  ern  28/11/2023 
Verifique a data da pubiicacao de cada item 

• Licitações - Transmissão ao vivo 

• Todas as Licitacóes 

• Carta Convite 

• COncorrencia Pública 

• Dispensa de Licitaçao 
• Dispensa de Chamamento 

• Inexigibilidade 

• Leilão 
• Pregão Eletrônico 

• Piegao Presenciai. 
• Tornada de Preços 

• Chamamento Público 

• Inexigibilidade de Chamamento Público 
• Feira do Melado - Chamamento Público 
• Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) 

Exemplo: 

Ç3  

hetunicip. de Capatterna Paid" X + 

www.capanen,pf OV.br  

234  PREGÃO PRESENCIAL N' 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE, 10/08/2023 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DIGITAL  PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PPEÇaa. 

Inicio Gera! Orçamento Pessoal Administração Atos normativos Fale conosco Voltar ao  site  

MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

Patyna rnicial Por tal da transparêncsa Acirn,r, ‘.2,2 _ , : 

Pregao Presencial 

Este mOdulc foi atualizado em 2EV1V2023 
Verifique a data da publicação de coda item 

Data de 
publicação Acessos Titulo 

PREGÃO PRESENCIAL N 2712023-FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 07/06/2023 297 
PARA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

MEGA()  PRESENCIAL N 09/2023- CC)NTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 01/03/2023 961 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E CORTINAS DE VARÃO PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO srrEmA DE RE.CISTRO DE 
pm:co 

PREGÃO PRESENCIAL N' 05/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 14/02/2023 821 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA ELETRICA. DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  DC)  MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE T1 

Município de Capanema - PR 
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C7 o 
In 0.4.kr 4'.orie Cap:enema 

r, www.oipanemspr.gov.Womp 

infoo *Voltpir  ao  site  Fate COrtOSCO ACII1111:11ritrati:1143 ATOS normativas toral otoRYnoti 

MUNICÍPIO DE 

CAPAN EMA - PR 

111unielpio de Cupenemis  

EDITAI. DL PRECAO ITRESENCIAL)N1^3512112.t 

MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

Pagina inicial 1 I<ortu ia transparencia Administracan Contratacces > Licitacao e Licitacoes,  na Integra 
Pre,g00 Presencial > PREcAo PRESENCIAL N' 35/2023.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL, PFTOCEISSADO PE I-0 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Esta osdult, lui atuaiizado aro 28/11/2023 
Wrifiout, a data da ou6licar,,4o de cada itern 

PRECAO PRESENCIAL Nr 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Arquivos 
Arquivo / endereço  web  
elifipc,  35/2.023 - contrato iicitatorio na integra 
as  pp  35/2023 processo licitató  lo  no integra PARTE 02 
R

PP 
3512023 - processo Iicitatóiio na integra pAp-rE 01 

FASE INTERNA 02.pclf 
ry-rAsE IN1EI4NA PAPITZ 0.pdf 

eesPrc.wostazip 
.15 .esProposta.zip 
rEctitsnta e  
E)PAPECER 
DEDITAL 
$21AVISC) DE 1 

para  download  
DescrlOo Tamanho do Arquivo 

22106 I,U 
03028 1,13 
52484 I<L3 
12851 1,8 
8595 1(13 
2.345 IcEI 
2945 1,8 
S ER 
2029 kB 
1614 1,9 
90 kEl 

Modificado em 
02/10/2023 10:37 
02/101202310:37 
04/00/202314.32 
10/08/202315:55 
10/0 8/2023 15:10 
10/0812023 13547 
10/0812023 15:47 

• 17/013/202310:15 
10108/2023 15:45 
10/08%2023 15:44 
10108/2023 1543 

rtei 10<0 Oa. 

IT Abflr itimt nova iSrvon 

Muir ill <o unia.gincn IsPlaoto 

iii Aboi tut 1,1 d..  

SittVai•  

C.  Copihr 

Adkitomr Cisk,Ain 

,0111partoil1rer ie1plo de Capastemil - PR  

hispeooriar 
 riurclo (PRESENCIAld V' 35/21123  

Município de Capanema - PR 

PAgIna.  inicial > Portal  du  Li-  ansoarêncla > Administra0o > ContrataC6es >  Edit... _ na Integra > 
Pregae Presencial > PREGÃO PRESENCIAL 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPPLs4 SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REcIsTwo LIE PREÇOS 

mOduf, foi em 2e/n/2023 

Vefifique a data da publica0o  <Iv  cada itQtTi 

PREGÃO PRESENCIAL 35/2023  CON]  RA IACÃO DE EMPRESA PAPA PRESIAÇAC) DE. SERVIÇOS ..  

Arquivos para  download  
Arquhro /endereço  web Descricao Tamanho do Arquivo Modificado em 
Epp  35/2023 contrate licitatório r,L, integra 221061.13 02/10/20231037 
DPP  35/2023 - processo licitatório na Integra PARTE 02 630211k:3 02/10/2023 1037 
Epp  35/2023 • processo licitatorio na Integra PARTE 01 312494 ER 04/09/202314:32 
DFASE INTERNA 02,pdf 12051 kEl 10/08/2023 15:55 
DFASE IN ILIINA PARTE 01.pdf 85851.13 10/08/202315:50 
ci. ee:iPropcsta.zip 29 45 k8 10/08/202315:47 

eesPloposta.zip 2945 kI.3 10/00/202315:47 
OProposta.esi SER 17/08/2023105 
DPARECER 311RiDICO.pdf 2029 ke 10/013/202315:45 
DEDITAL El EPMO.DE PEFEI4P NCIA.pdf 6141.8 10/08/202315:44 
EyAVISO DE LICITACÃO pe 35-2023.pcif 99 kE3 10/08/202315:43 

4.  Clique  com o botão auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 
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NOITte,  Proposta 

Two:  Arquivo  ESL 

Ocultar pastas r—  Salver ) Cancelar  

J'.  Nova pasta 

Salvar come 

4C— -4 s,  

Organizar 

I
111 Documentos vr 0 Pr-,,,irris'ar ern nocurn,r,  

!nitro 

ggi Galena 

.uVa. OneDrive 

PM Area de  Trabalho  

Downloads 

• Docurnentro:  

Imagens  

•  
ir  Videos 

Nenhum  .tern  corresponde pesquisa. 

Muideltdo de Capidicma PR 

EDrIM. DE MEGA° (PRESENCIAL) N° 301023  

Município de Capanema - PR 

5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

r, KAWInify• • de (OptIMItt0.1  

',wort eJpirwrod.pr T.w. " 

 

mum& 
CAPAND 

 

Pdgind Portat dd Ardnl,rtit,trar;ri.:, Eck  tai5 de LiL,tar;do e L,citar;eL., !wry,'  ••• 
Pregão Presencial > MEG/VD PRESENCIAL N 35/2023-CONTRATACAO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DIGITAL PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PVIEG'OS. 

Este mckidlu sci aturditack>  en,  28/11/2023 
Vindiyulp a doui da publicircrio de r:rida rum, 

PREGÃO PRESENCIAL N' 35/2023-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTACAC.) DE SERVIÇOS.. 

 

Arquivos 

 

para  download  
Descrição Tamanho do Arquivo 

22106 kb 
63628 kB 
52484 kB 
12651 kt3 
(35Z+5  KB  
2945 kb 
2945 kb 
5 kB 
2029 kl3 
1614 kB 
99 kb 

  

Arquivo / endereço  web 
Epp  35(2023 contrato licitatório na integra  
DPP  35/2023 • pi oc.05,So licitatõrio nu irdegra  PAM  ki 02 
@PP 35/2023 - orocevo licitatorto na integra PARTE 01 
DFASE INTERNA 02..pdt 
DFASE INTERNA  PAWL  01.0df 

eft8at3IneAr8  IQ  ,11 etn•Propostit,ip 
Cproposta.es1 
DPARECER 3URfDiCO.pcif 
DEDITAL E TERMO DE REFFRENCIA.rxif 
DAVIS° DE LiciTA9ko pe 35.2023.puf 

   

Modificado em 
02/10120231037 
02/10/202310.37 
04/09/2023 1432 
10/08/202315:55 
10/011120231550 
10/08/202315:47 
10/08/20231547 
17/00120231015 
10;08/202315:45 
10/00120231544 
10/08(2023 15:43 
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o Inkier backup >  Documentos Pesqutsar em 

C ') e cn Detelhes  

Abrir  

re"  Abrir com 

0 Abrir em nova guia 

(.1 Abrir em nova janela 

E.z; Compartithar  

ft  Extrair Tudo. ,  

• fixer  no Acesso  rapid° 

Fixer ern  aniciar 

Adicionar aos Favoritos 

CD  Compactor  pare arquivo  ZIP 

Copier  corno caminho 

e,  Propriedades  

IF  WinRAR ri:  Open with WsnRAR 

IF Extract files_ k  

Extract to "esPropostate 

Er Extract Here 

IPP Area de tiehalho 

4:  Downloads  

Documentos  

imevern 

• talsloas 

p Videos 

€r) Novo 

lten arm selenium& 

- • • CB  Detalhes  

esPropc-,14 

at. own( louri 

g Documentos X +- 

1' G Pit backup) S  Documentos Pesquisar  em  t. 

Município de Capanema - PR 

7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botao direito do  

mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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C9 Novo • 
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6akesd 

44. Onel utve 

C o tntoar backup > ••• esProposta Pescitusar ore e, 

Detalhes  

Name Data de mod,ficaçao 

Ám d fr.own. $p 

4. Downloads of• 

E.• Imageos fr 

*Musk" fr 

11 VW°, fr 
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9. Abrirá a seguinte tela: 

In.iusao Prup000 

am.. de Plop** 

.04*,  Posvm,es.so 

tO Lote Ne..e.,  do tsishe 

soa.2t, so 14 events de NZ) Equigiano i4tem15 • www.marieno,combr 
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rm 

l'rcposta Prcg,io 
.15.ett 

Abrir X 

Organizar Nova pasta 

ownCloud 

MI Documenta0, 

Indústria e Cor 

Nome: =•Prownta Preglo 35.esi licita's23t10.245"es 

I Mani Cancelar  
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OneDrive 
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Downloads JO 

111  Documentos 
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Videos 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

Etiumic a. 
ar4i, de Plarae. 
tivenWstrawit Aref 

.iO4, C.3nn. 
di, wise Nye., Anvitg 4,ad CIO) hilimariA 

owi  

ta. ". tote 

rat 1..i4c$3  
art.5  

4e$ now So 

 

P,okitoomo 

 

.1,1,1,tio 

04 ?Tv. vk 

tri,  ?P de iottROLK • it,Wr *4.0.0 
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Município de Capanema - PR 

10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

rity  Dodos  do Fornecedor X 

Fornecedor I 

Pessoa  

0 Fisica 0 J us( dim 

Nome  

Endensvo * 

Beim Cidade/LIF • 

 

Hamm* Complementa  

 

   

CEP* 

E-mil * T elatone " Fax Celular 

CNPJ " Intake*  Estadual Iriscivio Municipal Nome do Contador Totemic  do Contado.  

Dodos  banditios 

Agencia Nome agencia Cidade/UF Agiincia Conta Dated.  abstura 

Microernpresa 

C) ,r)No  

" campos obrigatórios 

Fornecedor enquadrado como rricroempresa ou empresa de 
pequeno  pate (pea  obter os benalfcios da ler  complements(  
ny 123/2006). 

Validade da proposta  lam  dias) Raso de entrega/execu7do 

flepresentarge auadro scocietarro 134 fechar 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

• Imissio de Oopce.to 

Alovo FEtveti 

51.11,  Atisuaritahatumer, ISPfttntia 

folded* Iti.Lcexin E.rer M.Isda.k.de I OM (iff 4.4, 50 

IC. de CAW... MOOS Po. Loke 

mquer fewito Amx: eau CPPJ teke,arte 

L4e,  hodutmiStrAv4 

D do Nowycod. es 01,prom revpcc. 

25 de Novemixo de 2022 Equipg.o S.dwnv weew.equwioso comb, Lnertio, I.1 5.3 
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di 04,..3 jeeerre 1,4.4 tiZ 

',ens teovemeno 1:64 Eisrestee, Settees,. • v.. asmseee.roes Versa. 1 1.Ss s 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de agosto de 2024. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 

torna público que realizará Processo Licitatório, 

nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO 

ELETRÔNICO n°45/2024. Tipo de Julgamento: 

Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

BÁSICOS E COMPLEMENTARES, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 

153.303,20 Cento e Cinqüenta e Três Mil, 

Trezentos e Três Reais e Vinte Centavos). Abertura 

das propostas: 08:30 Horas do dia 13/09/2024. 

Local: 

https://www.c  omprasgovernamentais.gov.br  

demais informações podem ser adquiridas no 

Departamento de Contratações Públicas , 

Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 

— Paraná — Centro e também no  site  

www.capaneria.pr.gov.br. 

Capanema, 30/08/2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

• 



97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90045/2024-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Acido tranexámico 

Descrição Detalhada: Acido Tranexãmico Dosagem: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,54 

Unidade de Fornecimento: Ampola 5,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 1000 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

2 - Adenosina 

IDescrição Detalhada: Adenosina Dosagem: 3 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 8,79 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 

3 - Amiodarona  

Descrição Detalhada: A -niodarona Dosagem: 50mg/MI , Indicação: Injetável 

Tratamento Diferenciad D: Não 

Aplicabilidade Decreto ''174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,32 

Unidade de Fornecimento: Ampola 3,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 400 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

4 - Canagliflozina  

Descrição Detalhada: C anagliflozina Concentração: 300 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 7,21 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quanlidade): Capanema/PR (600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 1200 
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5 - Imipramina  

Descrição Detalhada: lmipramina Principio Ativo: Cloridrato , Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,58 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 4000 

6 - Metilfenidato cloridrato  

Descrição Detalhada: Metilfenidato Cloridrato Dosagem: 10 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,76 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 70000 

7 - Nortriptilina cloridrato  

Descrição Detalhada: Nortriptilina Cloridrato Dosagem: 75 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 1,38 

Unidade de Fornecimento: Cápsula 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 6000 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000)  

8 - Oxibuprocaina  

Descrição Detalhada: Oxibuprocaina Concentração: 4 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Oftálmica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 250 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 21,50 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 250 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 500 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (250)  

9 - Petidina cloridrato  

Descrição Detalhada: Petidina Cloridrato Dosagem: 50 MG/ML, Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 150 Quantidade  Minima  Cotada: 150 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,69 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 300 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (150) 
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10 - Dimenidrinato  

Descrição Detalhada: Dinnenidrinato Apresentação: Associado Com Piridoxina Cloridrato Dosagem: 50mg + 50mg/MI , Tipo Medicamento: Solução 
Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 800 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 2,13 

Unidade de Fornecimenlo: Ampola 1,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (800) 

Quantidade  Minima  Cotada: 800 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 1600 

11 - Sotalol cloridrato  

Descrição Detalhada: Sc talol Cloridrato Dosagem: 120 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,91 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 6000 

.ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

12 - Colecalciferol  

Descrição Detalhada: Cclecalciferol Concentração: 5.000 U 

Tratamento Diferenciadc: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 900 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,68 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quant dade): Capanema/PR (900) 

Quantidade  Minima  Cotada: 900 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 1800 

13 - Dexametasona  

Descrição Detalhada: Dexametasona Dosagem: 0,5 M 

Tratamento Diferenciadc: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 9,70 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 1200 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

14 - Digoxina  

Descrição Detalhada: Digoxina Dosagem: 0,25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 35000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,16 

Unidade de FornecimentD: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (35000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 35000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 70000 
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15 - Espiramicina  

Descrição Detalhada: Espiramicina Concentração: 1.500.000 U 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 4,41 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 1600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 3200 

16- Estradiol  

Descrição Detalhada: Estradiol Apresentação: Valerato Associado Com Noretisterona Enantato . Dosagem: 5mg + 50mg/1m1 , Uso: Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 19,31 

Unidade de Fornecimento: Ampola 1,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 600 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

Fenobarbital Sõdico 

Descrição Detalhada: Fenobarbital S6dico Dosagem: 100 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,58 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 400 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

[i8 - Fentanila 

Descrição Detalhada: Fentanila Apresentação: Sal Citrato , Dosagem: 0,05 MG/ML, Indicação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,26 

Unidade de Fornecimento: Ampola 5,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 400 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

19 - PolimIxIna B  

Descrição Detalhada: Polimixina B Composição: Associada Com Neomicina, Fluocinolona E Lidocaina , Concentração: 11.000ui + 3,85mg + 0,275mg 
+ 20mg/MI , Uso: Solução Otológica 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 700 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 6,95 

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 ML 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (700) 

Quantidade  Minima  Cotada: 700 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 1400 
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FO - Furosemida  

Descrição Detalhada: Furosemida Composição: 10 Mg/MI , Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 Quantidade  Minima  Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,38 

Unidade de Fornecimento: Ampola 2,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 400 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

21 - Gliconato De Cálcio 

Descrição Detalhada: GlIconato De Cálcio Dosagem: 10% , Apresentação: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,34 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

t.ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

- Levodopa 

Descrição Detalhada: Levodopa Composição: Associado A Benserazida , Dosagem: 200mg + 50mg 

Tratamento Diferenciadc: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 Quantidade  Minima  Cotada: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,94 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 20000 

Intervalo Mínimo entre L3nces (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quant dade): Capanema/PR (10000) 

23 - Levodopa  

Descrição Detalhada: Levodopa Composição: Associado A Carbidopa , Dosagem: 250mg + 25mg 

Tratamento Diferenciadc: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 Quantidade  Minima  Cotada: 3000 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

AIaIor Unitário (R$): 1,17 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 6000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3000) 

24 - Levonorgestrel  

Descrição Detalhada:  Le  ronorgestrel Dosagem: 0,75 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 1,42 

Unidade de Fornecimentõ: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 
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25 - Mebendazol  

Descrição Detalhada: Mebendazol Dosagem: 100 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 0,06 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

Quantidade  Minima  Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 4000 

26 - Mebendazol  

Descrição Detalhada: Mebendazol Dosagem: 20 MG/ML, Apresentação: Suspensão Oral 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 500 Quantidade  Minima  Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,80 

Unidade de Fornecimento: Comprimido Quantidade Máxima para Adesões: 1000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (500) 

27 - Metronidazol  

Descrição Detalhada: Metronidazol Concentragao: 100 MG/G, Forma Farmaceutica: Gel Vaginal , Característica Adicional: Com Aplicador 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,04 

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 50,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 1200 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

28 - Periciazina  

Descrição Detalhada: Periciazina Dosagem: 40 MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Oral - Gotas 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 300 Quantidade  Minima  Cotada: 300 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 20,87 

Unidade de Fornecimento: Frasco 20,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (300) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 600 

29 - Permetrina  

Descrição Detalhada: Permetrina Dosagem: 10 MG/ML, Forma Farmacêutica:  Shampoo  

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,89 

Unidade de Fornecimento: Frasco 60,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 800 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 
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30 - Pirimetamina  

Descrição Detalhada: Pi-imetamina Dosagem: 25 M 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 600 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 0,09 

Unidade de Fornecimeni:o: Comprimido 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (600) 

Quantidade  Minima  Cotada: 600 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 1200 

31 - Ferro Iii  

Descrição Detalhada: Ferro  Iii  Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmaceutica: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 12,85 

Unidade de Fornecimen1o: Ampola 5,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 3000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

I.ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

'Hd2 - Salbutamol 

Descrição Detalhada: Se lbutamol Dosagem: 5 MG/ML, Uso: Solução Para Nebulização 

Tratamento Diferenciadc : Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1000 Quantidade  Minima  Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 15,33 

Unidade de Fornecimento: Frasco 10,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 2000 

Intervalo Minimo entre L3nces (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

33 - Sulfadiazina  

Descrição Detalhada: Sulfadiazina Dosagem: 500 M 

Tratamento Diferenciadc: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Unitário (R$): 0,20 

Unidade de Fornecimento: Comprimido 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1500) 

Quantidade  Minima  Cotada: 1500 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade  Maxima  para Adesões: 3000 

34 - Sulfato De Magnésic 

Descrição Detalhada: Sulfato De Magnésio Concentração: 10%, Uso: Solução Injetável 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 Quantidade  Minima  Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,51 

Unidade de Fornecimento: Ampola 10,00 ML Quantidade  Maxima  para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 
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35 - Valproato De Sódio 

Descrição Detalhada: Valproato De Sódio Concentração: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Xarope 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 400 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 7,06 

Unidade de Fornecimento: Frasco 100,00 ML 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (400) 

Quantidade  Minima  Cotada: 400 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 800 
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UASG Responsável 

   

987487 - PREFEIT URA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

a ME/SGD  

Registro de Preços 

30/08/2024, 10:31 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
9#514gligibilidade . ,
peditio_tie_coteeão Eletrôni

:rponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

 

30/08/2024 10:31:14  

 

eb Este Aviso do Licitação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
(www.gov.bri3ompras) na data de 02/09/2024. 

PNCP e no gov.bricompras 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

i97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão 90045/2024 

N° da IRP 

00025/2024 

Lei 

n° 14.133/2021  

Tipo de Objeto 

[Bens Comuns  

Característica Forma de Realização Modo  de Disputa 

Registro de Preço (SRF' Eleti ônico Aberto 

Critério de Julgamento 

Menor Preço/Maior Desconto___ 

N° do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizad 

45  Sim Não  

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens 

12]  mes(es) 35 

Objeto 

FAA-quisiç5o de Medtcamentos Básicos e Complementares, Processado pelo Sistema 

Data da Divulgação 

[02/09/2024 
Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 02/09/2024 às 08:00  

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação I 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 13/09/2024 . às 08:30 , 

https://www2.comprasnet.çlov.br/siasdnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivuldacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



Psalaillacig.n.alsie.L.Q.Jatratagfie.i_PCiblicas Ct Entrar 

* > .E:Etitaffe. 

Edital n° 45/2024 
Última atualização 30/08/2024 

Local: Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE. CAPANEMA 

Unidade compradora: 81 - Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 30/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 30/08/2024 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 13/09/2024 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000133/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / EquipIan° Sistemas 

Objeto: 

AQUISICAO DE MEDICAMENTOS BASICOS E COMPLEMENTARES PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 153.303,20  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade c Valor unitário estimado Valor total estimado c Detalhar 

ACIDO TRANEXAMICO 500 R$ 3,54 R$ 1.770,00 

50 MGML SOLUCAO 

INJETAVEL AMPOLA DE 

5 ML 

ADENOSINA INJETAVEL 100 R$ 8,786 R$ 878,60 

3MGML 2ML 

BRO278281 

1 

2 

3 AMIODARONA 

INJETAVEL 50MGML 

AMPOLA COM 3 ML 

BRO271710 

200 RS 2,317 R$ 463,40 

4 CANAGLIFLOZINA 300 600 RS 7,213 R$ 4.327,80 

MG BR0434254 

5 CLORIDRATO DE 2000 RS 0.577 R$ 1.154.00 0 
IMIPRAMINA 10 MG 

BRO267293 
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CriaciolD0i3 n°14.133/21, o Portal. Nac ional de Contratações Publicas (PNCP) 

o sitio eletrônico oficiat destinado a divia1gae6o e obrigatoria dos atoG 

exigidos (;:;orn s4,.::de de licitaçôes e coniTatos administrativos abarcados peto novel 

dOlómo. 

E  gelid°  peto Comité Gestor da Rede Nacional de Cor trataçõe.s Públicas:  urn  
cotegiado deliberativo com suas atribuiçoes estabelecidos no Decreto n' 10.764: 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versOo do Portal e  urn  esforço conjunto do construc6o 

de tegat: hornotogado pelos indicados a compor o aludido 

cola a. 

A •)<;.1quztc):Zi0:  fidedignidade e corretude das infornlacões e dos arquivos retative.,)s 

as contratações disponibitizadas no PNCP por força da Lei n° 14,133/2021  sac  de 

estola responsabilidade dos Orgaos e entidades contratantes. 

as Iltp://portaldeServicoSeCOnOrnia,Wy.br 

0$00 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

TiONi0 CifISttrl:A,) iriforrnares vtacionactas A ticença d uso. 
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